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INFORMAÇÕES: Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Bacabal,
no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na sede da Prefeitura
Municipal de Bacabal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n.®
229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® 006/2024-
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EDITAL DE LIClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O Município de Bacabai, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.^ 040/2024, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E

ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.- 006/2024-SRP, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM para o Registro de Preço para eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos Médico-Hospitalares, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, conforme

especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatói'ío obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei

Federal n.s 14.133, de 2021, regulamentada peto Decreto Municipal n.- 883, de 01 de
setembro de 2023, Lei Complementar n.- 123/2006, Lei Municipal n.- 1.384/2019,

aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.- 11.462, de 2023, bem

como as condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia c autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos

serão conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"PORTAL DE COMPRAS BACABAL". constante da página eletrônica do PORTAL DE

COMPRAS BACABAL. no endereço www.portaldecomprasbacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 26 de junho de 2024 às 09h:00min

(nove horas), no sítio www.portaldecomprasbacabal.com.br. Outras informações:

Forma de

Adjudicação
Registro de Preços Vistoria Instrumento Contratual

SIM POR ITEM NAO TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INICIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA
Dia 13 de junho de 2024

I

Dia 26 de junho de 2024 às 08h:59minPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS
PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via

Dia 26 de junho de 2024 às 09h:00min (nove

horas)

Rua 15 de Novemofo 229-Centro Bacadai - MA 65700-000

Telefone (99) 362V0533
● J*
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Chat 0 horário do início da fase de

lances

De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
editai do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis

anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública

Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília/DF e, dessa

forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

REFERÊNCIA DE TEMPO

www.portaldecomprasbacabal.com.brCONSULTASE EDITAL

Secretaria Municipal de SaúdeSECRETARIAS PARTICIPANTES

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os

lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 1,00 fum real).

OBSERVAÇÕES GERAIS

INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo
do Termo de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as
deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou
sobre o cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato

diretamente com a central de serviços do sistema;

Não cabe ao Agente de Contratação e à Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer
informações ou orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às
funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados acima são os meios

recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Agente de Contratação e Equipe
de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor;

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mai!
informado

desconhecendo o teor dos Avisos Publicados.

visualize a alteração no site supracitado consequentementeou nao

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

k PREFEITURA
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ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS;

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARAÇAO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos Médico-Hospitalares,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, que

tem a escolha da proposta inais vantajosa para Administração, devidamente

relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer
parte integrante deste Edital.

1.1.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e as especificações constantes deste

Edital, prevalecerão as últimas.

As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO 1] é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.

1.2.1. Todas as Especiifcações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência

do presente Edital e seus Anexos.

O valor orçado da despesa é de R$ 8.564.557,10 (oito milhões, quinhentos e
sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dez centavos);

1.3.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.4.

Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;1.5.

Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.- 8.078/90 (Código de Defesa do

1.6.

k PREFEITURA
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Consumidor],

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio

www.portaldecomDrasbacabal.com.br
www.bacabal.ma.gov.br. informações adicionais podem ser obtidas junto ao Setor de
Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede
na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^

(segunda-feira] a 6- [sexta-feira] no horário de 08 (oito] às 12 (doze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site
www.portaldecomDrasbacabal.com.br. no dia 26 de junho de 2024 às
09h:00min (nove horas), por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomprasbacabal.com.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 26 de junho de 2024 às
09h:00min (nove horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital;

2,2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser

designada nova data para realização do certame:

2.2.5.2, Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legai do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

t PREFEITURA
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observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante

a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, até o limite de
horário previsto no edital;

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é
destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do artigo 48 da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.- 11.488, de 2007 e para o
Microempreendedor Individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n.-
123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.1.

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;5.5.2.

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.
14.133, de 2021;

5.5.3.

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação:

5.5.4.

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

5.5.5.

PREFEITURA
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Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.5.7.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.8.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.-“
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.9.

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

5.5.11. Observações:

O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante;

5.5.11.1.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade;

5.5.11.2.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

5.5.11.3.

O disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação5.5.11.4.

y.

PREFEITURA
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de obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução;

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos desta Lei.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema
já disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição
federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.6.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1- e
no inciso III do art. 5- da Constituição Federal;

5.6.2.

5.6.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n.^
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.6.4.

5.6.5.

Assinalar no campo "não” ensejará o impedimento na participação
nos itens exclusivos para ME’s e EPP’s;

5.6.5.I.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’se EPP’s,
a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o

5.6.5.2.
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licitante não ter direito ao tratamento favorecido da Lei

Complementar n.- 123/2006.

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS BACABAL
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.DortaldecomprasbacabaLcom.br:

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a esta licitação;

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados;

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema
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eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a marca e a
descrição completa do produto ou serviço[s] ofertado(s], até a data e o horário
estabelecidos para recebimento de proposta.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob

pena de desclassificação.

8.1.1.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital,

até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do artigo 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão:

8.6. Até 0 prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema;

ou

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

10.1.
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10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote cie itens, em moeda corrente
nacional;

10.1.2. Marca/Modelo;

10.1.3. Fabricante [quando for o caso):

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;10.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

10.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.4.

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura
desta licitação, conforme disposição legal.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.5.

10.6.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.1,

0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifican do, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidadecom os requisitosestabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.-14.133, de
2021:

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

PREFEITURA

::c McvenDrc 22?'- Centro Bacacal ● t.lA 65700-OOC

r- .Ç'9i :i621-0533

1 i

*.f,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Proc. n.® 020401J2024

icRubrica;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a
mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no
sistema;

11.3.

0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances:

11.4.

0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

11.5.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro:

11.6.

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

11.8.

0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença
de valores de R$ 1.00 fum reall entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.9.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa FECHADO E
ABERTO, onde, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão
e eventuais prorrogações;

11.10.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 11.10, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos;

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública;

11.10.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

11.10.3.
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários:

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioi'cs, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e

divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação;

11.10.4.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da
disputa aberta, para a definição das demais colocações;

11.10.5.

Após o reinicio previsto no subiteni acima, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

11.10.6.

11.11. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores:

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances:

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 fdez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada

www.DortaldecQmprasbacabal.com.br. quando serão divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 ívinte e
qiiatrol horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação;

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento:

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

no

ao
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12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Encerradaa etapade lances,o sistemaidentificaráas microempresase empresasde
pequenoporte participantes,procedendoà comparaçãocom os valores da primeira
colocada para o fim cie aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

2006;

12.1.

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada;

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no pra20 de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto:

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior:

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.s 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nesta
ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

a)

b)

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre liomens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

c)

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridaded)
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(compliance], conforme orientações dos órgãos de controle.

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegui-ada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por, nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.® 14.133/2021:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize:

a)

Empresas brasileiras;b)

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

c)

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n.-’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

d)

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação,o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento;

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhadapelos demaislicitantes;

12.2.

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a propo.sta que após negociação:

Contiver vícios insanáveis:a)

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

b)

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

c)
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Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

d)

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

e)

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração art. 22,
§12 do Decreto-Lei n.2 4.657, de 1942 [LINDB) e enunciado INCP n.2 10, quando
forem utilizados sem sucesso os critérios previstos nos incisos do artigo 60, §12, da
Lei Federal n.2 14.133, de 2021.

12.3.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relaçãoao máximoestipuladopara a contratação;

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração, nos termos do artigo 59, !II e § 32, da Lei Federal n.2 14.133,
de 2021;

13.1.

13.2.

13.2.2. O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade
do preço e a legalidade da proposta;

13.2.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante
deverá apresentar a composição de custos unitários
acompanhada das notas fiscais de entrada dos últimos 180
[cento e oitenta) dias que antecedem a data de abertura do
certame, dos respectivos itens, sob pena de desclassificação de
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sua proposta;

A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo

será de 02 (duas) horas, prorrogáveis peio Pregoeiro mediante
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

13.2.2.2.

No caso de bens e serviços em gerai, adotar-se-á, na aplicação do disposto no caput
do Art. 34- da Instrução Normativa SEGES/ME n.- 73, de 2022, o percentual de 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

13.3.

13.3.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25%
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a
comissão de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre;

13.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ea)

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar

diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme
item 13.2.2;

13.4.

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
e a ocorrência será registrada em ata;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade;

Nos itens não exclusivos para a participação das ME's e EPP’s que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n.2 123/2006;

13.8.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já

13.5.

13.6.

13.7.

13.8.
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disposto neste Edital.

Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;

13.9.

13.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

13.10.1.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

13.10.2.

13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

14.1.

14.2.

A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPl. telefone._ej:
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inail e dados bancários, hem como o norruj. CPF e cargo do representante
que firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. O e*mail é de fundamental importância, pois envio da

Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços

serão encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo do

objeto ofertado;

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais
dos itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores
unitário e global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso,
apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos,
assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o

integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.-‘^ 2200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação;

14.4,

14.5.

14.6.

14.7.

15. DAS AMOSTRAS

Não será exigido amostras.15.1.

16. DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.1.
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17. DA HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará como

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

17.1.

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS BACABAL;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

[www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php):

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

[https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0).

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b”, "c” e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidadeadministrativa,a proibiçãode contratarcom o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário:

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros;

17.1.6.1.1.

0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

17.1.6.1.2.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o17.1.6.2.
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licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.1.6.3.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica;

17.2.

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

PORTAL DE COMPRAS BACABAL para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pi-egoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válidafs];

17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de
inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvidaem relação à integridadedo documentodigital;

17.3.

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro,
n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidadedas informaçõesprestadas na declaraçãode cumprimentoaos requisitos
de habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a

17.4.

17.5.

17.6.

. PREFEITURA

15 Cie Novembro 229 -Centro Bacabal ● MA 65700-000

'eiefone i99i 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.»	

Proc. n.“ 020401/2024

Rubrica;,

substituição OU a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021:

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame: e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação:

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital:

Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado
vencedor:

17.7.

17.8.

17.9.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos:

17.10.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

17.11.

se 0

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

17.11.1.

17.12.

Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público do
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: ou

17.12.1.

17.12.2.
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Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual ● CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gQv.br: ou

17.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência; ou

17.12.5.

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova

da indicação dos seus administradores;

17.12.6.

No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.-
5.764, de 1971;

17.12.7.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n.^ 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

17.12.8.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

17.12.9.

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da
atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

17.13.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

17.13.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.5.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

17.13.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

17.13.7.

17.13.8.
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Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

17.13.9.

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentaçãodos seguintes documentos:

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,
devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices

oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na
Junta Comercial:

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os balanços contábeis pelo balanço de abertura;

17,14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em

função do índice abaixo:

17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em

consideração a situação a
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longo prazo da empresa,
incluindo cálculo os direitos e

obrigações a longo prazo.
Estes valores também são

obtidos

patrimonial.

balançono

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01

[um) a ser obtido pela seguinte fórmula;

Ativo Total

1SG =

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. O Índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia
que a empresa dispõe em
Ativos

pagamento de total de suas
dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os

permanentes.

(totais), para

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que
ainda não tenham Balanço de encerramento do último
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, relativos ao período de sua existência, e o

balanço de abertura registrado na Junta Comercial com selo
da DHP do contador que assinou o balanço;

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial

de cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis. Caso o memorial não seja
apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os
cálculos;

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização
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do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar

documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados

acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembieia Geral
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal
de grande circulação;

17.14.2.9.

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais,
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante, acompanhado
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário

em que se ache o Balanço transcrito;

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido,
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa
nos termos da Lei Federal n.- 8.981/1995, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N.^ 2003, DE
18 DE JANEIRO DE 2021), deverão apresentar; Termo de
Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED

contábil); Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do
arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial (impresso do
arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

Para compras para entrega futura e na execução de obras o

serviços, nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal n.^
14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da

qualificação econômico-financeira dos licitantes e para

efeito de garantia ao adimpiemento do contrato a ser

17.14.3.
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ulteriormeiite celebrado, poderá ser estabelecido a

exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido
mínimo de:

17.14.3.1. 10% [dez por cento) para licitações com valor
global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2. 5% (cinco pokmpor cento) para licitações com
valor global superior a R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens
para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social;

17.14.4.

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.- 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

17.14.5.

17.14.6. O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses
em que a lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

17.15.1. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em
característica com o objeto da licitação, através de
Declaração/Atestado expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de
Direito Público ou Privado, comprovandoque o licitante fornece ou
forneceu objeto compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo
admitidos atestados genéricos sem especificar os itens. A(s)
Declaração(ões)/Atestado[s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado da entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada,
assinados por autoridades ou representantes de quem o(s) expediu, com
a devida identificação, conforme preceitua o artigo 42, II, Lei Federal n.-
14.133, de 2021;

17.15.2. Alvará Sanitário e/ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, no que
couber, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual
ou Municipal, da sede do licitante.

17.16. Das DECLARAÇÕES:

PREFEITURA
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Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos
para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-, da Lei
Federal n-14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO V];

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4-, § 2-, Lei Federai n.- 14.133, de 2021,

conforme modelo (ANEXO VI);

17.16.2.

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VII).17.16.3.

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

Instrumento público ou particular de procuração, com firma do
Outorgante reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado
digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no
artigo 654, § 1- do Código Civil, em especial o nome da empresa
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para
formularpropostas,dar lances, bem como praticartodos os demais atos
inerentes ao certame:

17.17.1.

Cópia de documento de identidade do procurador.17.17.2.

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade
será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão;

17.19. O licitante enquadrado como microempreendedorindividual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.-

123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal;

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital:

os

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação;

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

17.20.1.
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação:

Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

17.22.1.

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade:

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s, haverá
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

18. DOS RECURSOS

Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes,
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo
de 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente,por meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

18.1.

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposiçâo de recurso antes do
momento que trata o item 18.1.

Havendo interposiçâo de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema,
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais

18.2.
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licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais
começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais;

Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por

meio eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às
peças antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS
BACABAL, no sítio eletrônico www.Dortaldecomprasbacabal.com.br:

18.3.

A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo
á autoridade competente a homologação do procedimento iicitatório;

18.4.

Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos
devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
conforme artigo 165, § 2^ da Lei Federal n.-14.133, de abril de 2021;

0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento:

18.5.

18.6.

Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no

interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologaráo procedimentoiicitatório;

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1- do artigo 17 da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento;

üs autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital;

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela Autoridade Competente;

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.7.

18.8.

18.9.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem:

19.1.

X
. PREFEITURA

22y - Centre Bacacal - MA õõTOO-OOO

● j*
Yí



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.”	

Proc, n.° 02040112024

XRubrica:

19.1.2. Quando liouver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1^, da Lei Complementar n.'-^

123/2006 do tratamento diferenciado às ME’s e EPP’s, quando serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances já regulamentado neste Editai;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamento de irregularidades;

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

19.2.

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”) e por e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS BACABAL, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados atualizados.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTEpor FORMA ELETRÔNICA, de
segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília) através do site
www.portaldecomprasbacabal.com.br:

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no
item acima;

20.1.

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabai, com sede na Travessa 15 de novembro,n.s 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^ [segunda-feira) a 6^ (sexta-

feira) no horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

, PREFEITURA
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20.1.3. 0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado,
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil
subsequente:

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para

realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a
formulação das propostas.

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável” e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.2.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1-, da Lei Federal n.^
14.133, de 2021:

20.3.

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal:

20.4.

As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s] subscritor(es] de
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e
no www.bacabal.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

20.5.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
sítio

20.6.

cadastradasordem geral.de noserãoavisos

www.portaldecomprasbacabal.coni.br e www.bacabal.ma.gov.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento iicitatório;

Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

21.1.

21.2.
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-io no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação:

22.1.

A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86
da Lei Federa! n.- 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade

competente, devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.- 883, de 01
de setembro de 2023 e subsidiariamente o Decreto Federai n.° 11.462, de 31 de

março de 2023;

22.2.

Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;22.3.

Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

22.4.

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a
fase competitiva.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à

aplicação das penalidades previstas neste Edital;

22.5.

A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, tios termos da
Capítulo Vlll, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

22.6.

22.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

22.6.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento
contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

22.7.
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O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do artigo 138 e artigo 139

da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do

qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA,
independentemente de outras penalidades;

Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa:

22.9.

22.10. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes;

22.11. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata

de registro de preços;

22.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.13. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata a saber:

Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;22.13.1.

A pedido do fornecedor.22.13.2.

22.14. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.®

14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação;

O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo;22.14.1.

O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a

necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata
ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se

refere.

22.14.2.

22.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso;

X
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22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que
requerer justificadamente, apresentando documento[s) que comprove(m) sua
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte,
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio economico-financeiro do
pactuado:

Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no

artigol24,11, "d’', da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

22.16.1.

Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.16.2.

22.17. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso 11, alínea d;

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

22.17.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçào,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos
termos da Lei Federal n.2 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

22.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bacabal a firmar as
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de
registro de preços, preferência em igualdade de condições;

22.19. A Prefeitura de Bacabal se compromete na contratação imediata de 10% (dez
porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das quantidades
restantesno decorrerda vigênciada Ata de Registrode Preços.

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do
registro do titular, observada a ordem de classificação:

23.1.
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A alteração cia titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade
do objeto indicado na sua propostae do cumprimentodas condiçõesde habilitação,
nos termos fixados no edital do certame;

23.2.

Caberá ao agente de contrataçao responsável pelo julgamento do certame para
seleção do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise
dos critérios indicados no item anterior.

23.3.

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:24.1.

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

24.1.2.1.

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

24.1.2.2.

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

24.1.2.3.

Deixar de apresentar amostra;24.1.2.4.

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital.

24.1.2.5.

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

24.1.3.1.

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
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24.1.5. Fraudar a licitaçao;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;24.1.6.1.

24.1.6.2. Induzir deÜberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.- 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.-14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,

inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

sem prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.s
14.133, de abril de 2021:

24.2.

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato

unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços:

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável:

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

24.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
subitens 22.2.1.1.1 a 22.2.1.1.4 do item 22.2.1, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa
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24.2.2. Advertência:

24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de Bacabal, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

24.2.3. Multa:

24.2.3.1. Multa de 30% (trinta porcento) sobre o valor da obrigação não
cumprida: ou

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de

nova licitação para o mesmo fim;

24.2.3.3. O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do

disposto no item 22.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à

multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do

prazo estipulado, na seguinte proporção:

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de

até 15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir

do 16- a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 22.2.2.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada

a inexecução total, aplicando-se o disposto no item
22.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.4. 0 material não aceito deverá ser substituído dentro

do prazo fixado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do

prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no

"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

estabelecido deste item:

24.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos objetos
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somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados

no contrato ou instrumento equivalente:

24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de

outras sanções previstas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,

111 da Lei Federal n.-14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três)
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes
infrações legais previstas no artigo 155;

24.2.4.1.

24.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;

24.2.4.1.4. Nao manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;

24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

24.2.4.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos

do artigo 156, IV da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física

ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo
155, incisos VIll ao Xll do mesmo diploma legal:

24.2.5.1.

24.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa
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exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

24.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei n."

12.846, de de agosto de 2013.

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 22.2.54.1 será precedida de
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua

natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6^ ao

§ 9- do artigo 156, da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não com a penalidade de multa;

24.3.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e

22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

24.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei Federal n.- 14.133, de
2021;

24.6.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da

24.7.
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir

24.8.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.9.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.10.

24.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a
decisão recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

25.1.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;

26.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital:

26.2.
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26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio

de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo eletrônico;

26.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração, antes de decair o prazo inicial;

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e
seus anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

no artigo 137 da Lei Federal n.-14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou
Minuta do Contrato;

26.4.

Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensâo de

contratação com a Administração Pública;

26.5.

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no

que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos;

Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de

26.6.
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Preços;

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para, após a

verificação de cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro
de Preço e Contrato.

26.7.

27. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO

Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do
fornecimento do(s) objeto(s).

27.1.

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conforme Decreto, para Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a

indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do
Contrato ou outro Instrumento Hábil;

28.1.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do contratado.

28.2.

29. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência (ANEXO IJ e Minuta do Contrato (ANEXO II). do presente
Edital.

29.1.

30. DAS OBRIGAÇÕES

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência (ANEXO 1) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente
Edital.

3Ü.1.

31. DO PAGAMENTO

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente Edital.

31.1.
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32. DISPOSIÇÕES FINAIS

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;32.1.

0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, A falsidade
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

32.2.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

32.3.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.4.

É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo;

32.5.

Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo

desclassificação/inabilitação;

32.6.

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena deno

O desatendiinento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público;

32.7.

A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n- 883, de 2023;

32.8.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;32.9.

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital:

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação:
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenlium caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.12.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração;

32.13.

Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da

legislação pertinente;

32.14.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

32.15.

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação;

32.16.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
eletrônicos

32.17.

Púhlica.s fPNCPl endereçosContratações

wwvv.portaldecompra.sbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br

e nos

33. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabai/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

33.1.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 13 de junho de 2024.

/■'/V

FRANtSSC0 BRUNO WRREIRA DA CONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMB
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento
essencial ao planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações
legais relacionadas à sua elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de
Referência (TR) e dos demais documentos integrantes do processo de aquisição de bens.

Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar
a viabilidade técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários

e suficientes à aquisição.

O papel do ETP [não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina
administrativista brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarão:

hj)tende-se que um dos principais documencos da etapa de pianejamento é o Hstiido Técnico Preliminar (in P).
o qual se destina a identificar e analisar a necessidade pungente projetada peia unidade administrativa ao realixar o seu

planejamento estratégico e o plano anual de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser resolvido, assim como as soluções
possíveis, com fins de avaliar as informações necessárias pura subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-se. portanto,
que 0 ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações públicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento
do demanda ao avaliar os cenários possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponiveis. Em
rfecon é/icíu disto, esse documento ve;» sendo e.xigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas em relação ã sua produção,
conteúdo, momento adequado para sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A presente contratação surge da necessidade de atenderás demandas cruciais de saúde
da população, tanto na Maternidade infantil quanto no Hospital Geral e nas Unidades
Básicas de Saúde do Município de Bacabal/MA. O compromisso é assegurar o acesso

universal e igualitário aos serviços de saúde, conforme preconizado pelo Art. 196 da
Constituição Federal.

Bacabal, como município polo, almeja tornar-se uma referência regional em assistência
de média e alta complexidade. Com uma equipe de profissionais especializados e a
busca constante por melhorias em equipamentos de saúde destinados a diagnósticos e
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tratamentos, Bacabal assume a responsabilidade de atender grande parte da população

na região.

A aquisição dos Equipamentos Médico-Hospitalares destina-se a equipar a Rede
Municipal de Saúde, visando garantir a qualidade dos atendimentos e assistência à

população. Um levantamento das necessidades básicas para os atendimentos da Rede
Municipal de Saúde foi realizado, sendo que a demanda será proveniente da rede, tanto
para procedimentos de média e alta complexidade quanto para a rede básica.

Esta aquisição proporcionará ao Município de Bacabal/MA a capacidade de oferecer
serviços de pediatria dentro da instituição, além de melhorar a assistência aos usuários
dos serviços prestados. O objetivo é desenvolver atividades com eficácia, rapidez e
precisão, pidmando por um atendimento de qualidade ao público da Instituição.

Essa contratação está alinhada com as diretrizes estabelecidas no município,

priorizando a cobertura à gravidez, ao recém-nascido e ao puerpério na Maternidade
Infantil, bem como à população em geral no Hospital Geral e nas UBS. Isso visa proteger
a saúde de todas as gerações, desde a materna até a terceira idade. Além disso, essa
iniciativa é respaldada pelo Plano Plurianual [PPA) e pelas metas estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias (EDO), evidenciando um compromisso contínuo com a
melhoria dos serviços de saúde pública.

Portanto, os estudos preliminares da contratação corroboram a necessidade de novos
Equipamentos Hospitalares e Materiais Permanentes para fortalecera capacidade de
atendimento e o funcionamento adequado das unidades de saúde. Atualmente, o

município conta com equipamentos hospitalares e materiais permanentes bastante
depreciadosdevido ao tempo de uso, o que determina que a gestão adquira novos itens
para garantir um melhor desempenho da funcionalidade operacional e atender
adequadamente à população.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1. O objeto a ser licitado deverá estar de acordo o que define a Lei n. ® 9.782, de 26 de
janeiro de 1999 do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

2.2. Deverá atender o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos
médicos e produtos para diagnóstico de uso in vitro e dá outras providências, conforme
Resolução n. - 16, de 28 de março de 2013;

2.3. A CONTRATADA deverá obedecer ao Prazo de Garantia contra defeitos e/ou vícios

de fabricação, por no mínimo 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço
e de produtos não duráveis e 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de
serviço e de produtosduráveis,a contarda data de entrega do objeto conforme Art. 26
do Código de Defesa do Consumidor;

PREFEITURA
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2.4. Registro dos Equipamentos no Ministério da Saúde;

2.5. Certificação de Boas Práticas de Fabricação - BPF;

2.6. Certificação pelo INMETRO e outro órgão de registro e controle;

2.7. Atender todas as exigências da Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou

Municipal:

2.8. Os itens deverão seguir as normas da Portaria n.- 2048 de novembro de 2002 do
Ministério da Saúde:

2.9. Os prazos de entrega seguirão os previstos pela pesquisa de mercado, ou seja, em até
60 dias úteis;

2.10. A CONTRATADA deve assumir os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência.

Acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual constará as indicações referentes a

marca, procedência e prazo de garantia ou validade;

2.11.A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
itens que serão entregues;

2.12.A CONTRATADA deverá fornecer diretamente os itens, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de

qualquer natureza.

3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. Demanda estimadas;

CODIGO

CATMAT
QTD. UNID.DESCRIÇÃOOBJETOITEM

BALANÇA PEDIÁTRICA ANTROPOMBTBICA; Dispositivo para
medidas antropométricas, tipo: balança pediátrica, modelo: elétrico,
material; gabinete plástico, componente com visor e ajuste digital,
concha anatômica em polipropileno injetado, pés reguláveis,
capacidade máxima de carga entre 15 kg a 25 kg. Marca igual ou
similar; Weliny, Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa
do Consumidor,		
BAI.ANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL, capacidade aproximada
de 200 quilos, frações de 100 gramas, dotada de escala
antropométrica, com altura aproximada de 2,00 metros, com

BALANÇA
PEDIÁTRICA

ANTROPOMÉTRICA

Unidade804726681

BALANÇA
ANTROPOMÉTRICA

DIGITAL

80 Unidade4424912
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(limunsüüs: 35cm de largura, 125cm de altura, 5Icm de
comprimento. Plataforma em chapa de aço reforçado pintado, com

tapete de borracha antidorrapante. Marca igual ou similar: Welmy.
Garantia de acordo com Art- 26 do Código de Defesa do Consumidor.

ESFIGMOMANOMETRO HOSPITALAR COM RODIZIOS: Aneróide,

manõmetro à prova de pressão, altura ajustável, com 5 anos de
garantia. Inclui braçadeira adulta confeccionada em nylon preto com
fecho de vcicro, mangiiito o tubo flexível. Possui manõmetro

analógico grande, com mostrador na cor azul e numeração branca,
com escala de 0 a 300 mmHg. Referência da braçadeira: M-00.00.313.
Suporte sobre rodízios, pedestal eni alumínio e rodízios em plástico.
A braçadeira adulta tem as seguintes dimensões; comprimento: 52,8

cm, largura: 14 cm, circunferência do braço: de 18 cm a 36 cm. O
tamanho do manguito é de 12 x 22 cm, o o tamanho do rodízio varia
de 0,90 m a 1,50 m. Marca igual ou similar: EMS. Garantia de acordo

ESFIGMOMANOMETR

O HOSPITALAR COM

RODÍZIOS

60 Unidade4342273

com Art. 26 do Código dc Defesa do Consumidor,

APARELHO CIRCUITO DE CPAP NEONATAL; CPAP Na.sal de Bolhas.

para uso na assistência ventilatoria não invasiva. Aplicado
especialmente para recem-nascidos com desconforto respiratório,
promove a melhora de troca gasosas, evitando a atelectasia e

melhorando a capacidade residual pulmonar. O equipamento possui

fornecimento ajustável da pressão positiva contínua nas vias aéreas
mediante a oferta de fluxo continuo da mistura de ar comprido e
oxigênio aquecida e umidificada, além de uma pressão expiratória
final controlada por meio de coluna de água e borbulha. Umidiflcador
com tela colorida de LCD com indicações das temperaturas, controle

microprocessados, servo controle de juste de temperatura entregue

ao paciente, permito o uso de circuito aquecido, otimizando a

temperatura entregue ao paciente, diminuindo a condensação de
água e ainda podendo ser utilizado para a prática de terapia de fluxo.
Composto por; Cánula (prong) nasal em silicone; conector em

cotovelo para conexão cia traqueia do ramo inspiratório; conector

com cotovelo duplo, para conexão da traqueia do ramo expiratório e
da linha de pressão; Touca em malha; fixador em tecido com fixador
em velcro; Dois blocos dc espuma no mínimo; Duas traqueias

corrugadas (ramo inspiratorio/expiratório) medindo 120 cm cada
no mínimo; Tubo de linha para monitorização de pressão Luer; Dois

adaptadores 15 mm e um de 22 mm no mínimo. Alimentação: 220 v;
Válvula de alivio de pressão mínima; 17 cm H20; Fluxo Máximo de
entrada: 15 L/m; Blender com ajuste de F102: de 21 a 100% de 02;
Pressão CPAP: até de 0 a 15 cm H20; Pressão regulada frasco de
bolhas: de 0 a 10 cm H20; Igual ou similar; FANEM MODEI.O
BABYPAP 1150-S - COM UMIDIFICADOR MODELO FOG 2140A.

Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

REANIMADOR PULMONAR MANUAL INFANTIL (AMBU):
Reanimador ventilatório manual tipo AMBÚ. Infantil, reutilizável,
com reservatório autoclavável e resistente a desinfecção química de
alto nível, de fáceis montagem, desmontagem e manuseio. Bolsa

(balão) confeccionada em puro silicone translúcido, com capacidade
para nté 500 ml com válvula pup-off; com reservatório dc 02
confeccionado em 100% silicone dc capacidade de 900 ml, cm
silicone; máscara facial neonatal de fácil manuseio e sem qualquer

e.scape, provido de limitador de pressão e possibilitando adaptação a
qualquer válvula PEEP, transparente em silicone autoclavável;
válvula de segurança e unidirecionai (360®) sem escape c scni

dificuldade, permitindo a utilização por mais de um profissional, sem
comprometer as manobras necessárias, em policarbonato
inquebrável, ajustável e autoclavável com membranas autodaváveis
a 134°C do reservatório de 02, válvula de admissão de ar/02
autoclavável e com membrana: mangueira com porca rosquenvcl

APARELHO CIRCUITO

DECPAP NEONATAL
Unidade34542764

REANIMADOR

PULMONAR MANUAL

INFANTIL (AMBU)

300 Unidade5 456414
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[lara conexão ilo reservatório a rede de 02. Marca igual ou similar;
Portex. Garantia de acordo com Art, 26 do Código ile Defesa do
Consumidor.

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU):

Reatiimador ventilaCório manual tipo AMBU, reuCilizável, com

reservatório autociavável e resistente a desinfecção química de alto

nível, de fáceis montagem, dosmontagein e manuseio. Bolsa (balão)

confeccionada em puro silicone translúcido, com capacidade para até

1,600 inl com válvula pup-off; com reservatório de 02 confeccionado
em 100% silicone de capacidade de 2700 ml, em silicone; máscara
facial neonatal de fácil manuseio e sem qualquer escape, provido de
limitador de pressão e possibilitando adaptação a qualquer váivula
PEEP, transparente em silicone autociavável; válvula de segurança e
unidirecional (360°) sem escape e sem dificuldade, permitindo a
utilização por mais de um profissional, sem comprometer as

manobras necessárias, em policarhonato inquebrável, ajustável e
autociavável com membranas autoclaváveis a 134“C do reservatório

de 02, válvula de admissão de ar/02 autociavável e com membrana;

mangueira com porca rosqueavel para conexão do reservatório a

rede de 02. Marca igual ou similar; Portex. Garantia de acordo com

Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

UISTURI ELÉTRICO, Totalmente microprocessado, 6 funções: corte

puro, blend 1. blend 2, blend 3, coagulaçào e bipolar, High cut
incorporado para corte de tecido adíposo, Coagulação spray para

grandes áreas com mínimo dano tecidual. Ajuste de potência por

teclas blindadas à prova de líquidos no painel frontal, em modos
rápido e preciso, potência 300w. Marca igual ou similar; Emai.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA, para procedimentos, com comandos
elétricos e pneumático.s, apre.sentando um painel de controle na
cama dividida em 04 seções: 02 fixas e 02 móveis (sendo móveis a
cabeceira e a seção de pernas, enquanto as demais são fixas). Possui
deslocamento longitudinal manual ou tampo modular, montada em
estrutura de aço inoxidável polido que permite a utilização de
intensificador de imagem e RX, com tampo radiotransparente
montado sobre estrutura em aço inoxidável. As réguas laterais são

feitas em aço inoxidável AISI 304 com corrediças para colocação de
acessórios. A base é construída em aço SAE 1020 tratado com prime
antloxidante totalmente reve.stido com aço inoxidável AISl 304,

apre.sentando leito em aço AISl 304, com rodas, sistema de trava e de
fácil movimentação. O chassi é em aço inoxidável AISl 304. A mesa

dispõe dos seguintes movimentos; dorso, cabeça, perneira. semi-
flexào de perna e coxa, realizados por sistema pneumático; e os

movimentos longitudinal, semi-sentado lateral esquerda e direita,
treiulelemburg. Marca igual ou similar: Barrfab. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA, Tela LCD: Um display TIT LCD

de 2,8 polegada.s, taxa de fluxo e volume e.stão dentro de 2%,
compatível com seringa.s 2ml, 5ml, lOml, 20ml, 30ml e 50/60ml,
programação ml/h, gota.s, volume/tempo, alarme, acessórios bateria
recarregável. Marca igual ou similar: MDK MED. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.
BOMBA DE INFUSÃO CONTROLADA; vazão de no mínimo 0,1 a

999,9 ml/h. com exibição do volume a ser administrado;
administração enteral/parenteral; definir a taxa de fluxo de infusão;
alterar automaticamente a taxa de fluxo após alarme de infusão

concluído; suporte a várias marcas dc conjuntos de infusão; proteção
contra fluxo; programação ml/h, voluine/tempo. Marca igual ou
similar: MDK MED. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de
Defe.sa do Consumidor.

REANIMADOR

PULMONAR MANUAL

ADULTO (AMBU)

35ü Unidade4564126

Unidade4459789 BISTURI ELETRICO7

MESA CIRÚRGICA

ELÉTRICA
Unidade43282698

BOMBA DE INFUSÃO
DE SERINGA

5 Unidade4213279

BOMBA DE INFUSÃO

CONTROLADA
20 liniclade40636810

PREFEITURA

.;.a 15 ne tjovenDio 229 -Centro. 5acaCal -MA 65700-000

■■ 5ô2l-0õ33 ● j*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”	

Proc. n.“020401M24

4Rubrica:,

CARDlOVERSOR/DESFiniíILADOR RXTERNO AUTOMÁTICO, um

conjunto configurável que inclui um clesfibrüador bifásico com

monitor configurável. Apresenta uma tela LCD de no mínimo tt,4
polegadas de alta resolução, com sistema de navegação touch screen,
totalmente emborracbado e resistente a quedas. Suas pás externas

são fixadas por ímãs, proporcionando facilidade de uso. Conta com
um botão de comando de carga de cboque e possui alarme .sonoro

independente em cada parâmetro. Quanto à alimentação, possui
entrada AC 90-264V e fonte DC externa 12-15V. Possui classificação

de proteção IP33C e uma batería com duração aproximada de 10
liora.s. Marca igual ou similar: Lifenied. Garantia de acordo com Art.
26 do Código de Defe.sa do Consumidor.

ELETROCARDIOGRAFO ECG EX 3 EMAI 3 CANAIS 12 DERIV: O ECG

Ecafix é indicado para estabelecimentos assistenciais de saúde, como
clínicas e hospitais. Po.ssui monitoração cardíaca via ECG em 1 canal
e 7 derivações automáticas e 5 manuais. Sua impressora térmica de
alta resolução é capaz de imprimir em segundos o resultado do
exame. As impressões estão disi)oniveis no modo manual o

automático nas derivações Di, Dll, Dlll, aVR, aVL, aVF e VI, além do
modo manual para as derivações V2, V3, V4, V5 e V6.0 equipamento

é acompanhado de 1 cabo paciente e peras com eletrodos

precordiais, além de 4 cardiociips para as extremidades.
Características: Módulo de Impres.sâo; Display em LCD alfanumérico
com visualização de data, hora, frequência cardíaca e derivação
selecionada; Proteção contra descarga de desfibrilador e

eletrocautério; Batería Interna recarregável; BivolC Automático;
entrada I2V para ambulância (opcional); 3 níveis de ajuste de ganho;
N2, N e 2N; Velocidades de registro em 25mm/s e 50mm/s. Memória
interna com reimpre.s.são do último exame via função "cópia".
Conector de entrada externa, permitindo monitorar sinais de outro
equipamento; É um equipamento para cardiologia completo para

clínicas, hospitai.s, unidades de socorro e demais estabelecimentos
que nece.ssitam de um ECG. Marca igual ou similar; E/lcax. Garantia
de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor,

MÁQUINA DE ULTRASSOM DIGITAL COLORIDO PORTÁTIL
DOPPLER, Equipamento de ultrassom portátil: Equipamento de
ultrassom portátil digital para acesso vascular, anestesiologia,
nuisculo esquelético, exame abdominal, cardiológico transtorácico e
transesofágico, cardiológico pediátrico, procedimentos anestésicos
locais, aplicações superficiais, obstétricos, etc.; com possibilidade de
atualizações de softwares já incluídas para outras especialidades

(upgrades); monitor l,CD de alta resolução, colorido, com no tninimo
12 polegadas; tecnologia totalmente digitai com sistema operacional
original; geração de imagen.s em tempo real nos modos; modo
bidimensional, com otimização automática de imagens no modo 2d;

doppier colorido pulsado com angulo de correção e doppier
espectral; color powur doppier; imagem harmônica tecidiial;
doppier; h/d, b/c/d (duplex simultâneo em tempo real) modo m
anatômico com capacidade de realização de medidas; parâmetros do
sistema: softwares em português acrescido também de software para
analise off-line com pelo menos duas licenças, com atualizações
gratuitas e que podem scr instalados em PCs; escala mínima de 256
níveis de cinza. Marca igual ou similar: Alfa Med. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

VENTILADOR PULMONAR PORTÁTIL, Rápido início e pronto para

usar em qualquer lugar a qualquer momento; Para todos os tipos de
pacientes Adultos, crianças e bebês, Recém-nascido.s; Um rápido
autotcste automático no arranque; Equipado com turbina potente e

sem ruído para garantir ventilação constante e rápida dissipação de
calor; Dimensões compactas, peso leve 6,5 kg, fácil de transportar

CARDIOVERSOR/DES
FIBRILADOR

EXTERNO

AUTOMÁTICO

5 Unidade48072311

ELETROCARDIOGRAF

O ECG EX 3 EMAI 3

CANAIS 12 DERIV.

Unidade612 374256

MAQUINA DE
ULTRASSOM DIGI I AI.

COLORIDA PORTÁTIL

Unidade413 476988

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL

5 Unitiade45873814
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com apenas uma mão; tom guia visual e sonoro de acordo com as

diretrizes AHA & ERC; Medição de C02 cm tempo real; IPX4

impermeável & resistente às intempéries pode traballuir em

ambientes difíceis; Ecrã táctil colorido de no mínimo 7" com interface

clara e de fácil utilização, ampla gama de modos de ventilação,
Mainstream EtC02 opcional com tecnologia Respironics o Contração
de 02 ajustável de 21% a 100%; intervalo de rácio 1:E: 1:9 para 9:2;
Faixa de volume corrente; 2-250Oml; Válvula interna PEEP; Alarme

sonoro e visual para multiparâmetros; Longo tempo de batería;
Proporcionar uma ventilação segura, eficaz e protetora para o

conjunto de pacientes. Marca igual ou similar: Amoul. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor,

CAMA FOWLER MANUAL COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO, contendo
3 pontos de movimento (superior, inferior e altura); sistema

hidráulico de movimentação 5 posições para o usuário; sentado,
semi-fowler, tlexão, fowler e cardíaco; 4 rodas blindadas com freios

de dupla ação; Giro de 360® sobre o próprio eixo; Três movimentos
articulados com regulngem de altura; composição em Aço carbono,

pintura epóxi, polipropileno, alumínio; Estrutura de Aço carbono;
Suporta até 200 Kg; Rodízios giratórios de S” com trava; Altura da
grade lateral erguida ao leito: 29,5 cm; Largura x comprimento do
leito (parte interna): 188 cm x 196 cm: Altura x l-argura x

Comprimento Total; 45 cm (aitm-a mínima do leito ao piso) [ 68 cm
(altura máxima do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm; Peso do produto:
64,4 Kg: Colchão hospitalar D33. Marca igual ou similar: Salutern
Hospitalares. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

BOMBAAVACUO, baixa emissão de ruídos, Voltagem de alimentação

220V, potência mínima do motor de % HP, consumo de água 0,4
l/min, pressão de água 14 PSI + 2, níveis de vácuo 500 mm/Hg, peso
aproximado 35kg, medindo aproximadamente 378x375mni.
Capacidade mínima para 4 consultórios. Marca igual ou similar:
Gnatus. Garantia do acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

Unidade3015 421220

Unidade2BOMBAAVACUO26974516

DETECTOR FETAL, tipo: de mesa, ajuste: ajuste mecânico, visor
digital, botão de controle, material; gabinete plástico, tipo de análise;
ausculta bcf, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa mediç<ão: bcf até
cerca 200 bpm, frequência; até cerca 2,2 mhz, componentes: c/ alto
falante, transdutor, outros componentes; entrada auxiliar, adicionais;
fone ouvido. Marca igual ou similar: Medpej. Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO ISENTO DE ÓLEO,

Especificações Técnicas; Deslocamento Teórico; 40 pés
l/min; Volume mínimo do Reservatório; 420 L; Tempo de
Enchimento; 3 Minutos e 30 segundos: Pressão de Operação Mínima;

135 lbf/poP-9.3 bar; Pressão de Operação Máxima; 175 Ibf/pol^ ● 12
bar; Motor Potência: 10 hp - de Pólos; 2; RPM Bloco; 600; Unidade
Compressora:; N® de Estágios 2: N® de Pistões:2; Ruído dB(A): -;
Dimensões aproximadas: Largura 94 mm. Altura 1510 mm.
Comprimento 1790 mm; Peso 380Kg, tensão do motor de 220v
trifásico. Marca igual ou similar; Schuiz. Garantia de acordo com Art.
26 do Código de Defe.sa do Consumidor.

SECADORA DE AR COMPRIMIDO, Pré filtro coalescente Integrado

Capacidade Vol mínima 7 bar 60 (pcm) / 1699 (l/min); Pressão de
trabalho 7 (bar) / 101,5 (psi) Pres.são máxima 15 (bar) / 217,5 (psi);
Dimensão L x A x P (mm) 410 x 475 x 600; Tensão (V) 220; Potência
(W) 600; Fluído de Refrigeração R 134a; Temperatura Entrada (°C)
45; Conexão de Entrada Saída (BSP) %; Peso Líquido (Kg) 42; Peso
Bruto (Kg) 46.50; Dimensão LxAx P (mm) 410 x475x 600; Pré Filtro

Unidade30DETECTOR FETAL43385617

a
1132

COMPRESSOR DE AR

COMPRIMIDO ISENTO

DE ÓLEO

2 Unidade18 609275

SECADORA DE AR

COMPRIMIDO
Unidade415068919
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Coalesccnte 1-U. Tensão 220v. Marca i(>ual ou .similar; Scliuiz.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidoi',

BOMBA VÁCUO ALTA VAZÃO, Vazão nominal de 30iii3/li, pallietas
rotativas, estágio.s duplex, conexão do vácuo 1” BSP, potência de
0,5+0,5cv, vácuo efetivo 620mm/hg, vácuo absoluto 140mbar- Marca

Igual ou similar; Vacuolo. Garantia de acordo com Art. 26 do Código
de Defesa do Consumidor.

GRUPO GERADOR TRIFÁSICO SILENCIADO AUTOMÁTICO,

combustível diesel tensão de 380 / 220 Volts, potência STAND-BY

180 Kva/144kw, potência prime; 164Kva/131kw frequência 60 Hz,
fator de potência 0,8 ind., refrigeração por radiador; Base metálica
para o conjunto, Tanque de polietileno de no mínimo 250 litro.s, grau
de proteção mínimo 1P23. Marca igual ou Similar; KAYAMA
K180000PSP3E - 180 KVA. Garantia de acordo com Art. 26 do Código
de Defesa do Consumidor.		

BOMBA VÁCUO ALTA
VAZÃO

Unidade247634620

GRUPO GERADOR

TRIFÁSICO

SILENCIADO

AUTOMÁTICO

Unidaiie221 307327

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PORTÁTIL 5L, com nebulização
interna, vazão de fluxo mínima de 5LPM, capacidade de concentração

oxigênio + ou - 93%, consumo médio 267W, taxa de nebulização
máxima Até 0,15 ml/min, temperatura de operação 10 a 40 C“.
alcance do fluxo, 0,5 a 5,0 LPM, pressão de saída, 40 a 70kPa, ruído
48 a 52 dB, dimensões aproximadas de ASOx L39x C24,5 cm, tensão
220V. Marca Igual ou Similar; Gaslive modelo 8F-5AW, Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.		
BERÇO HOSPILAR RECEM NASCIDO CUNA ACRÍLICA,
confeccionado em aço inox, pés com rodízios 2 polegadas com giro
360°, cesto removível, em acrílico transparente, prateleira em aço

inox, com colchão de espuma com capa PVC removível, dimensões
aproximadas da cuna: 0,63 m x 0,32 m CUBAGEM - 0,245 M^.
Dimensões externas aproximadas; C 0,73ni x 1. 0,41m x A 0,75m.

Marca Igual ou Similar; Ceneralmed. Garantia de acordo com Art, 26
do Código de Defesa do Consumidor,

CONCENTRADOR DE

OXIGÊNIO PORTÁTIL Unidade2032075622

5L

BERÇO HOSPITALAR
RECÉM-NASCIDO

CUNA ACRÍLICA

Unidade6023 443182

DESFIBRILADOR EXTERNO DEA PORTÁTIL, a batería com duração

aproximada de lOh, Botão Liga/Desliga 1 Botão Entrega de Choque |
Botão Paciente Pediátrico, autonomia de no mínimo 250 choques.

Forma de onda Exponencial bifásica truncada. Protocolo üe RCP
configurável. Modo Avançado Adulto 1|; 2); 3|;4); 5j;6|; 7j:8j:9j; 10);
20); 30); 50|; 70|; 100): 130|; 150|; 170); 200|, Modo Avançado
Pediátrico 1|; 2j; 3); 4); 5|; 6); 7j; 8i; 9); 10); 20|; 30); 50|: 70); 100),
Modo Automático/configuràvel 30); 50); 70); 100); 130); 150); 170;
200), proteção contra penetração nociva de água IP56, carregador tie
batería 100 - 240 VAC 50 - 60 Hz. Marca Igual ou Similar: Cmos Drake
CMOSDRAKE DEA LIFE 400. Garantia de acordo com Art. 26 do

DESFIBRILADOR

EXTERNO DEA

PORTÁTIL

Unidade1039469324

Código de Defesa do Consumidor.

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO, medindo aproximadamente
(L)610mm x 720inm(C), estrutura em aço carbono, pintura
eletrostática, sistema de calor irradiante, painel controle com ajuste

digital, visor iluminado, base do leito com mesa em acrílico,
mecânico, com sensores temperatura, 04 rodízios, colchão
totaimentc construído em material atóxico antialérgico com

densidade adequada para o paciente, suporte soro, batería interna de
6 volts recarregável, gaveta para RX, radio transparente. Marca Igual
ou Similar: FC Lixeiras. Marca Igual ou Similar: MOBIMED. Garantia
de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.	

ELETROESTIMULAÇÃO,

BERÇO HOSPITALAR
AQUECIDO

UnidadeS44317725

neuromuscularAPARELHO

transcutâneo, Tens, Fes e Russa, 02 canais de saídas independentes

de amplitudes, Bivolt 127/220V, 50/60Hz. Marca Igual nu Similar:
Ibramed. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do

DE

APARELHO DE

ELETROESTIMULAÇÀ Unidade6029440726

O

Con.sumidor.

PREFEITURA
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ASPIRADOR SLCREÇOES CIRÚRGICO, portátil, comando digital, 5
Litros, 186 w, dupla válvula segurança, filtro bactericida, vazão

25l/niin, fluxo 3ól/miii. 110/220 v, mangueira silicone mínimo 2ni,
com pedestal. Marca Igual ou Similar: Nevoni. Garantia de acordo
com Art- 26 do Código de Defesa do Consumidor.

AUTOCLAVE HORIZONTAL 21 LITROS, autoclave para esterilização

a vapor, design moderno, digital, com mínimo 02 bandejas, adequada

para consultórios odontológicos [clínica geral, endodontia,
odontopediatria, orcodontia. prótese, dentística e estética), para
clinicas médicas (dermatologia e oftaimologia), laboratórios e

pequenos ambulatórios Médicos. Fácil manuseio. Possui 6 programas
de esterilização. Secagem com porta fechada- Com 16 sistemas de
segurança. Display de cristal líquido. Sistema com microcoiurolador.
Capacidade 21 litros. Alimentação 220 voits. Marca Igual ou Similar:
GG Equipamentos. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de
Defesa do Consumidor,

COLPOSCÓPIO, tipo binocular, alta resolução, ocular fixa e ajustável,
tipo filtro luz filtro móvel verde ou azul, capacidade aumento até 16
vezes, tipo lâmpada lialógena. características adicionais pedestal com
rodízios, braços articulados, tipo regulagem encaixe para

microcâmera, distância focal distância focal 300mm. Marca Igual ou

Similar; Medpej. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa
do Consumidor.		

ASPIRADOR DE

SECREÇÕES
CIRÚRGICO

32 Unidade4S918727

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 21

LITROS

Unidade3238939228

10 UnidadeCOLPOSCOPIO40491629

DETECTOR FETAL PORTÁTIL, ajuste; ajuste digital e tela gráfica,

gabinete plástico, análise: ausculta bcf, fluxo sanguíneo placenta e
cordão, faixa medição; bcf até cerca 200 bpm, frequência; até cerca
2,2 niliz, fonte alimentação: à batería, componentes: c, alto falante,

transdutor, outros componentes: entrada auxiliar. Marca Igual ou
Similar; MD. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do

Consumidor. 		
ESFIGMOMANÔMETRO ANALÓGICO. coluna mercúrio, uso/ fixação

em superfícies, tipo :de braço, faixa de operação: até 300mmhg,
material da braçadeira em nylon, tipo fecho em velcro, tamanho
adulto-Marca Igualou Similar: Premiuni. Garantia de acordo com Art.
26 do Código de Defesa do Consumidor.

ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL, de braço, faixa de operação de até

300mmlig, material da braçadeira em nylon, tipo fecho em velcro,
adulto. Marca Igual ou Similar; Omron. Garantia de acordo com Art.
26 do Código de Defesa do Consumidor.

ESTETOSCÓPIO CLÍNICO, estrutura ora aço inox, tubo "Y" em PVC,
auscultador em aço inox, uso adulto e pediátrico. Marca Igual ou
Similar; Bic. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

FOCO AUXILIAR CIRÚRGICO DE EMERGÊNCIA, móvel, contendo

três bulbos, tensão 115 - 127 / 220 - 230V, potência mínima de
250VA, 50/60 HZ, com 04 rodízios, bivolt, Sistema de iluminação com
lâmpadas e iluminâiicia de 30.000 Lux cada, com bateria
recarregável. Marca Igual ou Similar: Medpej. Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

FOCO CIRÚRGICO DE TETO, 02 cúpulas e lâmpadas em led,
iluminação 160.000 lux com campo luminoso 180 a 320 mni, luz
especial para vídeo cirurgia, painel touch screen, tensão 115-
127/220-230V, 50/60 HZ, potência 250VA, com bateria
recarregável. Marca Igual ou Similar; Medpej-Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

FOCO REFLETOR AMBUI.ATORIAL, iluminação halogênio, haste

flexível, com corpo metal, acabamento estrutura pintura
eletrostática, cor branca, tipo lâmpada halógena, tensão alimentação
220 V, ginecológico, com espelho dupla face, opção encaixe, feixe de
luz intensa e dirigido, altura ajustável, haste flexível cromada, base

DETECTOR FETAL

PORTÁTIL
20 Unidade45490530

ESFIGMOMANOMETR

O ANALÓGICO
Unidade20031 422464

ESFIGMOMANOMETR

O DIGITAL
195 Unidade43248232

ESTETOSCOPIO

CLÍNICO
Unidade20043892233

FOCO AUXILIAR DE

CIRÚRGICO DE

EMERGÊNCIA

Unidade1648205134

FOCO CIRÚRGICO DE

TETO
Unidade648206535

FOCO REFLETOR

AMBULATORIAL
Unidade4048204436
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com S rodízios. Marca Igual ou Similar: Medicate. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código dc Defesa do Consumidor.

MICROSCÓPIO, e.strutura em aço carbono, com ótica infinita (CFI);

aumentos padrões de 40X a lOOOX; Oculares; lOx de magnificaçâo
com campo de 20mm (como do E200}, com opção para 15x com

campo de 12 mm; Potenciòmetro dc luz frontal e sistema de
iluminação 30% mai.s eficiente (mais luz) com menor potência -
passa a trabalhar com lentes colimadora + fly-eye (olho de mosca,
antes só no E200). Marca Igual ou Similar; Opton. Garantia de acordo
com Art- 26 do Código de Defesa do Consumidor,

Unid.ule12MICROSCOPIO37 440762

MONITOR MULTIPARAMETRO 12", equipamento portátil,
contendo monitoração de ecg, respiração. spo2, pni, temperatura, pi

e capnografia para pacientes adultos, pediátricos e neonatal com
possibilidade de configuração de diversos parâmetros simultâneos.
Tela de LCD colorida 12 (doze) polegadas, com alarmes, alimentação
220 volts 60hz, com batería recarregável, acompanha: manuais de

operação e serviço. Marca Igual ou Similar: CMOS Drake. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

MONITOR

MULTIPARAMETRO 12 Unidade40536838

12

MONITOR MULTIPARAMETRO 15 equipamento portátil,
contendo monitoração do ecg, respiração, spo2, pni, temperatura, pi

e capnografia para pacientes adultos, pediátricos e neonatal com
possibilidade de configuração de diversos parâmetros simultâneos.
Tela de LCD colorida 15 (quinze) polegadas, com alarmes,

alimentação 220 volts 60hz, com baterin recarregável, acompanha:
manuais de operação e serviço. Marca Igual ou Similar; CMOS Drake.
Garantia de acordo com Art, 26 do Código de Defesa do Consumidor,

MONITOR

MULTIPARAMETRO Unidade1045662839

15

RETINOSCOPIO LAMPADA XÊNON, foco externo, características

adicionais: batería recarregável. cabeça removível, tensão

alimentação; 3,5v, tipo rotação contínua, acessórios; filtro
polarização linear cruzado. Marca Igual ou Similar: Riester, Garantia
de acordo com Art, 26 do Código de Defesa do Consumidor.

DERMATOSCOPIO, portátil, clínico, acessórios; microcâmera alta
resolução, micro fluorescente, componentes: monitor, ampliação
imagem em até lOx, tensão: 220v. Marca Igual ou Similar; Missouri.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

CILINDRO DE OXIGÊNIO. Capacidade de 2,9L, material em alumínio,
sem carga, diâmetro ll.lcm, altura 42cni, pesa em torno de 2,4kg
vazio. Marca Igual ou Similar; Gasvile. Garantia dc acordo com Art. 26
do Código de Defesa do Consumidor.

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

RETINOSCOPIO

LAMPADA XENON
Unidade1021266240

Unidade20DERMATOSCOPIO32662941

CILINDRO DE

OXIGÊNIO
20 Unidade42 406242

APARELHO RAIO-X ODONTOLOGICO, dimensões aproximadas

153.0cm X 83.0cm x 132-Ocm (C x L x A), móvel, modo de operação

digital, corrente mínima dc 7MA, tensão mínima 70Kv, Frequência da
rede de alimentação: 50/60 Hz, base de sustentação de ferro fundido
colunacombraço convencional, base tubular 4 rodízios, estrutura em

aço. Marca Igual ou Similar; D700. Garantia de acordo com Art. 26 do
Código de Defesa do Consumidor.

APARELHO RAIO-X

ODONTOLÓGICO
Unidade1538667843

AUTOCLAVE HORIZONTAL 12 LITROS, características mínimas:

tensão: Bivoit automático 127/220V, frequência: 50Hz/ 60Hz,

Potência: 1200W, remoção do ar; gravitacional, automática, digital,
sistema de secagem e segurança, dimensões externas aproximadas
5l0(c) X 410(L) X 400(A), dimensões internas aproximadas
225mm(0) X 305mm(c), capacidade 12L. Marca Igual ou Similar;
Cistófoli. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defe.sa do
Consumidor.		

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 12

LITROS

40 Unidade27739844

ODONTOLÓGICA COMPLETACADEIRA

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR), 3 ou mais terminais, cabeceira
biarticulada, comando em pedal, equipo acoplado pneumático,
refletor monofocal (20.000 LUX), cuba de porcelana, unidade auxiliar
3 pontas e uma caneta de alta rotação. Altura aproximada do assento

CADEIRA

ODONTOLÓGICA
COMPLETA

(EQUIPO/SUGADOR/
REFLETOR)

Unidade4041618445

k PREFEITURA
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entre 4S0mm e 9O0mni, Sistema clc acionamento cie elevação

eletromecânicn por nioto-reclutor via pedal ergonômico
multifuncional fixo ou móvci, de baixa voltagem e baixo ruído,

encosto cabeça removível, anatômico, como movimentos

longitudinal e 02 apoios dos braços. Marca Igual ou Similar: GNATUS.
Garantia de acordo cont Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO, Branco. Potência do motor;

2 HP/l,5kW, Frequência: 60H'z. Monofásico, Voltagem; 220V Rotação

da unidade compressora: 1750rpm, deslocamento teórico;
8pés3/niin, capacidade do reservatório; SOL, dimensões
aproximadas do produto: 7Scm[A) x 40cm(L) x 70cm(c), isento de
óleo. Marca Igual ou Similar: Motomil. Garantia de acordo com Art. 26
do Código de Defesa do Consumidor.

rOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO, radiômetro interno
automático, usado com fio ou sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico,

plástico abs, luz led, elétrica, temporizador para poiimerização e
clareamento: 5, 10, e 20 segundos, com bip a cada 5 segundos e no
final da operação, protetor ocular. Marca Igual ou Similar; Schuster.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

APARELHO LOCALIZADOR APICAL, para endodontia, localizador +

1 cabo da sonda. 3 porta-limas, 5 clipes labiai.s, 1 testador de função

e 3 pilhas alcalinas AA. Placa de circuito impresso de alta tecnologia.
Medição não é afetada pela presença ou ausência de sangue ou

qualquer outro líquido no canal. Display de cristal liquido amplo de
fácil leitura. Contém módulo adicional para instrumentação rotatória

com 0 opções de velocidade (ISO, 200, 250, 300, 400, 500, 600 ou
800 rpm) e 3 modos de memória programáveis. Porta-limas leve, sem
calibragcm nem ajuste de 'zero', com indicador de batería e

desligamento automático. Módulo de Localização Apical: Voltagem; 3
pilhas AA 1,5 V Display; i.CD colorido Dimensões (mm): LIOS xC 105
X A 115 Peso: 370g Módulo de Instrumentação Rotatória: Voltagem:
Batería de 9,6 V DC, 20 VA Motor; 0-800 rpm Dimensões (mm): L 105
xC127xAI15 Peso: 430g Peça de mão; 70g, Marca Igual ou Similar;
Schuster. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do

Consumidor.	
MOTOR PARA ENDODONTIA, com 34 configurações dos principais

sistemas de limas niti do mercado, 06 opções de movimentos

reciprocantes (três ã direita e três à esquerda), e 09 programas
personalizáveis. Marca Igual ou Similar; Schuster. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

U1.TRASSOM E JATO DE BICARBONATO, desenvolvido para a

realização de profilaxia em clinicas e consultórios odontológicos,
utilizado para jateamento de bicarbonato de sódio, reservatório
removível, reguiagein da potência ultrassônica e volume do fluxo
irrigante, capa de proteção do transdutor. bivolt. Marca Igual ou
Similar; D700. Garantia de acordo com Art. 26 do Código do Defesa

do Consumidor^		

COMPRESSOR DE AR

ODONTOLÓGICO
60 Unidade46 609275

FOTOPOI.IMERIZADO

R ODONTOLÓGICO
Unidade5047 410459

APARELHO

LOCALIZADOR

APICAL

40 Unidade48 363941

MOTOR PARA

ENDODONTIA
Unidade2041369049

ULTRASSOMEJATO
DE BICARBONATO

Unidade2541045450

3.2. Descrição adicionais:

Aparelho Circuito de CPAP Neonatal3.2,1.

Descrição: Equipamento destinado ao tratamento de patologias respiratórias
em pacientes recém-nascidos, fornecendo um fluxo de mistura Ar/02
aquecido e umidificado com controle de pressão.
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Especificações técnicas mínimas:

Especificações estruturais:
Possuir sistema não invasivo das vias aéreas;

Ser construído em caixa plástica de alto impacto ou material similar, contendo;
módulo/painel de controle, pedestal sobre rodízios, umidificador aquecido e
acessórios;

Painel de Controle:

Pressão controlada:

Regulador tipo Blender para a mistura 02/Ar;
Fluxômetro de saída.

Umidificador aquecido:

Sistema de servocontrole para temperatura que mantenha de forma integral a
temperatura ajustada;
Possuir capacidade de ajuste eletrônico para diferentes temperaturas, no

mínimo 02 (duas) temperaturas:

Possuir painel LCD ou dispiay que apresente as informações da temperatura
ajustada na faixa de 0 a 60°C;
Possuir a capacidade de receber câmaras (jarras) de diversos fabricantes;
Possuir sistema de segurança contra superaquecimento que inative a operação
do equipamento;
Possuir sensor autoclavável e/ou reutilizável;
Possuir alarmes audiovisuais para inoperância e sensor desconectado;
Operação em rede elétrica 220V - 60 Hz ou bivolt automático;
Controle eletrônico para aquecimento e umidificaçãoda mistura.

Pedestal:

Possuir pedestal montado sobre 4 (quatro) rodízios com diâmetro
aproximadode 3", com freio.

Outras especificações:

Permitir ajuste da concentração de oxigênio variando na faixa aproximada de
21a 100% de 02;

Possuir sensor de temperatura acoplado à conexão da cânula nasal ou
acoplado ao tubo de filamento aquecido próximo ao paciente;
Possuir reservatório de água do umidificador autoclavável, com capacidade
aproximadade 300 ml;
Possuir fluxo máximo da entrada do sistema de entrega de 15 1/min;

Possuir válvulas reguladoras de pressão para oxigênio e ar comprimido;
Possuir válvula de alívio de pressão;
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Possuir porta Liier para coleta e análise de oxigênio:

Possuir porta para acesso e verificação de pressão;

Possuir comprimento aproximado de circuito expiratório e inspiratório de
1.10 m;

Possuir volume compressível aproximado do ramo inspiratório e expiratório

de 150 ml e 100 ml, respectivamente;

Possuir liaste reguladora de pressão de PEEP com carga ajustável até 10
cmH20;

Possuir gerador de bolhas com pressão de CPAP aproximada de 0 a 10 cmH20;
Possuir volume aproximado do contêiner de água do Borbulhador de 700 ml;

Possuir suporte de soro para fixação da bolsa d’água para alimentação do
reservatório do umidificador.

Alarmes;

Possuir alarmes visuais e sonoros para: falta de energia, desconexão do sensor

de temperatura, alta temperatura no sistema (com sistema de indicação para
temperaturas acima de 39°C), baixo volume d’água no umidificador.

Condições gerais:

As funções solicitadas referem-se às respectivas funcionalidades e são
independentes de marca de equipamento.
Além dos itens descritos, devem acompanhar o equipamento todos acessórios

mínimos necessários para a imediata utilização do mesmo.
O plug de alimentação deverá atendera NBR - 14136.

Kit Prong Nasal CPAP Neonatal, Tamanhos 00 a 073.2.2.

Sinônimos: Circuito de CPAP neonatal, Prong Nasal.

Classificação: Médico-Assistencial de Diagnóstico e Terapia.

Definição: É o dispositivo de conexão às vias aéreas neonatal mais utilizado
devido à maneira simples de ofertar CPAP, menos invasiva, disponível em
diferentes tamanhos e constituída de material leve e flexível.

Especificação Básica: Os modelos existentes diferem-se no tamanho da
cânuia,a qual está diretamenterelacionadaao peso do paciente. O Circuito de
CPAP Neonatal é completo composto de: Touca de algodão para um contato

leve e suave; fixador com blocos de espuma para evitar marcas; Conector PT;

Linha de pressão; Pronga (Cânuia) de Silicone:
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Embalagem individualizada trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, data de fabricação, data de validade e registro na
Anvisa.

Eletrocardiógrafo ECG EX 3 EMAl 3 Canais 12 DERIV3.2.3,

Características;

Módulo de Impressão;

Display ein LCD alfanumérico com visualização de data, hora, frequência
cardíaca e derivação selecionada;

Proteção contra descarga de desfibrilador e eletrocautério;
Bateria interna recarregável;
Bivolt automático;

Entrada 12V para ambulância [opcional);
3 níveis de ajuste de ganho: N2, N e 2N;
Velocidades de registro em 25mm/s e 50mm/s:
Memória interna com reimpressão do último exame via função "cópia";
Conector de entrada externa, permitindo monitorar sinais de outro
equipamento.

Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos

Equipamento de ultrassom portátil digital para diversas aplicações, incluindo
acesso vascular, anestesiologia, musculoesquelético, exames abdominais,
ecocardiografia transtorácica e transesofágica, ecocardiografia pediátrica,
procedimentos anestésicos locais, aplicações superficiais, obstétricas, entre
outras. Oferece a possibilidade de atualizações de softwares (upgrades) para
outras especialidades,já incluídas.

Possui um monitor LCD de alta resolução, colorido, com no mínimo 10

polegadas. Utiliza tecnologia totalmente digital com sistema operacional
original. Cera imagens em tempo real nos modos bidimensional, com

otimização automática de imagens, doppler colorido pulsado com ângulo de
correção, doppler espectral, color power doppler e imagem harmônica
tecidual.

3.2.4.

Dispõe de modos de doppler b/d, b/c/d (duplex simultâneo em tempo real) e
modo m anatômico com capacidade de realização de medidas. Os parâmetros
do sistema incluem softwares em português, bem como um software para

análise off-line com pelo menos duas licenças, com atualizações gratuitas e que
podem ser instalados em PCs. A escala mínima de cinza é de 256 níveis.

O equipamento também oferece a possibilidade de exportação de imagens
estáticas e dinâmicas em formatos compatíveis com PC, como dicom 3.0, avi.
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mp4 e jpeg. Possui taxa de amostragem (frame rate) de no mínimo 400
frames/seg e faixa dinâmica de no mínimo 160 db. Todos os transdutores são
eletrônicos de banda larga.

Além disso, conta com um laboratório digital para registro de imagens e
laudos, sistema dicom 3.0 completos com work list, imagens trapezoidais,

imagem panorâmica ou estendida, e pacotes de cálculos vasculares,
obstétricos e ginecológicos. A interface do usuário oferece controles de ganho,
profundidade, ajustes de foco automáticos, angulação de imagem, memória
cine, mapa de cor, textos de anotações, entre outros recursos.

O equipamento inclui transdutores eletrônicos multifrequenciais de banda
larga, ajustáveis, para diversas aplicações, como abdominal, cardiológica,
pediátrica, vascular, entre outras. Funciona com tensão de alimentação bivolt
ou 220vac, dispensando a utilização de nobreak ou estabilizador. Acompanha
uma variedade de periféricos e acessórios, incluindo unidade de transporte
com rodízios, mala para transporte, bateria interna com autonomia mínima de
1 hora, suporte para os transdutores e para o gel, além de todos os cabos,
conexões e acessórios indispensáveis ao funcionamento do equipamento.

É o método mais integrado e preciso no diagnóstico de diversas patologias
vasculares, Pode ser feito nas pernas, braços, pescoço, abdome, vasos

umbilicais e placenta durante a gestação. Analisa as características do fluxo
sanguíneo em artérias e veias no diagnóstico de doenças vasculares e
periferias e de órgãos abdominais. Disponibiliza informações sobre a
velocidade de determinado fluxo e mostra a direção e a magnitude dessa

velocidade. Permite mapear em cores dos vasos sanguíneos de uma região
anatômica e torna possível a identificação de diminutos vasos que não seria
visualizado pela escala de cinza. A codificação da frequência média do fluxo é
traduzida em duas cores dominantes (vermelho para as correntes que se

aproximam da sonda e azul para as que se afastam), e as tonalidades diferentes
representam velocidades diferentes. Variação nas velocidades, as quais podem
ser vistas em áreas de turbulência, pode ser representada por cores mais

claras (amarelo e verde), e quanto maior a velocidade, mais clara é a
tonalidadeda cor. O mapeamentode fluxo a cores analisa o fluxo sanguíneo

duas dimensões e as cores determinam a sua direção dentro das veias e

artérias. Permite a a investigação detalhada e não invasiva da hemodinâmica
corporal, quantitativa e qualitativamente do ponto de vista morfológico (órgão
e suas partes) e funcional.

em

Bomba de Infusão de Seringa3.2.5.

Características:
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Suporte a uma vasta gama de seringas: identificação automática de tamanho
da seringa e 6 modelos de seringa suportados: 2ml, 5ml, lOml, 20ml, 3üml e
50/60ml.

Alta precisão, quando as seringas recomendadas são utilizadas, a precisão de
taxa de fluxo e volume estão dentro de 2%.

Alta taxa de fluxo, a taxa de fluxo de injeção pode ser ajustada entre 0,1 ml/h a

2100ml/h de forma contínua.
Tela touch screen para ajustar parâmetros mesmo se estiver usando luvas.

Alta capacidade da bateria inteira recarregável de lítio de no mínimo 7 horas.
Display LCD de 2,8 polegadas.

Faixa de Volume: 0,01 - lOOml/h.
Faixa de Fluxo: 2ml: 0,01

400ml/h; 20ml: 0,01 ~ 600ml/h; 30ml: 0,01 ~ lOOOml/h; 50/60ml: 0,01 ~
2100ml/h.

Precisão: +/- 2%.

Bolus: Ajustável,
Alarmes: Porta aberta; Alarme deociusão; Alarme de Pausa Finalizada; Alarme

de Baixa: Voitagem da Bateria Interna; Alarme de Proximidade do Fim; Alarme
de Bateria Esgotada; Alarme de Falha nas Duas Fontes de Energia: Alarme de
Mau Funcionamento do Motor e Alarme de Falha na Comunicação.

Taxa KVO [Keep the Vein Open - Manter a Veia Aberta):
3mL para taxa= lOml/h

ImL para Iml/h = taxa < lOmI/h
Taxa KVO = Taxa para Taxa < Iml/h

lOOmI/h; 5ml: 0,01 150ml/h: lOml: 0,01 -

Cardioversor/Desfibrilador Externo Automático3.2.6.

Tela Touchscreen: Tela de LCD de no mínimo 8,4 polegadas com altíssima

resolução de no mínimo 800 X 600 pixels e sistema de navegação intuitivo por
"touch screen" (toque na tela).

Desfibrilação Externa Manual e Semi-Automática: Configurável Desfribilidar
Bifásico e Monitor Multiparamétrico, com modo DEA Desfibrilação Externa
Semi-Automática para uso em unidades de internação ou para atender
situações de emergência

Monitorização: Monitorizaçâo de ECG, arritmia básica e avançada, análise de
ST, Sp02, pressãonão invasivae capnografia.

EletrocardiógrafoECG EX 3 EMAl 3 Canais 12 DERIV3.2.7.

Leve, portátil e de fácil operação, este equipamento ECG oferece seleção das
derivações e funções através de teclado de membrana e indicação dos
comandos,QRS e falta de papel por meio de LEDs luminosos.
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Ele registra 03 canais, com a captação simultânea das 12 derivações, por meio
de uma impressora com cabeça térmica de alta resolução de 8 dots/mm,
imprimindo sequencialmente em 04 grupos de 03 derivações [Dl-Dll-Dlll, aVR-
aVL-aVF, V1-V2-V3, V4-V5-V6), nos modos Manual e Automático.

A impressão é feita em papel termo sensível com 80mm de largura por 30m de
comprimento (possibilitando a obtenção de até 60 exames], com a

Identificação de data/bora, derivações, frequência cardíaca, ganho
[sensibilidade], velocidade do traçado, filtros acionados e campo específico
para os dados do paciente.

Além disso, possui um display gráfico LCD para visualização do traçado de ECG
selecionado, derivação, data, hora, frequência cardíaca em tempo real,
detecção do QRS e eletrodo solto.

Com memória interna, permite a reimpressão do último exame por meio da
função Cópia.

Construído com tecnologia digita! de processamento de sinais, com frequência
de amostragem de 1920Hz, possui circuito com amplificador de entrada
flutuante, protegido contra descarga de desfibrilador, eletrocautério e
equipamentos cirúrgicos de alta frequência, ajuste de ganho em 3 níveis (N/2,
N, 2N], velocidadede registro de 25 ou 50 mm/s.

Oferece detecção de eletrodo solto, detecção e rejeição a pulsos de marca-
passo na contagem da frequência cardíaca, filtros contra interferências de rede
elétrica (60Hz] e tremor muscular (35Hz).

Quanto à alimentação, pode ser feita por rede elétrica bivolt 110/220V,
50/60HZ, com seleção chaveada automática, fonte de alimentação
incorporada, bateria interna recarregável (com autonomia de 2 horas em uso
normal ou aproximadamente 30 exames] e entrada externa opcional de 12VDC
para uso em ambulância.

3.2.8. Ventilador Pulmonar Portátil

Possuir os seguintes modos de ventilação ou modos ventilatórios compatíveis:
Ventilação com Volume Controlado;
Ventilação com Pressão Controlada;
Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada;
Ventilação com suporte de pressão:
Ventilação com suporte à volume;
Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a tempo e com pressão limitada,
inclusive em SIMV ou modo volume garantido para pacientes neonatais;
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SAÍDA EXPIRATÓRIA E INSPiRATÓRlA,Ventilador que possua

compatibilidade de circuito com ventiladores pulmonares fixos [saída dupla,
inspiratória e expiratória), com amplo controle de de pressão e volume para
uso adulto e neonatal, que atenda neonatologia a partir de 600 gramas de peso

corporal; permita ajuste amplo de tempo inspiratório, sensibilidade a pressão
[obrigatório] e fluxo [opcional]: possuir sistema de fixação para uso em
ambulância e maca hospitalar;
Teclado com membrana e/ou sensor de fácil manuseio;

Alarmes de pressão, baixo volume, desconexão, perda de alimentação

obiágatórios;
Bateria externa com no mínimo 30 minutos de autonomia:

Modo standby:

Ajuste de oxigênio mínimo de 50% à 100%, desejável de 21% à 100%;
Alimentação gases única via: Oxigênio;
Fonte de Alimentação; Bivolt;

Peso máximo de 05kgs para facilitar carregamento durante transporte.

Acessórios obrigatórios: Pelo menos 02 circuitos de silicone adulto e 01
circuito neonatal + cabo de extensão de 0^ de pelo menos 03 metros.

Cama Fowler Manual com Sistema de Elevação3.2.9.

LxC do leito [parte interna): 188 cm x 196 cm;
AxLxC Total: 45 cm [altura mínima do leito ao piso] x 68 cm [altura máxima
do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm;

Colchão Hospitalar D33;

3 [três] pontos de movimento [superior, inferior e altura] que permitem o uso
de diversas maneiras, de acordo com a necessidade individual e momentânea

de cada paciente;

Haste para soro que permite posicionamento em qualquer extremidade:
Possui suporte para prontuário:
Fácil de montar: montagem facilitada e em poucos minutos; manivelas
rebatíveis;

Grades laterais rebatíveis em alumínio:

Melhor acabamento: revestimento protetivo em polímero nas guias do sistema
hidráulico de movimentação 5 posições para o usuário; sentado, semi-fovvler,
flexão, fowler e cardíaco;

Desmontável;

Fácil transporte;

Manuseio facilitado e maior praticidade;
4 rodas blindadas com freios de dupla ação;

Giro de 360° sobre o próprio eixo;

Estrados com abertura que facilitam a troca de umidade;
Pintura epóxi de alta durabilidade e resistente à corrosão;
Três movimentos articulados com regulagem de altura:

Eixos com capa protetora que preservam a lubrificação;
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Design mais moderno da categoria;
Proteção aiiti-impacto em todas as quinas:
Cabeceira e peseira com sistema de remoção rápido, permitindo acessar o
paciente com maior rapidez e segurança.

3.2.10. Bomba Vácuo Alta Vazão

Painel Elétrico de Comando Automatizado, Sinaleiros, Comando e

proteção elétrica.

2 Filtros Bacteriológico e By-Pass
2 Bombas

Vazão da Bomba Ü15 m^/h
Vazão Total 30 m^/h
Potência cada Bomba l/2cv

Tensão 220V/6011Z
Nível de Ruídos (Bd) 75
Reservatório Para Vácuo Horizontal

Conexão do Vácuo 1" BSP

Comprimento aproximados [mm) 850
Largura aproximados [mm) 320
Altura aproximados [mm) 430

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

Fundamentação: levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,
[inciso V do § le do art. 18 de Lei 14.133/2021).

4.1.

4.2. As soluções cabíveis são:

DESCRIÇÃOSOLUÇÃO
CcmsisCe na renovação do objeto solicitado atendimento à saúde e acomodação
da população tanto na Maternidade infantil quanto no Hospital Geral e nas
Unidades Básicas de Saúde do Município do Bacabal/MA.

Consiste na Locação do objeto solicitado atendimento à saúde e acomodação da
população tanto na Maternidade Infantil quanto no Hospital Geral e nas
Unidades Básicas de Saúde do Município de Bacabal/MA.	

de Equipamentos
Materiais

Aquisição

Hospitalares
Permanentes.

e

de Equipamentos
Materiais

l.ocaçao

Hospitalares
Permanentes.

e

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO5.

Como prevê o Arc. 40, §2'-^ da Lei Federal n. 14.133, de abril de 2021, parcelamento é
regra quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, devendo a

licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de
escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não

5.1.

a
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disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podendo fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.

Nesse sentido o Tribunal de Contas da União assim se manifestou, in verbis;

Na forma do art. 23, § 1- da Lei 8666/63, deve a
Administração buscar o parcelamento do objeto,

com vistas a melhor aproveitar os recursos do
mercado

competitividade do certame. Todavia, essa

orientação exige que o parcelamento somente
seja efetuado quando não resultar em perda de
economia de escala. Não se pode esquecer, e nisso

andou bem o legislador, que a licitação é

procedimento administrativo que visa, entre
outros aspectos, o que a Administração contrate
de forma maisvantajosa possível. Logo, não seria
razoável, além de ser ilegal, que o parcelamento
venha ocasionar economia de escala e, por via de

consequência. (Decisão n- 348/199, Plenário, rei.
Min. Benjamim Zymler).

sobretudo, ampliar ae.

Ainda sobre o parcelamento do objeto licitado, o Tribunal de Contas Da União emitiu
entendimento consolidado no enunciado da Súmula 247, nos seguintes termos:

SÚMULA N- 247: É obrigatória a admissão da
adjudicaçãopor item e não porpreçoglobal, nos
editais dos licitações para a contratação de

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não boja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para o execução,
fornecimento ou aquisição do totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se o essa divisibilidade.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não
se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo
prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla
concorrência, conforme artigo n. - 40 da Lei Federal n- 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
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6.1. Atualmente o mercado conta com as opções de Locar e Adquirir o objeto mencionado,

onde respeitando a Legislação vigente devemos levantar as soluções cabíveis para

resolver a problemática da rede de Saúde do Município.

No cenário Municipal o objeto a ser licitado foge da realidade quando se trata de
locação, pois ao analisarmos alguns Contratos Administrativos, consultados através do
mural de contratações do TCE/MA, foi observado que de início é uma excelente
alternativa caso fosse uma contratação para um curto período de uso, mas, se somados
a longo prazo, pelo menos em 3 (três] anos os valores pagos mensais ultrapassam o
valor de adquirir tais Equipamentos Médico Hospitalares não sendo necessário mais o
pagamento continuo para a locação do mesmo.

A decisão de adquirir os Equipamentos Médico Hospitalares deve considerar não
apenas o preço, mas também a eficiência operacional do objeto, além de ser um
investimento a longo prazo, que pode agregar valor ao patrimônio da instituição e
servir à comunidade por muitos anos. A posse dos objetos dá à administração total
controle sobre seu uso, manutenção e substituição, permitindo uma gestão mais

eficiente e adaptada às necessidades específicas do órgão, onde não é a mesma situação
for locado o objeto, pois todo cuidado deverá à contratada se organizar para realizar,

pois o município não irá operacionalizar e ter controle em relação ao objeto
pretendido.

Os itens a serem adquiridos podem ser personalizados e adaptados às necessidades
específicas da rede de saúde do município, garantindo um melhor alinhamento com os
serviços prestados e os padrões de qualidade desejados.

se

Portanto, a justificativa apresentada demonstra uma abordagem sólida para atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mostrando maior viabilidade
técnica e econômica do objeto pretendido por meio da Aquisição,

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1. Fundamentação: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel
com os valorespraticadospelo mercado,consideradosos preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, (art. 23 da Lei
14.133/2021]:

7.2. Discriminação do objeto com preços unitários estimados:

CODlGO

CATMAT

V. TOTALV.UNIT,IMAGEM ILUSTRATIVAQTD. UNID.DESCRIÇÃOOBJETOITEM

. PREFEITURA

229 - Centro racaca: - MA Õ5700-000■'C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

BALANÇA
PEDIÁTRICA

ANTROPOMÉT
RICA:

Dispositivo para
meiücias

antropométrica

s, tipo: balança
pediátrica,
modelo: elétrico,

material:

gabinete
plástico,
componente
com visor e

ajuste digitai,
condia

anatômica em

polipropileno
injetado, pés

reguláveis,

capacidade

máxima de carga

entre 15 kg a 25

kg. Marca igual
similar:

Welmy. Garantia
de acordo com

Art- 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

BALANÇA
PEDIÁTRICA

ANTROPOMÉ

TRICA

RS 133.505,60RS i.668,82Unidade804726681

ou

de

do

BALANÇA
ANTROPOMÉT

RICA DIGITAL,

capacidade

aproximada de
200 quilos,

frações de 100

gramas, dotada
escalade

antropométrica,
altura

aproximada de
2,00 metros,

com dimensões:

35cm de largura,
125cmdealtura,

5lcm

comprimento.
Plataforma em

chapa de aço
reforçado

pintado, com

tapete
borracha

antiderrapante.

Marca igual ou

similar: Welmy.
Garantia de

com

BALANÇA
ANTROPOMÉ

TRICA

DIGITAL

R$ 176.773.60RS 2,209,67Unidade804424912

de

de

PREFEITURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica:

iicordo com Art.

26 tio Cótiigo tio
Defesa

Consumitlor.

tlo

ESFIGMOMANO

MF.TRO

HOSPITALAR

COM RODÍZIOS:

Anofóldo,

manômetro à

prova

pressão, altura
ajustável, com 5
anos

garantia, Inclui

braçadeira
adulta

confeccionada

em nylon prelo
com lücho de

velcro, manguito
e tubo flexível.

Possui

manômetro

analógico
grande, com
mostrador na

cor azul e

numeração
branca, com

escalado 0 a 300

tnmHg.
Referência da

braçadeira: M-
00.09.313,

Suporte sobre
rodízios,

pedestal
alumínio

rodízios

plástico,
braçadeira
adulta tem as

seguintes
dimensões;

comprimento:
52,8 cm, largura;

de

de

ESFIGMOMA

NÓMETRO

HOSPITALAR

—%

? ü R$ 73.968,00RS 1.232,80Unidade604342273

COM

rodízios

A

em

c

em

A

14 cm.

circunferência

do braço: de 18
cm a 36 cm. O

L PREFEITURA
▼

Rua 1? de Novembro 229 ● Centro Bacabai - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc.n.° 02040112024

Rubrica:

ciotamanho

manguito é du
12 X 22 cm. e o

tamanho

rodízio varia de

0,90 m a 1,S0 m.

Marca igual ou
.similar:

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defe.sa

Consumidor.

do

EMS,

de

do

APARELHO

CIRCUITO DE

CPAP

NEONATAL;

CPAP Nasal de

Bolhas, para uso
na assistência

ventilatoria nào

invasiva.

Aplicado
especialmente
para

na.scidos com

desconforto

respiratório,

promove

melhora de

troca gasosas,

evitando

atelectasía e

melhorando a

capacidade
residual

pulmonar. O

equipamento

possui
fornecimento

ajustável da

pressão positiva
continua

vias

mediante

oferta de fluxo

continuo da

mistura de ar

comprido

oxigênio
aquecida
Limídificada,

além de uma

pressão

expiratória finai
controlada por
meio de coluna

recem-

1

a

a

APARELHO

CIRCUITO DE

CPAP

NEONATAL %
RS 152.499,99RS 50-833.33Unidade34542764

r
/

nas

-4aereas

a

e

e

. PREFEITURA

229 ● Csn"c Sacaoal - MA 65700-000; 1;
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I»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs- n-°	

Proc. n.° 02Q4Q1;2024

Rubrica:

borbulha.

Uniidificador

telacom

colorida dc LCD

com indicações
das

temperaturas,
controle

microprocessad
servo

controle de juste

de temperatura

entregue

paciente,

permite o uso de
circuito

aquecido,
otimizando a

temperatura

entregue

paciente,
diminuindo a

condensação de
água e ainda
podendo ser

utilizado para a

prática
terapia de fluxo.
Composto por:
Cánula (prong)
nasal

silicone;

conector

cotovelo para
conexão

traqueia do
ramo

inspiratório;
conector com

cotovelo duplo,

para conexão da
traqueia do
ramo

expiratório e da
linha

pressão; Touca
malha;

os,

ao

ao

de

cm

em

da

de

em

fixador

tecido

fixador

velcro; Dois

blocos

espuma

mínimo: Duas

traqueias

corrugadas

[ramo

inspiratório/ex
piratóriol	

em

com

em

de

no

K

« PREFEITURA

229 ● Centro Bacabai - MA 05700-0001ó ciê ■Jovenbic

.90) 3627-C533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc.n." 02040112024

Rubrica:

medindo 120 cm

cada 110 mínimo;

Tubo de linha

para

monitorização

de pressão Liier;
Dois

adaptadores 15
mm e um de 22

mm no mínimo.

Alimentação;
220 v; Válvula

dc alivio de

pressão mínima;
17 cm H20;

Fluxo Máximo

de entrada; 15

L/tn; Blender

com ajuste de
F102; dc 21 a

100% de 02;

Pressão CPAP:

até de 0 a 15 cm

H20; Pressão

regulada frasco
de bolhas; de 0 a

10 cm H20;

Igual ou similar;
FANEM

MODELO

BABYPAP 1150-

COM

UMIDIFICADOR

MODEI.Ü FOG

2140A. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

S

de

do

» PREFEITURA

emoro. 229 - Centro 3aca0ai - MA 65700-000*'4 0V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

INFANTIL

(AMBU):
ReaniiiKidür

ventilatório

maiui.ll

AMBÚ, Infantil,
reutilizável, com

reserviUórin

autoclavável e

resistente

desinfeevão

química de alto
nível, do fáceis

montagem,

desmontagem e
manuseio. Bolsa

(balão)
confeccionada

cm puro silicone
translúcido, com

capacidade para
até 500 ml com

válvula ptip-off;
com

reservatório de

tipo

a

RLANIMAüO

02R

confeccionado

100%

PULMONAR

MANUAL

INFANTIL

(AMBU)

Unidade RS 400,25 R$ 120.075,003005 456414
em

desilicone

capacidade de
900 ml. em

silicone;

máscara facial

neonatal do fácil

manuseio e sem

qualquer

escape, provido
de limitador de

pressão

possibilitando
adaptação

qualquer
válvula PEEP,

transparente em
silicone

autoclavável;

válvula

segurança

unidirccinnal

(360«)

escape e sem

dlficuld.ndc,

permitindo a

utilização por
mais de um

profissional,
sem

e

a

de

e

sem

PREFEITURA

22? - Centre "'■ratiai -MA 65700-000

irrirtiii’ ii-9' 3Ô21-GS33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n,

Proc, n.” 020401/2024

O

X.Rubrica:

comprometer as
manobras

necessárias, em

policarbonato
inquebrável,
ajuscável
autoclavável

com membranas

autoclaváveis a

134°C

reservatório cie

02, válvula de

admissão

ar/02
autoclavável e

com membrana;

mangueira com

porca

rosqueavel para
conexão

reservatório a

rede de 02.

Marca igual ou
similar; Portex.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Dofe.sa

Consumidor.

e

do

de

do

de

do

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMBU):
Reanimador

ventüatório

manual

AMBÚ,
reutilizável, com

reservatório

autoclavável e

resistente

desinfecção

química de alto
nível, de fáceis

montagem,

desmontagem e
manuseio. Bolsa

(balão)
confeccionada

em puro silicone
translúcido, com

capacidade para
até 1.600 ml

válvula

com

tipo

1
a

REANIMADO

R

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMBU)

R$ 288,58 R$ 101.003,00Unidade3504564126

com

pup-off;
reservatório de

02

confeccionado

100%em

t PREFEITURA
T

lóoe Novembro 229 ● Centro E^acabai -LIA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’	

Proc. n.“ 020401/2024

XRubrica;

silicotiG do

capacidade de
2700 ml, em

silicotie;

máscara facial

neonatal de fácil

manuseio e sem

quakjuer

escape, provido
de limitador de

pressão

possibilitando
adaptação a
qualquer
válvula PEEP,

transparente em
silicone

autodavável;
válvula de

segurança

unidirecional

(360°)

escape e sem

dificuldade,

permitindo a
utilização por
mais de um

profissional,
sem

comprometer as
manobras

necessárias, em

policarbonato
inquebrável,
ajustável
autodavável

com membranas

autodaváveis a

134°C

reservatório de

02, válvula de

admissão de

ar/02
autodavável e

com membrana;

mangueira com

porca

rosqueavel para
conexão

reservatório a

rede dc 02,

Marca igual ou
similar: Portex,

Garantia de

acordo com Art,

26 do Código de
Defesa

Consumidor,

e

e

sem

e

do

do

do

PREFEITURA
T

229 - bacaoaí - MA 6c700-000, .Jl ;j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n,“	

Proc. n,° 020401/2024

Rubrica:

BISTURI

ELÉTRICO,
Totalmetite

microprocessad
0. 6 funções:
corte

blond 1, blend 2,

blend

coagulação c

bípolar, High cut

incorporado

para corte de
tecido adiposo,
Coagulação

spray para

grandes
com

dano

Ajuste

potência por
teclas blindadas

à prova de
lítjtjidos

painel frontal,
modos

rápido e preciso,

potência 300w.
Marca Igual nu
similar: Einai.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa do

Consumidor,

puro.

3,

I.-í.-S )

aroas

mínimo

cecídual,
0.BISTURI

ELÉTRICO
Unidade7 459789 4 RS 45.860,32 RS 183,441,28

O
de

110

em

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA, para
procedimentos,
com comandos

elétricos

pneumáticos,

apresentando

um painel de
controle

cama dividida

em 04 seções:
02 fixas e 02

móveis [sendo
móveis

cabeceira e a

seção de pernas,
enquanto

demais

fixas). Possui
deslocamento

longitudinal
manual

tampo modular,
montada em

estrutura de aço

e

na

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA

Unidade R$ 76.200,00 RS 304.800,00328269 48

a

as

.sao

ou

PREFEITURA

" ● T' ‘5 NovenDro 229 - Centro Sacatal ● MA 65700-00C
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 02040112024

1Rubrica:,

inoxidável

polido {[ue
permite
utilização de
intensificador

de imagem e RX,
com

radiotransparen
montado

sobre estrutura

a

tampo

te

açoem

inoxidável. As

réguas laterais
são feitas em aço
inoxidável AISI

304 com

corrediças para

colocação de
acessórios. A

base

construída em

aço SAE 1020
tratado

e

com

prime

antioxidante

totalmente

reve.stido com

aço inoxidável
304,AISI

apresentando
leito eni aço AISI

304. com rodas,

sistema de trava

fácil

movimentação.
O chassi é em

aço inoxidável
AISI 304. A mesa

dispõe
seguintes
movimentos;

dorso, cabeça,

perneira, semi-

flexâodepernae
coxa, realizados

sistema

dee

dos

por

pneumático;
os movimentos

longitudinal,
semi-sentado

lateral esquerda
direita,

trendelemhurg.
Marca igual ou
similar; Barrfab.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

e

e

do

do

PREFEITURA



sS\>®ííf PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 020401/2024

1Rubrica:

QLbikx.^
BOMBA DE

INFUSÃO DE

SERINGA, Tüla

l.CD: Um clisplay
Th'T LCU dü 2,8

poiügadas, taxa
lie fluxo f

volume estão

dentro de 2%,

compatível com
2mi,seringas

5ml, lOml, 20ml,

30mle50/60ml,

programaç<âo

ml/h,
volume/tempo,
alarme.

BOMBA DE

INFUSÃO DE

SERINGA

Unidade RS 7.326,00421327 5 RS 36.630,009
gotas.

I
acessorios

batería

recarregável.
Marca igual ou
similar: MDK

MED. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

de

do

BOMBA DE

INFUSÃO

CONTROLADA;

vazão de no

mínimo 0,1 a

999,9 ml/h, com

exibição do
volume a ser

administrado;

administração

enteral/parente
ral; definira taxa

de fluxo de

infusão; alterar

automaticament

e a taxa de fluxo

após alarme de
infu.sào

concluído;

suporte a várias
marcas

conjuntos de
infusão;

proteção contia
fluxo;

programação

ml/h,

volume/tempo.

Marca igual ou
similar: MDK

MED. Garantia

de acordo com

BOMBA DE

INFUSÃO

CONTROLAD
20 Unidade RS 5,913,33 RS 118.266,6040636810

-JA

de

PREFEITURA

●vUã 15 Cic MovéniDro. 229 - Centro BacaOal - MA 6Õ700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n”	

Proc.n.° 02040K2024

1Rubrica:

dü

Código
Defesa

Consumidor.

de

do

CARDIOVERSO

R/DESFIBRILA
DOR EXTERNO

AUTOMÁTICO,

um conjunto

cotifigurável que
inclui

desfíbriladnr

bifásico com

monitor

configurável.

Apresenta unia
tela LCD de no

mínimo

polegadas de
alta resolução,
com sistema de

navegação touch
screen,

totaimente

emborradiado e

resistente

quedas. Suas pás
externas são

fixadas por ímãs,
proporcionando
facilidade de

uso. Conta com

um botão de

um

0,4

a

CARDIOVERS

OR/DESFIBR
ILADOR

EXTERNO

AUTOMATIC

Unidade480723 5 RS 64.175,00 R$ 32Ü.H7S,0Ü11

O

comando

carga de choque

c possui alarme
sonoro

independente

de

cadaem

parâmetro.

Quanto

alimentação,

possui entrada
AC 90-264V e

fonte DC externa

12-15V, Possui

classificação de

proteção 1P33C
e uma bateria

a

duraçãocom

aproximada de
10 horas. Marca

Igual ou similar:
Lifemed.

PREFEITURA

Ir ce Nóvembro 229 - Cèniro Sacabnl - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. 	

Proc.n.° 020401^2024

Rubrica;.

deGarantia

atordo tom Art.

26 do Código de
Dofosa

Consumidor.

do

ELETROCARDI

ÓGRAKO ECG
EX 3 EMAi 3

CANAIS 12

DERIV; O ECG

Ecafix é indicado

para

estabelecimento

●s assistenciais

de saúde, como

clínicas

hospitais. Possui

monitoração
cardíaca via ECG

em l canal e 7

derivações
automáticas e 5

manuais. Sua

inipro.ssora
térmica de alta

resolução

capaz

imprimir em

segundos
re.sulcado do

exame,

impressões
estão

disponíveis no
modo manual e

automático nas

derivações Dl,
1)11, Plll, aVR,

aVL, aVK e VI,

além do modo

manual para as

derivações V2,
V3, V4, V5 e V6.

O equipamento
é acompanhado
de 1 cabo

paciente e peras
com eletrodos

precordiais,
além de 4

cardioclips para

e

e

de
ELETROCAR

DIÓGRAFO
ECG EX 3

EMAI 3

CANAIS 12

DERIV.

0

Unidade R$ 9,863,22 RS 59.179,32374256 612

As

as

extremidades.

Características:

PREFEITURA

Ce-T', -/-'racãi - MA 65700-00G



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.“ 020401/2024

yRubrica:
V ●

Mótlulü de

liiipiüssão;

Display em l,CD
alfanumérico

com

visualização de

data, hora,

frequência
cardíaca

derivação
selecionada;

Proteção contra

descarga de
desllbrilador e

eletrocautério;

Bateria Interna

recarregável;
liivolt

Automático;

entrada 12V

para ambulância

(opcional); 3
níveis de ajuste

de ganho; N2, N

e

2N;e

Velocidades de

registro

25mm/s

50mm/s.
Memória

interna

reimpressão do
último exame

função

em

e

com

via

"cópia".
Conector

entrada externa,

permitindo
monitorar sinais

de

de outro

equipamento; E
um

equipamento
para cardiologia

completo para
clínicas,

hospitais,
unidades de

socorro

demais

estabelecimento

que

necessitam de

um ECC- Marca

igual nu similar:
Eficax. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código

e

s

de

PREFEITURA
T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

PfOC. n.° 020401/2024

KRubrica:

Defesa

Consumidor.

do

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAI.

COLORIDO

PORTÁTIL

DOPPLER,

Equipamento de
ultra.ssom

portátil:
Equipamento de
ultra.ssom

portátil digital
para

vascular,

anestesiologia,
musculo

esqiiclétia),
exame

abdominal,

carüiológico
transtorncico o

transesofágico,

cardiológico

pediátrico,
procedimentos
anestésicos

locais,

aplicações
superficiais,
obstétricos, etc.;

com

possibilidade de
atualizações de
softwares

incluídas para
outras

especialidades
(upgrades);
monitor LCD de

alta re.solução,

colorido, com no
mínimo

polegadas;

tecnologia
totalmente

digital
sistema

operacional

original; geração
de imagens em
tempo real nos
modos; modo

bidimensional,

com otimização
automática de

imagens
modo

acesso

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAI,

COLORIDA

PORTÁTIL

k
I

Unidade R$ 83.025,67 RS 332.102,68476988 413

)á

12

com

no

2d;

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° D20401I2024

lRubrica;.

doppler colofiiio

pulsado

angulo de
correção

doppler

espectral; color
power doppler;
imagem
liarmõnica

tecidual;

doppler; b/d.
b/c/d (duplex
simultâneo em

tempo real)
modo

anatômico com

capacidade de
realização de
medidas;

parâmetros do
sistema:

softwares om

português
acrescido

também de

software para
analise off-line

com pelo menos
duas licenças,
com

atualizações

gratuitas e que

podem
instalados em

PCs; escala

mínima de 256

níveis de cinza.

Marca igual ou
similar: Alfa

Med-Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa do

Consumidor.

com

e

I

m

I

f

ser

PREFEITURA

1Õ ae Novenicro 229 - Ceniro Bacacnl - MA 6570Q-000

í'?: 3Õ21-0533■-ieíorié



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'	

Proc. n.“ 020401/2024

Rubrica:

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL,

Rápido início c
pronto para usar

cm qualquer

lugar a qualquer
momento; Para

lodosos tipos de

pacientes
Adultos,

crianças e bebês,
Recém-

nascidos; Um

rápido autoteste
automático no

arranque;

Kquipado com

turbina potente

e sem ruído para

garantir

ventilação
constante

rápida
díssipação dc
calor;

Dimensões

compactas, peso

leve 6,5 kg, fácil
de transportar

com apenas uma

mão; com guia
visuai e sonoro

de acordo com

díretri/es

AHA & ERC;

Medição de C02

em tempo real;
IPX4

impernieávei &
resistente às

intempéries

pode trabalhar
eni ambientes

difíceis: Ecrã

táctil colorido de

no mínimo 7"

com interface

clara c de fácil

utilização,

ampla gama de
modos

ventilação,
Mainstream

EtC02 opcional
com tecnologia

Respironies o
Contração de 02

ajustável dc
21% a 100%;

e

1\ ●i

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL

/5 Unidade RS 51.656,56 RS 258-282,8(145873814

as

de

PREFEITURA

-■irVirc Sacacal ● ma 6Ò700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®	

Pfoc. n.° 020401/2024

YRubrica:

intervalo

rácio

para 9:1; Faixa
volume

tie

l:E; 1:9

de

2-corrente:

2500nil; Válvula

PEFP;interna

Alarme sonoro e

visual

multiparâmetro
s; I.ongii tempo

batería;

Proporcionar

uma ventilação

segura, eficaz e
protetora para o

conjunto

pacientes. Marca

igual ou similar;
Amoul. Garantia

de acordo com

Art.

Código
Defesa

Consumidor.

jiara

de

do

do26

de

di>

CAMA EOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO,
contendo 3

pontos
movimento

(superior,
inferior

altura); sistema
hidráulico de

movimentação 5

posições para o
usuário;

sentado, semi-

fowler, flexào,

fowler

cardíaco; 4

rodas blindadas

com freios de

dupla ação; Giro
de 360° sobre o

próprio ei.xo;
Três

movimentos

articulados com

regulagem de
altura;

composição em

Aço carbono,

pintura epóxi,

polipropileno,
alumínio;

Estrutura de Aço
carbono;

de

e

CAMA

FOWLER

MANUAL

COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

c

RS 8.258,65 R$ 247.759,5030 Unidade15 421220

PREFEITURA

uc'lovembrc. 229 - Centro Bacaoa; - MA ôc700-000

:f- c.Ç'9i 3621-0533c;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

Suporta até 200
Rodízios

giratórios de 5"
trava;

Altura da grade

lateral erguida
ao leito; 29.5 cni;

Largura
comprimento do
leito

interna); 188 cm
X 196 cm; Altura

X Largura x

Comprimento
Total: 45 cm

(altura mínima
do leito ao piso)

I 68 cm (altura
máxima do leito

ao piso) X 97 cm
X 212 cm; Peso

do produto; 64,4
Colchão

hospitalar D33.
Marca igual ou
similar: Salutem

Hospitalares.
Garantia

acordo com Art

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

Kg;

com

X

(parte

Kg;

de

do

BOMBA

VÁCUO, baixa
emissão

ruídos,

Voltagem de

alimentação

220V, potência
minima

motor de Vi HP,

consumo

água 0,4 l/min,
pressão de água
I4PSI±2.níveis

de vácuo 500

mm/Hg. peso

aproximado

35kg, medindo
aproximadamen
ttí 378x375mm.

Capacidade
mínima para 4
consultórios.

Marca igual ou
similar: Gnatus.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de

A

de

do

de

BOMBA A

VÁCUO
RS 6.235,12 RS 12.470,24Unidade226974516

. PREFEITURA

emoro 22? - Centre Eacaíal - MA 65700-000'p

?:j. 362t-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n.» 020401/2024

Rubrica:

Defesa do

Consumidor.

DETECTOR

FETAL, tipo: de
mesa, ajuste;

ajuste mecàtiico.

visor digital,
botão

controle,

material;

gabinete

plástico, tipo de
análise: ausculta

bcf,

sanguínea

placcnta
cordão, faixa

medição: bcf até

cerca 200 bpm,

frequência: até
cerca 2,2 mhz,

componentes:

c/ alto falante,
transdutor,

outros

componentes;

entrada auxiliar,

adicionais: fone

ouvido. Marca

igual ou similar:

Medpej.
Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

fluxo

e

DETECTOR

FETAL
30 Unidade RS 1.606,00 RS 48.1S0,Ü017 433856

:iÀ
i

do

COMPRESSOR

DE AR

COMPRIMIDO

ISENTO DE

ÓLEO,

Especificações
Técnicas:

Deslocamento

Teórico; 40 pés^
- 1132 l/min;
Volume mínimo

do Reservatório:

420 L: Tempo de
Enchimento: 3

Minutos e 30

segundos;
Pressão de

Operação
Mínima: Í35

COMPRESSO

R DE AR

COMPRIMID

O ISENTO DE

ÓLEO

Unidade RS 54.445,53 RS 108-891,06260927518

PREFEITURA

'●1310 22Ç>-Centro BacaDal -MA 0Õ700-O00-vLI^ C*-'

109''3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 02D401I2024

1Rubrica;

Ibf/poH
bar; Pressão de

Operação
Máxima:

Ibf/poP ● 12 bar;
Motor Potência:

10 hp ■ N2 <le
Pólos: 2; RPM

Bloco;

Unidade

Compressora;;

N« de Estágios 2;
N® de Pistòes;2;

Ruído dB(A);
Dimensões

aproximadas;

Largura 94 mm.
Altura

mm,

Comprimento

1790 mm; Peso

380Kg, tensão
do motor de

220v trifásico.

Marca igual ou
similar; Schulz.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

9,3

175

600;

1510

de

ilo

SECADORA DE

AR

COMPRIMIDO,

filtroPré

coalescente

Integrado

Capacidade Vol
mínima 7 bar 60

(pcm) / 1699
(l/min): Pressão
de trabalho 7

(bar) / 101,5
(psi) Pressão
máxima 15 (bar)
/ 217,5 (psi);
Dimensão I,x Ax

P (mm) 410 X
475 X 600;

Tensão (V) 220;

Potência (W)
600; Fluído de

Refrigeração R
134a;

Temperatura

Entrada (°C) 45;
Conexão de

Entrada Saída

(BSP) %; Peso
Líquido (Kg) 42;

SECADORA

DE AR

COMPRIMID
RS 8,376,72 RS 33-506.88Unidade419 150689

O

PREFEITURA

=?iiâ 15 Ge'JoveTiDro, 229 -Ceniro Bacasal -MA 65700-000

)●J*
’-0553I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.»	

Pfoc. n.° 020401/2024

Rubrica:

Püso Bruto (Kg)
46,50;

Dimensão l.xAx

1' (mm) 410 X
475 X 600; Pré
Filtro

Coalesceiite 1-U.

Tensão

Marca igual ou
similar: Schuiz.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor,

BOMBA VÁCUO

ALTA VAZÃO,
Vazão nominal

30ni3/h,

220v,

de

do

de

palhetas
rotativas,

estágios duplex.
doconexão

vácuo 1

potência
0,5*0,5cv, vácuo

eletivo

620mni/hg,
vácuo absoluto

140mbar. Marca

igual ou similar:
Vacuolo-

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

USP,

de
BOMBA

VÁCUO ALTA

VAZÃO

Unidade476346 2 R$ 47.511,73 RS 95.023,4620

de

do

GRUPO

GKRADOR

TRIFÁSICO

SILENCIADO

AUTOMÁTICO,
combustível

diesel tensão de

380 / 220 Volts,

potência
STAND-BY 180

Kva/144kw,

potência prime:
164Kva/131kw

frequência 60
Ifz, fator dc

potência
ind.,

refrigeração por
radiador; Base

metálica para o

conjunto.

Tanque

polietileno de no

● *

GRUPO

GERADOR

TRIFÁSICO

SILENCIADO

AUTOMÁTIC

2 Unidade RS 131.750,00 RS 263.500,0021 307327 ■ííco
1

0

0,8

de

PREFEITURA

■-●■r 229 - Céntrc Bacaoal - MA 65700-000

AC"



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.® 020401/2024

4Rubrica:

2SOminimo

litros, griiu de
proteção
mínimo

Marca Igual ou
Similar:

iP23.

KAYAMA

K18O0ÜOPSP3E

180 KVA.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

CONCENTRAD

OR DE

OXIGÊNIO

PORTÁTIL 5L,

com nebulização
interna, vazão

de fluxo mínima

5LPM,

capacidade de
concentração

oxigênio + ou ●
93%, consumo

médio 267W,

taxa

nebulização
in<áxima Até 0,15

ml/min,
temperatura do
operação 10 a
40 C°, alcance do

fluxo, 0,5 a 5,0

LPM, pressão de
saída, 40 a

70kPa, ruído 48

a 52 dB,

dimensões

aproximadas de
A50x L39x

C24,5 cm, tensão
220V. Marca

Igual ou Similar:
Gaslive modelo

8F-5AW,

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de¬

do

CONCENTRA

DOR DE

OXIGÊNIO

PORTÁTIL

R$ 6.150,71 RS 123.014,20Unidade2032075622 I

5L

do

PREFEITURA

'oia in tjçivemDro 229 - Cdntro r-acacal - MA 65700-000

"élefore .9? 362'-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.”	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica;

BERÇO
HOSPI1.AR

RECEM

NASCIDO CUNA

ACRÍLICA,
confeccionado

em aço inox, pés
com rodízios 2

polegadas com
giro 360°, cesto
removível, em

acrílico

transparente,

prateleira em

aço inox, com
colchão

espuma

capa

removível,

dimensões

aproximadas da
cuna: 0,63 m x

0,32

CUBACIHM

0,245

Dimensões

externas

aproximadas; C
0,73mxl. 0,41m

X A 0,75m.

Marca Igual ou
Similar:

Generalmed.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

BERÇO
HOSPITALAR

RECÉM-

NASCIDO

CUNA

ACRÍLICA

com

PVC

60 Unidade R$ 1.828,14 R$ 109.688,404431823

ni

Ml

de

do

DESFIBRILADO

R EXTERNO

DEA

PORTÁTIL, a
bateria

duração

aproximada de
lOh, Botão

Liga/Desliga |
Botão Entrega

de Clioipie [
Botão Paciente

Pediátrico,

autonomia de no

250

choques. Forma
onda

f

com

DESFIBRILA

DOR

EXTERNO RS 118.052,40RS 11,805,24Unidade1039469324

DEA

PORTÁTIL

mmimo

de

Exponcncial
bifásica

truncada,

Protocolo

RCP

de

. PREFEITURA

22S-Ceri!ro Bacat-ãi - MA 65700-000

● r'.s“>'y



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n.® 020401(2024

Rubrica:,

coiifigurável.

Modo Avançado

Adulto 1|; 2f; 3|;
4); 5); 6); 7|; 8);

9); 10); 20); 30);

50); 70); 100);

130); 150); 170);

200),

Avançado
Pediátrico 1|; 2)

3); 4); 5); 6); 7)
8); 9); 10); 20)

30); 50); 70)

100),

Automático/con

(Igiirável
50); 70); 100);

130); 150); 170;

200), proteção
contra

penetração
nociva de água

IP56,carregador
de batería 100 -

240 VAC 50 - 60

H/. Marca Igual
ou Similar: Cmos

Drake

CMOSDRAKE

DEA 1.IKE 400.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

Modo

Modo

30)

de

do

BERÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO,
medindo

aproximadamen

te (L)610inm x
720mni(C).
estrutura em

carbono.aço

pintura
eletrostática,

sistema de calorBERÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO

RS 29.775.00 R$ 148.875,00irradiante,

painel controle
a)uste
vi.sor

5 Unidade25 443177

com

digital,
iluminado, base

do leito com

emmesa

acrílico,

mecânico, com

sensores

temperatura, 04
rodízios, colclião
totalmente

, PREFEITURA

●sud it'c:'loveniDto 229 -Centro Bacaoa: - MA 65/00-000

,ÇiO. 3ô2*-0õ33● Ct' i:’



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° Q20401I2024

Rubrica:

construído cm

material atóxico

antialérf>ico com
densidade

adequada para o

paciente,

suporte soro,
baterin interna

de 6 volts

recarregável,

gaveta para RX,
radio

transparente.

Marca Igual mi
Similar:

Lixeiras. Marca

Igual ou Similar;
MOBIMED.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

FC

do

APARELHO l)H

ELETROESTIM

UI.AÇÀO,
neuroniuscular

transcutàneo,

Tens, Fes e

Ru.s.sa, 02 canais

saídas

independentes

de amplitudes,
Bivolt

127/220V,

50/60HZ. Marca

Igual ou Similar:
Ibraiiied.

Garantia

acordo com Art,

26 do Código de
Defe.sa

Consumidor.

de

r- MAPARELHO
b

DE
RS 1.055,52 RS 63.331,21)60 Unidade26 294407

ELETROESTI

MULAÇÃO

de

do

ASPIRADOR

SECREÇÕES
CIRÚRGICO,

portátil,
comando digital,
5 Litros, 186 w,

dupla válvula

segurança, filtro
bactericida,

vazão 251/niin,

lluxo 361/niin,
110/220

mangueira
silicone mínimo

2m,

pedestal. Marca
Igual ou Similar:

ASPIRADOR

DE
RS 4.731,05 RS 151.393,6032 Unidade45918727

SECREÇÕES
CIRÚRGICO

V,

com

PREFEITURA

22? - Ceoir; Bacsoai ● MA ô''700-0.'G

õ-'-05j3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n,“	

Proc. n.” 020401/2024

XRubrica:

Nevüiii, Garantia

do acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

<ic

do

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

LITROS,

autoclave para

esterilização a

vapor. desigti
moderno,

digital,
mínimo

bandejas,
adc{|uada para
consultórios

odontológicos

[clínica geral,
endodontiü,

odontopeciiatría
, ortodontia.

21

com

02

prótese,
detnística

estética), para
clínicas medicas

(dermatologia e

oftaimologia),
iaboratórios e

e

AUTOCLAVE

HORIZONTA

L 21 LITROS

pequenos
ambulatórios

Médicos. Fácil

Unidade R$ 8.477,27 R$ 271.272,643238939228

0
manuseio.

Possui

programas de

esterilização.

Secagem com

porta fechada.
Com 16 sistemas

de segurança.

Display
cristai iíquido.
Sistema com

microcontroiad

or. Capacidade
litros.

4
6

S0

lie

21

Alimentação
220 volts. Marca

Igual ou Similar;
GG

Equipamentos.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

PREFEITURA

1,-C4 rJovemüro. 229-Centro Bacabai - MA f)õ700-000

● 99. ;● 1-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc.n.° 02040112024

XRubrica:

COLPOSCOPIO,

tipo binocular,
altn resolução,
ocular fixa e

ajustável, tipo
filtro lu/ filtro

móvel verde ou

azul, capacidade
aumento até 16

tipovezes,

lâmpada

halúgena,
características

adicionais

pedestal com

rodizios. braços

articulados, tipo

regulagcm
encaixe para

microcâmcra,

distância focal

distância focal

300mm. Marca

Igual ou Similar;

Medpej.
Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa do

Consumidor.

«
4

COLPOSCOPÍ
Unidade RS 10.483,33 R$ 104.833,301040491629

O

DETECTOR

FETAL

PORTÁTIL,

ajuste: ajuste

digital c tela
gráfica, gabinete

pUístico, análise;
ausculta

fluxo sanguineo

placenta
cordão, faixa

medição: bcf até
cerca 200 bpm,

frequência: até
cerca 2,2 mhz,
fonte

alimentação: à

bnteria,

componentes; c,

alto falante,

transdutor,

outros

componentes:
entrada auxiliar.

Marca Igual ou
Similar; MD.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de

bcf.

e

fcjOi.
dPOo'DETECTOR

FETAL

PORTÁTIL

RS 926,67 RS 18.533,4020 Unidade45490530
1

PREFEITURA

●V'ua i.'oê Noveeiijrc 22? - Cínlro BacaOal ● MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.«	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica;

Defesa

Consumidor.

do

ESFIGMOMANÕ

METRO

ANALÓGICO,
coluna

mercúrio, uso/

fixação

superfícies, tipo

:de hraço, faixa

de operação: até
300mmlig,
material

braçadeira em

nyion, tipo fecho
velcro,

tamanho adulto.

Marca Igual ou
Similar:

Prcmium.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

em

- ●daESFIGMOMA

NÔMETRO
ANALÓGICO

Unidade RS 389,33 RS 77.866,0020042246431

em

de

do

Consumidor.

ESFIGMOMANO

METRO

DIGITAL,

hraço, taixa de

operação de até
SOOmmhg,
material

braçadeira

nylon, tipo teclu)
velcro.

Marca

de

da

em

ESFIGMOMA

NÔMETRO

DIGITAL

RS 79.708,20R$ 408,76Unidade19543248232
em

adulto.

Igual ou Similar:
Ümron. Garantia

de acordo com

Art.

Código
Defe.sa

26 do

de

do

Consumidor.

ESTETOSCÓPIO

CLINICO,

estrutura em

aço inox, tubo
"Y" em PVC,

auscultador em

aço inox, uso
adulto

pediátrico.
Marca Igual ou
Similar; Hic.

Garantia de

acordo com Art.

ESTETOSCOP

IO CLÍNICO
RS 71.696,00RS 358,48Unidade20043892233

e

I PREFEITURA
turar.al MA ôó/uu-uUCi

}● 99



ir

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Rs. n,“	
Proc. n.° 020401/2024

Rubrica;

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

lio

FOCO

AUXILIAR

CIRÚRGICO DK

l-MERGÊNCIA.
móvel, contendo

três

tensão 115 -

127 / 220 -

230V. potência
minima

250VA, 50/60

HZ, coni 04

rodízios, bivolt.

Sistema

iluminação com

lâmpadas
ilumlnância de

30.000 l.ux cada,

com

recarregável.

Marca Igual ou

Similar: Medpej.
Garantia

ucoriio com Ai-t.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

bulbos.

de

©®
FOCO

AUXILIAR DE

CIRÚRGICO Unidade RS 11.159,78de 16 RS 178.556,4834 482051

DE

KMERGENCIA c

1cbateria

de

do

FOCO

CIRÚRGICO DE

TETO,

cúpulas

lâmpadas em

ied. Iluminação
160.000 lux com

campo luminoso
180 a 320 mm,

luz especial para
video cirurgia,

painel touch
screen, tensão

115-127/220-

230V, 50/60 HZ,

potência 250VA,
com bateria

recarregável.

Marca Igual ou

Similar: Medpej.
Garantia de

02

e

FOCO

CIRÚRGICO

DE TETO

RS 50.966,67 RS 305.800,02Unidade635 482065

PREFEITURA
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Rubrica:

acordo com Art.

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

do

FOCO

REFLETOR

AMBULATÓRIA

L, iluminação

lialügènio, liaste
flexível, com

corpo metal,
acabamento

estrutura

pintura
eletrostática, cor

branca, tipo

lâmpada

halógena, tensão
alimentação 220

V, ginecológico,
com

dupla

opção encaixe,
feixe de Iu7

intensa

dirigido, altura

ajustável, liaste
flexível

cromada. base

com 5 rodízios.

Marca Igual ou
Similar:

Medicate.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa do

Consumidor.

I

9
o ,

4*FOCO

REFLETOR

AMBULATOR

espelho
face.

R$ 589,83 RS 23.593,20Unidade4048204436

IAL

e

ff

MICROSCÓPIO,
estrutura em

aço carbono,
ótica

(CFI):

com

infinita

aumentos

padrões de 40X
lOOüX;

Oculares; lOxde

magnificação

com campo de
20mm (como do

E200],

opção para 15x
com campo de

a
MICROSCOPI

RS 60.536,04RS 5.044,67Unidade1237 440762
O

com

12 mm;

Potenciômetro

PREFEITURAI
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Rubrica:

ile luz frontal e

sistema

iluminação 30%
mais cfidente

(mais luz) com
menor potência

passa a

traballiar com

lentes

coümadora

fly-eye (olho tie
mosca, antes só

no E200). Marca

Igual ou Similar:
Opton. Garantia
de acordo com

Art. 26 cio

Código
Defesa

Consumidor.

de

de

do

MONITOR

MULTIPARÂME

TRO 12".

equipamento

portátil,
contendo

monitoração de

ocg, respiração,
spo2. pni,

temperatura, pi

0 capnografin
para pacientes
adultos,

pediátricos e
neonatal com

possibilidade de

configuração de
diversos

parâmetros
simultâneos.

Tela de l.CD

colorida

(doze)

polegadas, com
alarmes,

alimentação 220
volts 60hz, com
bateria

recarregável,

acompanha:

MONITOR

MULTIPARÂ

METRO 12" I
RS 133.473,36Unidade R$ 11.122,7812

1 ..

405368

Uvssva.v
9812

● 20

> *

demanuais

operação
serviço.

Igual ou Similar:
Drake.

e

Marca

CMOS

deGarantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

. PREFEITURA
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Proc. n.° 020401/2024
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MONITOR

MULTIPARÂME

TRO

equipamento

portátil,
coiUemio

monitoração de

ecg, respiração,
spo2,
temperatura, pi

e capnografia

para pacientes
adultos,

pediátricos e
neonatal com

possibilidade de

configuração de
diversos

parâmetros
simultâneos,

Tela de LCD

colorida 15

[quinze)

polegadas, com
alarmes,

alimentação 220
volts 60hz, com

bateria

recarregável,

acompanha:
manuais

operação

serviço. Marca

Igual ou Similar:
CMOS Drake.

Garantia de

acordo com ArL

26 do Código de
Defesa

15",

pni.

MONITOR

MUI.TIPARÂ

MKTRO 15"

Unidade RS 16.455,38 R$ 164.553,801039 456628

I
I

20
mmmm ^

de

e

do

Consumidor.

RETINOSCÓPIO

LAMPADA

X-ÍNON,
externo,

características

adicionais:

bateria

recarregável,

cabeça
removível,

tensão

alimentação:

3,5v.

rotação
contínua,

acessórios: filtro

polarização
linear cruzado.

Marca Igual ou
Similar: Riester.

foco

RETINOSCOP

IO LAMPADA

XENON

RS 33.383,30R$ 3.338.33Unidade1040 212662

Itipo

PREFEITURA

● MA 6570G-000r
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FIs. n.»	

Proc. n.' 02040112024

Rubrica:

duGarantia

acordo com Art.

26 do Código dü
Defesa

Consumidor.

do

DERMATOSCÓ

IMO,

clínico,

acessórios;

microcãmera

alta resoiiivào,
micro

fluorescente,

componentes;

monitor,

ampliação

imagem em até
lOx,

220v.

Igual ou Similar:
Missouri.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

portátil.

DERMATOSC

ÓPIO
Unidade RS 2.773,44 RS 5.S.468,802032662941

tens<ão:

Marca

de

do

CILINDRO DE

OXIGÊNIO,

Capacidade de
2,9L, material

em alumínio,

cai-ga.sem

diâmetro

alturall.lcm,

42cni, pesa em
torno de 2,4kg

CILINDRO DE

OXIGÊNIO
1,011,06 R$ 20.221,20Unidade R$20406242

Marcavazio.

Igual ou Similar:
Gasvilc.

Garantia

acordo com Art.

de

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

EQUIPA MENTOS OfjOAfrOLOG/C05

k

, PREFEITURA
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Rubrica:

APARELHO

RAIO-X

ODONTOLÓGIC

O. dimensões

aproximadas
153.Ocm X

83.0cm X

132.Ocm (C X I. X

A), móvel, modo

de operação

digital, corrente
mínima de 7MA,

tensão mínima

70Kv,

Frequência da
rede de

alimentaç<ão:

50/60 H/, base

de sustentação
de ferro fundido

coluna com

braço

convencionai,

base tubular 4

rodízios,

estrutura em

aço. Marca Igual
ou Similar:

D700. Garantia

de acordo com

Art. 26do

Código de
Defesa do

Consumidor.

APARELHO

RAIÜ-X

ODONTOLÓG
Unidade RS 15.795,12 RS 236.926,801543 386678

ICO

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

LITROS,

características

12

rmnimas:

tensão: Bivolt

automática

127/220V.

frequência:
50Hz/ 60Hz,
Potência;

1200W,

remoção do ar:

gravitacional,
automática,

digital, sistema

de secagem e

segurança,

dimensões

externas

AUTOCLAVE

HORl/.ONTA

1.12 LITROS

♦ ● í
R$ 299.111,60RS 7.477,7940 Unidade27739844

Í0

aproximadas
510(c) X 410(1.)

400(A),X

dimensões

internas

aproximadas

k PREFEITURA
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Rubrica:

22Smm(ü)

3ü5mm(c),

capiicidnck' 12L.
Marca Igual ou
Similar;

Cistófoli.

Garantia

acordo com Art.

26 cio Ctícligo ilu
Defesa

Consumidor.

X

de

do

CADEIRA

ODONTOLÓGIC

COMPLETA

(EQUIPO/SUGA

DOR/REFLETO

R], 3 ou mais
terminais,

cabeceira

biarticulada,

comando

pedal,

acoplado

pneumático,
refletor

monofocal

(20.000
cuba

A

cin

e<iuipo

LUX),
de

porcelana,
unidade auxiliar

3 pontas e uma
caneta de alta

rotaç<ão. Altura

aproximada do
entre

CADEIRA

ODONTOLÓG
ICA

Unidade RS 45.768,S3 R$ 1.830,741,2040416184 COMPLETA

(EQUIPO/SU
GADOR/REP

i.ETOR)

45 assento

450mm

900mm. Sistema

de acionamento

elevação
cletromecânico

moto-

e

de

por

redutor

pedal

ergonômico
multifuncional

fixo ou móvel, de

baixa voltagem e
baixo

encosto cabeça
removivel,

anatômico,

via

ruído.

como

movimentos

longitudinal e 02
dos

Marca

apoios

braços.

Igual ou Similar:
GNATUS.

PREFEITURA
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Rubrica:

Ganntiii

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consiimidor.

<le

do

COMPRESSOR

DE AR

ODONTOLOGIC

Branco,O,

Potência

motor;

HP/l,5kW,

rretjiiência:
60H/,

Monofásico,

Voltagem: 220V

Rotação
unidade

do

2

da

compressora:

I750rpm,
deslocamento

teórico;

Üpés3/miii,
capacidade do
reservatório;

SOL, dimensões

aproximadas do

produto:

75cm(A)

40cni(L3

70cm(c), isento
de óleo. Marca

Igual üu Similar:
Motomii.

Garantia

acordo com Al t.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

COMPRESSO

RDEAR

ODONTOLÓG
60Ó27S 60 Unidade R$ 3.55.1,2246 R$ 213.193,20

ICO //MOT»/WLg

X

X

de

do

lOTOPOLlMER

IZADOR

ODONTOLOGIC

O, radiômetro
interno

automático,
usado com fio ou

sem fio, ponteira
fibra ótica ou

acrílico, plá.stico
abs, luz Icd,

elétrica,

temporizador

paia

polimerização e
clareamento: 5,

FÜTOPOLIM

ERIZADOR

ODONTOLÓG
Unidade RS 1.442,84 RS 72.142,005041045947

ICO

10, 20e

segundos, com

bip a cada 5

segundos e no
final da

PREFEITURAI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

operaçao,

protetor ocular.

Marca Igual nu
Similar:

Schuster.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

APARELHO

LOCALIZADOR

APICAL, para

cndodontia,

localizador + 1

cabo da sonda, 3

porta-limas, 5

clipes labiais, 1
testador de

função e 3 pilhas
alcalinas AA.

Placa de circuito

impresso de alta
tecnologia.

Medição não é

afetada pela
presença

ausência

sangue

qualquer outro

líquido no canal.
Display de
cristal líquido

amplo de fácil
leitura. Contém

módulo

adiciona! para

instrumentação
rotatória com 8

opções

velocidade (150,
200, 250, 300,

400,500, 600 ou

800 rpm) e 3
modos

memória

ou

de

ou

I.
APARELHO

LOCALIZADO

R APICAL

40 Unidade RS 3,792,86 RS 151,714,4036394148

de

de

programaveis.

Porta-limas leve,

sem calibragem

nem aju.stc de
comzero ,

indicador de

batería

desligamento
automático.

Módulo

Localização

Apical:
Voltagem: 3

e

de

PREFEITURA
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XRubrica:

pilhas AA 1,5 V

Display: LCD
colorido

Dimensões

(mm); L 105 x C
105 X A 115

Peso:

Módulo de

Instrumentação
Rotatória:

Voltagem:
Batería de 9,6 V

DC, 20 VA

Motor: 0-800

rpm Dimensões

(mm): L 105 x C
127 X A 115

Peso; 430g Peça
de mão; 70g.

Marca Igual ou
Similar:

Schuster,

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor,

370g

do

MOTOR PARA

ENDODONTIA,

com

configurações
dos principais
sistemas

limas níti do

mercado,

opções
movimentos

reciprocantes
(três à direita e

três à est|uerda),
e 09 programas

personalizáveis.
Marca Igual ou
Similar;

Schuster.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

34

de

06

de

/MOTOR

PARA

ENDODONTI
RS 134.966,60Unidade R$ 6.748,332049 413690

A

de

do

k PREFEITURA
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FIs, n.“	

Proc. n.» 020401/2024

Rubrica:

ULTRASSOM E

)ATO
BICARBONATO

, desenvolvido

para

realização de

profilaxia em
clinicas

consultórios

odontülógicos,

utilizado para

jateamcnto de
bicarbonato de

sódio,
reservatório

removível,

regulagem da

potência
ultrassônica e

volume do fluxo

irrigante, capa

de proteção do
cransdutor,

bivnit. Marca

Igua! ou Similar:
D7Ü0. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

DE

a

e

ULTRASSOM

EJATO DE
BICARBONA

RS 5.247,07 R$ 131.176,7525 Unidade41045450

TO

de

do

7.3. O preço estimado da contratação é de R$ 8.564.557,10 (oito milhões, quinhentos e

sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dez centavos).

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. O município atualmente conta com contratações correlatas e/ou interdependentes

para com o objeto referido.

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

9.1. A aquisição do Objeto requerido é para atender às demandas de atendimento à saúde
da população tanto na Maternidade Infantil quanto no Hospital Geral e nas Unidades
Básicas de Saúde, por essa razão, devem ser apontados os impactos ambientais e
sustentáveis, como por exemplo:

Uso de Recursos NATURAIS: A fabricação desses equipamentos geralmente

requer o uso intensivo de recursos naturais, como metais, plásticos e afins,
contribuindo para a exploração de recursos finitos e o esgotamento de liabitats
naturais:

I)

. PREFEITURA
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Rubrica:

II) Consumo de Energia: O processo de fabricação de equipamentos hospitalares

pode consumir grandes quantidades de energia, especialmente se envolvei' a

produção de materiais sintéticos ou processos de fabricação intensivos em

energia;

III) Geração de Resíduos; A fabricação e o descarte do objeto podem gerar uma

quantidade significativa de resíduos sólidos, incluindo embalagens, aparas de

tecido, espuma e plástico. O descarte inadequado desses resíduos pode poluir o

meio ambiente e representar um risco para a saúde pública.

9.2. Para amenizar os impactos ambientais causados por os itens que irão .ser adquiridos,

é importante adotai' uma abordagem abrangente que inclua uma variedade de práticas

e políticas sustentáveis, como por exemplo:

Gestão de Resíduos: Implementar um programa abrangente de gestão de

resíduos que inclua a separação de resíduos recicláveis, compostagem de

resíduos orgânicos e destinação adequada de resíduos perigosos. Isso pode

reduzira quantidade de resíduos enviados para aterros sanitários e minimizar os

impactos ambientais associados ao descarte inadequado de resíduos;

0

Educação e Sensibilização: Promover a conscientização e a educação ambiental
entre os profissionais de saúde, os pacientes e os visitantes dos órgãos pode
ajudar a promover uma cultura de sustentabilidade e incentivar a adoção de

práticas ambientalmente responsáveis no dia a dia;

II)

Redução do Desperdício: Implementar práticas de redução do desperdício,
como a compra apenas da quantidade necessária dos itens e a reutilização
sempre que possível.

II!)

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

10.1. Considerando os pontos listados a seguir:

A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável;I)

A importância da necessidade de atender às demandas de atendimento à saúde
da população tanto na Maternidade Infantil quanto no Hospital Geral e nas
Unidades Básicas de Saúde;

II)

111) No mercado existe a solução para o problema e essa solução é viável.

PREFEITURA
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Rubrica:

10.2. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar

óbices ao prosseguimento da presente aquisição. Diante o exposto esta equipe de

planejamento declara viável e razoável esta aquisição.

11. ÓRGÃO REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

PREFEITURA
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Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1. O presente Termo de Referência trata do Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos

Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA.

1.2. A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, para aquisição futura
e de forma parcelada necessários para esta Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, de
acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO COMO UM TODO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde enfrenta uma necessidade urgente de otimizar a
infraestrutura da rede de saúde pública, especificamente no que tange aos

Equipamentos Médico-Hospitalares essenciais para o atendimento de qualidade à
população. Esses equipamentos são fundamentais para o diagnóstico, tratamento e
monitoramento dos pacientes, e a ausência ou a inadequação deles pode comprometer
seriamente a eficácia dos serviços de saúde prestados. Assim, garantir a

disponibilidade e a eficiência operacional desses equipamentos é crucial para a
manutenção da qualidade dos serviços oferecidos pelo sistema de saúde municipal.

Diante dessa necessidade, foram consideradas duas principais alternativas: a locação e

a aquisição dos equipamentos necessários. Ambas as opções foram analisadas de
acordo com a legislação vigente, com foco na viabilidade econômica e operacional para
o município. A locação dos equipamentos poderia, inicialmente, parecer uma solução
prática devido ao menor desembolso imediato e à flexibilidade para contratos de curto
prazo. No entanto, uma análise detalhada dos contratos administrativos, consultados
através do mural de contratações do TCE/MA, revelou que a locação se torna
financeiramente desvantajosa a longo prazo. Em um período de três anos, os custos

acumulados da locação ultrapassam significativamente o valor de aquisição dos
mesmos equipamentos.

k PREFEITURA
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Rubrica;

Além dos aspectos financeiros, a locação apresenta desafios operacionais substanciais.

A gestão e manutenção dos equipamentos locados ficariam a cargo da empresa
contratada, o que implica em menor controle e autonomia para a administração
municipal. Isso pode resultar em dependência da eficiência e prontidão da empresa

locadora para garantir a disponibilidade e funcionalidade dos equipamentos,

potencialmente causando atrasos ou interrupções nos serviços de saúde. A

necessidade de ajustes e personalizações dos equipamentos para atender às

especificidades da rede de saúde municipal também seria limitada, comprometendo a

adequação e a qualidade do atendimento.

Por outro lado, a aquisição dos Equipamentos Médico-Hospitalares se apresenta como

a solução mais vantajosa tanto economicamente quanto operacionalmente. A compra

dos equipamentos representa um investimento de longo prazo que agrega valor ao

patrimônio público e proporciona uma economia substancial em comparação com os
custos recorrentes de locação. A posse dos equipamentos permite à administração

municipal um controle total sobre sua utilização, manutenção e substituição,
garantindo que estejam sempre em condições ideais de funcionamento. Além disso, os
equipamentos adquiridos podem ser personalizados e adaptados para atender aos
padrões de qualidade e requisitos operacionais específicos da Secretaria Municipal de
Saúde, assegurando um melhor alinhamento com os serviços prestados.

Em conclusão, a decisão de adquirir os Equipamentos Médico-Hospitalares é

fundamentada em uma análise abrangente que considera os aspectos econômicos e
operacionais da solução. A aquisição oferece maior viabilidade técnica e econômica,
possibilitando um atendimento de saúde mais eficiente e contínuo para a população.
Essa abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos públicos, mas também
garante a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde, evidenciando-se como a
melhor solução para atender às necessidades da rede de saúde do município.

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

3.1. Discriminação do objeto;

■ item! obiito DESCRÍÇÃÕ I QUANT. [ UNID. IMAGEM ILUSTRATIVA VLR.UNIT. VLR. TOTAL

ITENS Di; AMPLA CONCORRÊNCIA

. PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Pfoc. n.» 020401/2024

Rubrica:

APARELHO

CIRCUITO DE

CPAP

NEONATAL:

CPAP Nasal de

Bolhas, para uso
na assistência

vüiUilatoria não

invasiva.

Aplicado

üspecialmcntc

para recem-

nascidos com

desconforto

respiratório,
promove

melhora de

troca essosas,

evitando

atelectasia

melhorando a

capacidade
residual

pulmonar. O
equipamento

possui
fornecimento

ajustável da

pressão positiva
contínua

vias

mediante

oferta de fluxo

continuo da

mistura de ar

comprido

oxigênio
aquecida
umidificada,

além de uma

pressão

expiratória final
controlada por
meio do coluna

de água e
borbulha.

Umidíficador

com

a

a

c

APARELHO

CIRCUITO DE

CPAP

NEONATAL

nas
Unidade RS 50.833,33 R$ 152.499,9031

aereas

a

e

e

tela

colorida de LCD

com indicações
das

temperaturas,

controle

microprocessad
servo

controle de ju.stc

de temperatura

entregue

paciente,

permite 0 uso de

os,

ao

. PREFEITURA

'n /,●



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.'’	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

circuito

aquecido,
otimizando a

temperatura

entregue

paciento,
diminuindo a

condensação de

água e ainda
podendo ser
utilizado para a
prática de
terapia do lluxo.
Composto por;

Cânula (prong)
nasal

silicone;

conector

cotovelo para
conexão

traqueia do
ramo

inspiratório;
conector com

cotovelo duplo,

para conexão da

traqueia do
ramo

expiratório e da
linha

pressão; Touca
malha:

ao

em

em

da

de

em

fixador

tecido

fixador

velcro;

blocos

espuma

mínimo;

traqueias
corrugadas

(ramo
inspiratório/ex

piratório)
medindo 120 cm

cada no mínimo;

Tubo do linha

para

monitorização

de pressão l.ucr;
Dois

adaptadores 15
mm e um de 22

em

com

em

Dois

de

no

Duas

mm no minimo.

Alimentação;

220 v; Válvula
de alivio de

pressão mínima;
17 cm H20:

Fluxo Máximo

PQEFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 020401/2024

4Rubrica:.

ilc entrada: 15

L/ni; Blender
com ajuste dc
|●|02; de 21 a

100% de 02;

Pressão CPAP;

até de 0 a 15 cm

H20; Pressão

regulada frasco
de bolhas: de 0 a

10 cm H20;

Igual ou similar:
l-ANKM

MODHLO

BABYPAP 1150-

COM

UMIDIPICADOR

MODELO FOG

2140A- Garantia

dc acordo com

Alt. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

S

de

do

. PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Proc. n.° Q20401/2024

VRubrica:
-o

APAKEI.IIO

LOCAI.I/.ADOR

APICAL, para
endodonCia.

iocalizador + 1

cabo da sonda, 3

poitü-Ümas, 5
clipes labiais, 1
testador de

função 0 3 pilhas
alcalinas AA.

Placa de circuito

impresso de alta
tecnologia.
Medição não é

afetada pela
presença ou

ausência de

sangue

qualquer outro

liquido no canal.

Display de

cristal líquido

amplo de fácil
leitura. Contém

módulo

adicional para

instrumentação
rotatória com 8

opções
velocidade (150,
200, 250, 300,

400,500,600 ou

800 rpm) e 3
modos

memória

prograniávei.s.
Porta-limas leve,

sem caübragem

nem ajuste de
'zero',

indicador de

bateria

desligamento
automático.

Módulo de

Localização

Apical:

Voltagem; 3
pilhas AA 1,5 V

Display: LCD
colorido

Dimensões

(mm): I. 105 x C
105 X A 115

Peso:

Módulo de

Instrumentação
Rotatória:

Voltagem;

ou

APARlll.llO

1.0CAL1ZADOR

APICAI.

de
R$ 3.792,06 RS30 Unidade 113.785,802

de

com

e

370g

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL-MA

FIs. n°	

Proc. n.» 020401/2024

Rubrica;

Batüi ia de 9,6 V

DC, 20 VA

Motor: 0-800

rpm Dimensões

(mm); L 105 x C
127 X A 115

Peso: 430g Peça
de mão: 70g.

Marca Igual ou
Similar;

Schuster.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

do

APARELHO

RAIO-X

ODONTOLÓGIC

O. dimensões

aproximadas
153.Ocm X

83.0cmx

132.0cm (CxLx

A), móvel, modo
de operação

digital, corrente
mínima de 7MA,

ten.sâo mínima

70Kv,

Krc()uência da
rede de

alimentação:

50/60 Hz, base
de sustentação
de ferro fundido

coluna com

braço
convencional,

base tubular 4

rodízios,
estrutura em

aço. Marca Igual
ou Similar:

D700. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código de
Defe.sa do

Consumidor.

APARELHO

RAIO-X

ODONTOLÓGIC
12 Unidade R$ 15.795,12 RS 1119.541,443

O

ASPIRADOR

SECREÇÕES
CIRÚRGICO,

portátil,
comando digital,
5 Litros, 186 w,

dupla
segurança, filtro
bactcricída,

vazão 251/min,

««
ASPIRADOR DE

SECREÇÕES
CIRÚRGICO

R$Unidade RS 4.731,05 113,545,20244

válvula

PREF6ITURA

BacaDa! -MA IC700-03!.

n ■



●V

VSVH0% PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.=	

Proc. n." 020401/2024

i.Rubrica:

fluxo 36l/niin,

110/220

mangueira
silicone mínimo

2m,

pedestal. Marca

Igual ou Similar;
Nevoni. (larantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

V,

com

de

do

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

12 LITROS,

características

mmimas:

tensão: Bivolt

automático

127/220V,

frequência;
50Hz/ 60Hz,
Potèntia;

1200W,

remoção do ar;

gravitacional,
automática,

digital, sistema
de .secagem e
segurança,

dimensões

externas

. ● t

AUTOCI.AVE

HORIZONTAL

12 LITROS

Unidade R$ 7.477,79 R$ 224.333.7030S

aproximadas

510(c) X 410(L]
400(A),

-j'

X

dimensões

internas

aproximadas
225mm(0)

305mm(c),

capacidade 12L.

Marca Igual ou
Similar:

Cistófoli.

Garantia

X

dc

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

LITROS,

autoclavc para
esterilização a
vapor, design
moderno,

digital,
mínimo

bandejas.

21

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

21 LITROS

. ●

R$ H.477,27 RS 203.454,40Unidade246 ●0

5^ 0
com

02

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Rs. n.»	

Proc. n.° 020401/2024

ARubrica;

ndequaita para
cotusultórios

odontológicos
[clínica geral,
endodontia,

odontopediatria
, ortodontia.

prótese,
dentística

estética), para
clínicas médicas

(dermatologia e
oftalmologia),
laboratórios e

e

pequenos

ambulatórios

Médicos. Fácil

manuseio.

Possui

programas de
esterilização.

Secagem com

l>orta fechada.
Com lósistemas

de segurança.

Display de

cristal líquido.
Sistema com

microcontrolad

or. Capacidade
litros.

6

21

Alimentação
220 volts. Marca

Igual ou Similar:
GG

Equipamentos.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

BALANÇA
ANTROPOMÉT

RICA DIGITAL,

C.ip.icidíUle

aproximada de
200

frações de 100
gramas, dotada

escala

antropométrica,
altura

aproximada de
2,00

com dimensões;

35cm de largura.
I2Scm de altura,

5 Icm

comprimento.
Plataforma em

quilos.

deBALANÇA
ANTROPOMÉT

RICA DIGITAL

R$ 2.209,67 RS 132.580,20Unidade607

com

metros.

de

. PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.°	

Proc. n.°020401l2024

4Rubrica:.

chapa de aço
reforçado

pintado,

tapete
borracha

antiderrapante.

Marca igual ou
similar: Weimy.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

com

de

de

do

ÜALANÇA
PE-DIÁTRICA
ANTROPOMÉr

RICA:

Dispositivo para
medidas

antropométrica

s, tipo: balança
pediátrica,
modelo; elétrico,

material:

gabinete

plástico,
componente
com visor e

ajuste digital,
concha

anatômica em

polipropileno

injetado, pés
reguláveis,

capacidade

máxima de carga
entre 15 kg a 25

kg- Marca igual
similar:

Welmy. Garantia
de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor,

BALANÇA
PEDIÁTRICA

ANTROPOMÉT

RICA

R$ 1.668,82 RS 100.129,2060 Unidade8

ou

de

do

BERÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO,
medindo

aproximadameti
te (L)610mm x
720mm(C),
estrutura

BERÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO

RS 29.775.00 RS 119,100,00Unidade49 em

carbono.aço

pintura
eletrostática,

sistema de calor

irradiante,

painel controle
ajuste

V»

com

PREPEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.'	

Proc.n.° 02040112024

XRubrica:.

digital,
iluminado, base

do ieito com

mesa

acrílico,

mecânico, com

sensores

temperatura, 04
rodízios, colchão
totalmente

construído em

material atóxico

antialúrgico com
densidade

adequada para o
paciente,

suporte soro,
bateria interna

de 6 volts

recarregável,
gaveta para RX,
radio

transparente.

Marca Igual ou
Similar:

Lixeiras. Marca

igtiai ou Similar:
MOBIMED.

Garantia de

acordo com Art

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

visor

em

FC

do

BERÇO
HOSPII.AR

RECEM

NASCIDO CUNA

ACRÍLICA,
confeccionado

em aço inox, pés
com rodízios 2

polegadas com
giro 360°, cesto
removível, em

acrílico

transparente,

prateleira em

aço inox, com
colchão

espuma

capa

removível,

dimensões

aproximadas da
cuna: 0,63 m x

0,32

CUBAGEM

0,245

Dimensões

externas

BERÇO
HOSPITALAR

RECÉM-

NASCIDO CUNA

ACRÍLICA

RS 1,828,14 RS 82.266,3045 Unidade10

de

com

PVC

m

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.»	

Proc-n.” 020401/2024

Rubrica:

aproxiinaiias: C
0,73mxL 0,41m
X A 0,75m.

Marca Igual ou
Similar:

Generalmeü.

Garantia

acordo com Arc.

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

de

do

BISTURI

ELÉTRICO,
Totalmente

microprocessad
o, 6 funçõe.s;
corte

blend 1. blend 2,

blend

coagulaçào e

bipolar, Higli cut
incorporado
para corte de
tecido adiposo,
Coagulaçào
spray para

grandes áreas
com

dano

Ajuste

potência por
teclas blindadas

à prova de

líquidos
painel frontal,

modos

rápido e preciso,

potência 300w.
Marca igual ou
similar: Kmai.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

puro.

3,

-6

niSTURI

ELÉTRICO

minimo

tecidual.
R$ 45.860,32 RS 137.580,96Unidade311

Ode

O
no

em

do

BOMBA DE

INFUSÃO

CONTROLADA;

vazão de no

mínimo 0,1 a

999.9 ml/li, com

exibição do
volume a ser

administrado:

administração

enteral/parente
ral; definira taxa

de fluxo de

infusão; alterar

automaticament

BOMBA DE

INFUSÃO

CONTROLADA

$ 400JO

R$ 5.913,33 R$ 88.699.9515 Unidade12

-J

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Pfoc. n.° 0204Q1/2Q24

Rubrica:

e taxa de lluxo

após alarme de
infusão

condiiido;

suporte a várias
marcas

conjuntos de
infusão;

proteção contra
fluxo:

programação
nil/h,

volunie/tempo.

Marca igual ou
similar: MDK

MKD. Garantia

dü acordo com

Alt. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

de

de

do

BOMBA VACUO

ALTA VAZAO,

Vazão nominal

30m3/h,de

palhetas
rotativas,

estágios duplex,
conexão do

vácuo 1" BSP,

potência
0,5*0,5cv, vácuo

efetivo

620mm/iig,
vácuo absoluto

I40nibnr, Marca

Igual ou similar:
Vacuolo.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

BOMBA VACUO

ALTA VAZÃO
2 Unidade R$ 47.511,73 R$ 95.023,4613

de

do

CADEIRA

ODONTOLÓGIC

A COMPLETA

(EQUIPO/SUGA

DOR/REFLETO

R), 3 ou mais
terminal.s,

cabeceira

biarticulada,

comando em

pedal, equipo

acoplado

pneumático,
refletor

monofoca]

(20,000 LUX),
cuba

CADEIRA

ODONTOLÓGIC
A COMPLETA

(EQUIPO/SUGA

DOR/REFLETO

RS 45.768,53 R$ 1.373.055,9030 Unidade14

R)

/

de

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:

porcelana,
unidade auxiliar

3 pontas e uma
caneta de alta

rotação- Altura

aproximada do
assento

450mm

900mm. Sistema

de acionamento

elevação
eletromecânico

moto-

entre

e

de

por

redutor Via

pedal

ergonômico
multifundonal

fixo ou móvel, de

baixa voltagem e
baixo

encosto cabeça
removível,

anatômico,

como

ruído.

movimentos

longitudinal e 02
dos

Marca

apoios

braços.

Igual nu Similar:
GNATUS.

Garantia

acordo com ArL

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO,
contendo 3

pontos
movimento

(superior,
inferior

altura); sistema
hidráulico de

movimentação S
posições para o
usuário:

sentado, scmi-

fowler, flexão,

fowler

cardíaco; 4

rodas blindadas

com freios de

dupla ação; Giro
de 360° sobre o

próprio eixo;
Três

movimentos

de

e

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

R$ 109.948,95Unidade R$ 8.258,652315

e

X

k PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.”	

Proc. n.° 020401J2024

Rubrica:

aiticulados com

regulagem de
altura;

composição em

Aço carbono,
pintura cpóxi.
polipropileno,
alumínio;

Estrutura de Aço
carbono;

Suporta até 200
Kg; Rodízios
giratórios de 5"

trava;

Altura da grade

lateral erguida
ao leito: 29,5 cm;

Largura

comprimento do

leito (parte
interna): 180 cm
X 196 cm; Altura

X Largura x

Comprimento
Total: 45 cm

(altura mínima
do leito ao piso)

I 68 cm (altura
máxima do leito

ao piso) X 97 cm
X 212 cm; Peso

do produto; 64,4

Kg; Colchão

hospitalar D33.
Marca igual ou
similar: Salutcm

Hospitalares.
Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

com

X

do

CARDIOVERSO

R/DESFIBRILA
DOR EXTERNO

AUTOMÁTICO,
conjunto

configurávelque
inclui

desfibrilador

bifásico com

monitor

configurável.
Apresenta uma
Cela LCD de no

mínimo

polegadas de
alta resolução,
com sistema do

navegação toucli

um

um

1
CARDIOVERSO

R/DESFIBRILA
DOR EXTERNO

AUTOMÁTICO

R$ 64.175,00 RS 256.700,00Unidade416
I

l
l

à8,4

PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®	

Pfoc. n.® 020401/2024

Rubrica:.

screen,

totalmcntc

cniborradiaclo o

resistente

t|iiecias. Suas pás
externas

fixadas por ímãs,
proporcionando
racilidade

a

sao

de

uso. Conta com

um botão de

comando

carga de chotpie

e possui alarme
sonoro

independente

de

cadaom

parâmetro.
Quanto

alimentação,

possui entrada
AC 9Ü-264V e

fonte DC externa

12-15V. Possui

classificação de

proteção IP33C
e uma batería

a

duraçãocom

aproximada de
10 horas. Marca

igual ou similar:
Lifcmed.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

COLPOSCÓPIO,

tipo binocular,
alta resolução,
ocular fixa e

ajustávei, tipo
filtro luz filtro

móvel verde ou

azui, capacidade
aumento até 16

tipo 4vc7.es,

lâmpada
lialógena,
características

adicionais

pedestal
rodízios, braços

artieulados, tipo
regulagem
encaixe

microcàmera,

distância focal

distância focal

300mm. Marca

R$ 10.4B3.33 R$ 83.866,64UnidadeCOI.POSCOP10 817

II.

com

para

L PREFEITURA
*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”	

Proc, n,° 02040112024

X.Rubrica:

Igual ou Similar:

Medpej.
Garantia

atorcio com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

COMPRESSOR

DE AR

COMPRIMIDO

ISENTO DE

ÓLEO,

Especificações
Técnicas:

Deslocamento

Teórico: 40 pés
- 1132 l/inin;
Volume mínimo

do Reservatório:

420 L; Tempo de
Enchimento: 3

Minutos e 30

segundos:
Pressão

Operação
Mínima: 135

Ibf/pol^ ■ 9,3
bar; Pressão de

Operação
Máxima: 175

Ibf/pol^- 12bar;
Motor Potência:

10 hp - N“ de
Pólos: 2; RPM

Bloco: 600;

Unidade

Compressora::

N°de Estágios 2
N'» de Pistòes:2

Ruído dB[A): -
Dimensões

aproximadas:

Largura 94 inm.
Altura 1510

mm.

Comprimento
1790 mm; Peso

380Kg, tensão
do motor de

220v trifásico.

Marca igual ou
similar: Schuiz.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defe.sa

Consumidor.

3

de

COMPRESSOR

DEAR

COMPRIMIDO

ISENTO DE

ÓLEO

RS 54.445,53 R$ 108.891.06Unidade218

do

. PREPEITURA

,— 229 ● Cenifo cacacai - MA 05700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Proc.n.°0204Q1/2Q24

Rubrica:

COMPRESSOR

DE AR

ODONTOLOGIC

Brnnco,O,

Potência

motor;

HP/l,5kW,

Frequência;
6OH2,

Monofásico,

Voltagem: 220V
Rotação
unidade

do

2

da

compressora;

1750rpm,
deslocamento

teórico:

8pés3/min,
capacidade
reservatório:

SOL, dimensões

aproximadas do

produto:
75cm{A)

40cm(L)

70cm(c), isento
de üieo. Marca

Igual ou Similar:
Motomil.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

COMPRESSOR

DE AR

ODONTOLOGIC
Unidade19 45 RS 3.553,22 RS 159.894,90

doO

«

X

X

de

do

CONCENTRAD

DEOR

OXIGÊNIO

PORTÁTIL 51.,

com nebuüzação
interna, vazão

de fluxo mínima

5LPM,

capacidade de
concentração

de

oxigemo + ou ●

93%,

médio

CONCENTRAD

OR DE

OXIGÊNIO

PORTÁTIL 51.

consumo

267W,
RS 6,150,71 RS 92.260,6515 Unidade !20

detaxa

nehulização
máxima Até 0,15

nil/min,

temperatura de

operação 10 a
40 C°, alcance do

fluxo, 0,5 a 5,0

LPM, pre.s.são de
.saída, 40 a

70kPa, ruído 48

52 dB,a

dimensões

PREFEITURA

Rua 15 ce NovemDro. 229 - Centro BacaSa! - MA 65700-000

[● ;--f:-r.e .99' 362’-0633 )●



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n.° 020401)2024

4Rubrica:

aproximadas du
A50x

C24,5 cm, tensão

220V.

Igual ou Similar:
Gaslivc modelo

8F-5AW.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

L39x

Marta

de

do

DESFIBRI1.ADO

EXTERNOK

D EA

PORTÁTIL, a
bateria

duração

aproximada de
lOh,

Liga/Desliga |

Botão Entrega

de Choijue |
Botão Paciente

Pediátrico,

autonomia de no

2S0

choques, Eornia
onda

com

Botão

minimo

de

Exponencial
bifásica

truncada.

Protocolo

RCP

con figurável.
Modo Avançado

Adulto 1); 2): 3);

4|; 5); 6); 7); B|;
9|; 10); 20|: 30|;

50); 70); 100):

130): 150); 170);

200).

Avançado
Pediátrico 1); 2|

3|; 4); 5); 6); 7)

8|; 9): 10); 20)
30); 50); 70)

100),

Automático/con
figurável
50): 70); 100);

130); 150): 170;

200), proteção
contra

penetração
nociva de água

IP56, carregador
de bateria 100 ●

240 VAC 50 ■ 60

Hz. Marca Igual

de

DESFIIIKILADO

R EXTERNO

DEA PORTÁTIL
R$ 11.805,24 R$ 94.441,928 Unidade21

Modo

Modo

30)

..>1^ .

k PREFEITURA
- ' fO rjçacal ● MA 65700-000

»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.“

Proc. n.° 020401/2024

iCRubrica:,

üu Similar; Cmos

Drake

cmosdrakf;

DEA LIFE 400.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código du
Defesa

Consumidor.

do

do

FOCO

AUXILIAR

CIRÚRGICO DE

EMERGÊNCIA,
móvel, contendo

três

tensão 115 -

127 / 220 -

230V. potência
mínima

250VA. 50/60

HZ. com 04

rodízios, bivolt.

Sistema

iluminação com

lâmpadas
ilumlnância de

30.000 Lux cada.

batería

bulbos,

de

O ●
FOCO

AUXILIAR DE

CIRÚRGICO DE

EMERGÊNCIA

de Unidade RS 11.159,78 RS 133.917,361222
I

e

com

recarregável.

Marca Igual ou
Similar; Medpej.
Garantia

acordo com Art.

de

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

FOCO

CIRÚRGICO DE

TETO,

cúpulas

lâmpadas
led, iluminação
160.000 lux com

campo luminoso
180 a 320 mm,

luz especial para
vídeo

painel
screen.

115-127/220-
230V. 50/60 liZ,

potência 250VA,
com

recarregável.

Marca Igual ou
Similar: Medpej.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de

02

e

em

FOCO

CIRÚRGICO DE
TETO

cirurgia,

touch

tensão

RS 50.966,67 RS 254.833,35Unidade523

bateria

de

L PREFEITURA

T;.,1 I.-. cr IJOvcmorc 229 - Centro Bacacal - MA 65700-000

^clétonc 3621-0533
*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

‘ ■#

FIs. n.«	

Proc. n.° 020401/2024

T' >«

V /-

V
Rubrica:,

t

Defüsa

Consiiiniclor.

do

GRUPO

GERADOR

TRIFÁSICO

SILENCIADO

AUTOMÁTICO,
combu.stível

diesel tensão de

380 / 220 Volts.

potêticiu
STANIMiY 180

Kva/144kw,

potência prime:

164Kea/131kw

frequência 60
Hz, fator de

potência
ind.,

0,8

GRUPO

GERADOR

TRIEÁSICO

SILENCIADO

AUTOMÁTICO

ayam.relrigeraçao por

radiador; Base

metálica para o
conjunto.

Tanque

poiictilcno de no
minimo

litros, grau de
proteção
mínimo 1P23.

Marca Igual ou
Similar:

KAYAMA

K180000PSP3E

- 180 KVA.

Unidade RS 131,750,002 R$ 263.500,0024

de

250

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

dü

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAL

COLORIDO

PORTÁTIL

DOPPLER,

Equipamento de
ultrassom

portátil;
Equipamento de
ultrassom

portátil digital
para

vascular,

anestesiologia,
musculo

esquelético,
exame

abdominal,

cardiolügico
transtorácico e

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAL

COLORIDA

PORTÁTIL

RS 249.077,013 Unidade RS 83.025,6725

acesso

K

PREFEITURA

■ MA ÔÕ7ÍIM■TlêCãl■Jentre■ I,

●7*r 7 ●
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n.° 020401/2024

XRubrica:

traiisesofágico,
carUiológico
pediátrico,
procedimentos
anestésicos

locais,

aplicavões

superficiais,
obstétricüs, etc;

com

possibilidade de
atualizações de

softwares |á

incluídas para
outras

especialidades
(upgrades);
monitor LCD de

alta resolução,
colorido, com no

mínimo

polegadas;

tecnologia
totalmente

digitai
sistema

operacional
original; geração
de imagens em

tempo real nos
modos; modo

bidimensional,

com otimização
automática de

imagens
modo

dopplercolorido
pulsado com

angulo de
correção

doppler
espectral; color
power doppler;
imagem
harmônica

tecidual;

doppler; b/d,
h/c/d (duplex
simultâneo em

tempo real)
modo

anatômico com

capacidade de
realização de
medidas;

parâmetros do
sistema;

softwares em

português
acrescido

12

com

no

2cl;

c

ni

. PREFEITURA

nbro 229 - Certtrc 3acaDai ● I.IA 65700-000IÓCl- ●^1

Telefone -99; 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.”	
Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:.

também

software para
analise off-line

com pelo menos
duas licenças,
com

atualizações

gratuitas e que
podem
instalados em

PCs:

mínima de 256

níveis de cinza.

Marca igual ou
similar:

Med-Garantia de

acordo tom Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

ser

escala

Alfa

do

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA, para
procedimento.s,
com comando.s

elétricos

pneumáticos,
apre.sentando

um painel de
controle

cama dividida

em 04 seções;
02 fixas e 02

móveis (sendo
móveis

cabeceira e a

seção de pernas,
enquanto

demais

fixas). Possui
deslocamento

longitudinal
manual

tampo modular,
montada em

estrutura de aço
inoxidável

polido que
permite
utilização de
intensificador

de imagem o RX,
tampo

radiotransparen
te montado

.sobre estrutura

e

na

a

as

sao

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA

Unidade R$ 76.200,00 R$ 228.600,003

ou

a

com

açoem

inoxidável. As

réguas laterais
são feitas em aço

PREFEITURA

vcTiDrc 229 ● Cenírc Bacacal - MA 65700-000K\,ri

}● 0
.TíAir.4^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica: 1̂

inoxidável AISl

com

corrediças para

colocação de
acessórios. A

base

construída em

aço SAE 1020
tratado

304

e

com

prime

aiitioxidante

totalmente

revestido com

aço inoxidável
AISl

apresentando
leito em aço AISl
304, com rodas,

sistema de trava

fácil

movimentação.
O chassi é em

aço inoxidável
AIS! 304-A mesa

dispõe

seguintes
movimentos;

dor.so, cabeça.

304,

dee

dos

perneira, semi-

Oexão de perna e
co.xa, realizados

sistemapor

pneumático; e
os movimentos

longitudinal,
semi-sentado

lateral esquerda
direita,

trendelemburg.

Marca igual ou
similar: Barrfab.

Garantia

acordo com Art

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

e

de

do

MONITOR

MUI.TIPARÁME

TRO

equipamento

poitátil,
contendo

monitoração de

ecg, respiração,
spo2.

12",

' \\í'

60MONITOR

MUI.TIPARÂM

ETRO 12" I9 Unidade RS 11,122,78 RS 100.1Ü.S.0227

pm,

temperatura, pi

e capnografia
para pacientes
adulto-s,

pediátricos c

20
Ék

PREFEITURA

- ● 22? - CcHlro 5acai:ai ● MA 6Õ700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.»	

Proc. n." 020401/2024

Rubrica: V

neonatal com

possibilidade de
configuração de
diversos

parâmetros
simultâneos,

Teia de LCD

colorida 12

(doze)

polegadas, com
alarmes,

alimentação 220
volts 601iz, com

hateria

recarregável,
acompanha;
manuais

operação
serviço. Marca

Igual ou Similar:
CMOS Orake.

(iarantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

e

do

MONITOR

MULTIPARÂME

TRO

equipamento

portátil,
contendo

monitoração de

ücg, respiração,

spo2,

15",

pni,

temperatura, pi
0 capnografia

para pacientes
adultos,

pediátricos e
neonatal com

possibilidade de
configuração de
diversos

parâmetros
simultâneos.

Tela de ICD

colorida

(quinze)
polegadas, com
alarmes,

alimentação 220

volts 60bz, com

hateria

recarregável,

acompanha:

i I

I
I

MONITOR

MULTIPARÂM

ETRO 15"

●l'
>

8 Unidade R$ 16,455,38 R.S 131.643,0428

mmm» #

15

demanuais

operação
serviço. Marca

Igual ou Similar:

e

PREFEITURA

"siia l5oe NovemDro 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Pfoc- n.° 020401/2024

Rubrica:

CMOS

Garantia

acordo com Al t.

26 do Ctkligo de
Defesa

Consumidor.

Drake-

de

do

MOTOR PARA

HNDODONTIA,

com

configurações

dos principais
sistemas

limas nití do

mercado,

opções
movimentos

rcciprocantes

(três à direita e
três à esquerda),
e 09 programas
personallzáveis.
Marca Igual ou
Similar:

Schuster.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

34

de

06

/
de

MOTOR PARA

ENDODONTIA
IS Unidade RS 6.748,33 RS 101.224,9529

de

do

L PREFEITURA

229 -Centro BacaDAf - MA 65700-000

J*CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fís. n.“	

Proc, n.° 020401Í2024

Rubrica:.

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

INFANTIL

(AMBU):
Reaniniacior

ventilatório

manual

AMBÚ,
rüutllizável, com

reservatório

autoclavável e

resistente

desinfecção

química de alto
nível, de fáceis

montagem,

desmontagem e
manuseio. Bolsa

(balão)
confeccionada

em puro silicone
translúcido, com

capacidade para
até 50Ü ml com

válvula pup-off;
com

reservatório de

tipo
Infantil,

a

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

INFANTIL

(AMBU)

02

confeccionado

100%
22S Unidade R$ 400.25 RS 90,056,2530I em

silicone

capacidade de
900 ml, em

silicone;

máscara facial

neonatal de fácil

de

manuseio e sem

qualquer

escape, provido
de limitador de

pressão

possibilitando
adaptação

qualquer
válvula PEEP,

transparente em

silicone

autoclavável;

válvula

segurança

unidireciona!

(SóO'?)

escape e sem

dificuldade,

permitindo a
utilização por
mais de um

profissional,
sem

e

a

de

e

sem

i PREFEITURA
T

‘vLici 1-c a-:-'JcvenofG 229 - Cenuo 5ac3cai - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n,“	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica:
>0

comprometer as
manobras

necessárias, em

poücarbunatu

inquebrável,
ajustável
autoclavável

com membranas

autoclaváveis a

134“C

reservatório de

02, válvula de
admissão

ar/02
autoclavável e

com membrana;

mangueira com

porca

rosqueavel para
conexão

reservatório a

rede de 02,

Marca igual ou
similar: Portex.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
DeTesa

Consumidor.

e

do

de

do

de

do

PREFCiTURAk

-i.a I" i'-: Movembrc 229-Centro Bacabal - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”	

Proc.n.° 020401/2024

4
Rubrica:

REANIMADOll

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMBU):
Reanimnclor

ventilatório

manual

AMUÚ,
rfutllizável, com

reservatório

auioclavável e

resistente

ciesinfecçâo
cjuítnica de alto
nível, de fáceis

montagem,

desmontagem e
manuseio. Bolsa

(balão)
confeccionada

em puro silicone
translúcido, com

capacidade para
até 1.600 ml

válvula

com

tipo

a

com

pup-off;
reservatório de

âift

RLANIMAÜÜR

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMRU)

02

confeccionado

100%
263 Unidade RS 288,58 RS 75.896,5431

em

silicone

capacidade de

2700 ml, em

silicone;

máscara facial

neonatal de fácil

de

manuseio e sem

qualquer

escape, provido
de limitador de

pre.ssão

possibilitando
adaptação

qualquer
válvula PEEP,

transparente em
silicone

autoclavável;

válvula

segurança
unídirecional

(36(r)

escape e sem

dificuldade,

permitindo a
utilização por
mais de um

profissional,
sem

e

a

de

e

sem

X

L PREFEITURA

●jovemoro, 229 -Ceatro Dacaoai -MA 6Õ700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. t>.»020401l2024

Rubrica:

comprometer as
manobras

necessárias, em

poiicarbonato
iiu|uebrável,
ajustável
autoclavável

com membranas

autoclaváveis a

134°C

reservatório de

02, válvula de
admissão

ar/02
autoclavável e

com membrana;

mangueira com

porca

rostjueavel para
conexão

reservatório a

rede de 02.

Marca igual ou
similar: Porte.x.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

e

do

de

doI

de

tio

UI.TRASSOM E

|AIO
BICARBONATO

, desenvolvido

para

realização de

prolilaxia em
clinicas

consultórios

odontológicos,

utilizado para
jateaniento de
bicarbonato de

sódio,

reservatório

removível,

regulagem da
potência
ultra.ssônica e

volume do fluxo

irrigante, capa
de proteção do
transdutor,

bivolt. Marca

igual ou Similar:
D700. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

DE

a

e

UI.TRASSOM E

JATO DE
BICARBONATO

99.694,33Unidade R$ 5.247,07 RS1932

de

do

PREFEITURA

5òc32al -MA Gó’00-00c:.cro 225 - eni"

f t
t ,



V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.“ 020401/2024

Rubrica:

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL,

ILípíilo início c
pronto para usar

qualquer

Ilibar a qualquer
momonto; Para

loiios os tipos dc

pacientes

Adultos,

crianças e bebês.
Recém-

nascidos; Um

rápido autoteste
automático no

arranque;

Equipado com
turbina potente
esem ruído para

garantir
ventilação
constante

rápida
dissipação de
calor;

Dimensões

compactas, peso

leve 6,5 kg, fácil

de transportar

com apenas uma

mão; com guia
visual e sonoro

de acordo com

as diietrizes

AHA & ERC:

Medição de C02

em tempo real;
IRX4

impermeável &
resistente às

intempéries

pode trabalhar
em ambientes

difíceis; Ecrã

táctil colorido de

em

e

>
ít,

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL

f R$ 51.656,56 R$ 206.626,24Unidade433 y

no mínimo 7"

interfacecom

dara e de fácil

utilização,

ampla gama de
modos de

ventilação,
Mainstream

EtC02 opcional
com tecnologia

Respironics

Contração de 02

ajustável
21% a 100%;

0

de

PREFEITURA
*

229 ■ Centro ráoaoal ● MA 65700-000

99! 3621-0533Tf-ir- fonv



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.» 0204Q1>2024

Rubrica:

intervalo

racio

para 9:1; Faixa
volumede

2-correrUe:

2500ml; Válvula

interna PEEP;

Alarme sonoro e

visual para

multiparâmetro
s; Longo tempo
de batoria;

Proporcionar

uma ventilação

segura, eficaz e
]>rotetora para o

conjunto

pacientes. Marca

igua! ou similar:
Amoul- Garantia

de acordo com

Alt.

Código
Defesa

Consumidor.

de

do26

de

do

RESERVADOS PARA ME/EPP

APARELHO

LOCALIZADOR

APICAL,

endodontia,

localizador + 1

cabo da sonda, 3

porta-limas,

clipes labiais, 1
testador

função e 3 pilhas
alcalinas

Placa de circuito

impresso de alta

tecnologia.

Medição não é
afetada

presença

ausência

sangue

qualquer outro

líquido no canal.
Display
cristal

amplo de fácil
leitura. Contém

módulo

adicional

instrumentação
rotatória com 8

opções

velocidade (ISO,
200, 250, 300,

400,500, 600 ou

800 rpm) e 3

para

5

de

AA.

pela
APARELHO

LOCALIZADOR

APICAL

ou

RS 3,792,86 RS 37.928,60Unidade1034
de

ou

de

líquido

para

de

PREFEITURA

^uá lí ce'JovemOfO 229 -Centro BacaCal - MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica:.

motlos

iiicinóna

progianiáveis-
Porta-limasleve,

sem calibragem
nem ajuste de
'zero',

indicador de

bateria

desligamento
aiitomáticu.

Módulo dc

Localização

Apicai:

Voltagem; 3

pillias AA 1,5 V
Display: LCD
colorido

Dimensões

(mm): L 105 x C
105 X A 115

Peso:

Módulo de

instrumentação
Rotatória;

Voltagem:
Bateria do 9,6 V

DC, 20 VA

Motor: 0-800

rpm Dimensões

(mm): I. 105 x C
127 X A 115

Peso; 430g Peça

de mão: 70g.

Marca Igual ou
Similar:

Schuster.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

com

e

370g

I

do

APARELHO

RAIO-X

ODONTOLÓGIC

O, dimensões

aproximadas
153.Ocm X

83,0cm X

132.Ocm [C X L X

A), móvel, modo
de operação

digital, corrente
mínima de 7MA,

ten.são mínima

70Kv,

Pret|uência da
retie de

alimentação:
5Q/6Q Hz, base

APARELHO

RAIO-X

ODONTOLÓGIC
R$ 15.795,12 11$ 47.385,363 U nidade35

O

*,*

PREPEiTURA

■: ■; 22V'-'-'èniro 5sca:;ai - f.iA ôc'ori-0

* O -Oolv-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’	

Proc-n." 020401/2024

4,Rubrica:

de sustuntnçào
de ferro fundido

coluna com

braço
convencional,

base tubular 4

rodízios,
estrutura eni

aço. Marca Igual
ou Similar:

D700. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código de
Defesa do

Consumidor.

ASPIRADOR

SECREÇÕES
CIRÚRGICO,

portátil,
comando digital.
5 Litros, 186 vv.

dupla válvula

segurança, filtro
bacteridda,

vazão 251/min,

Iluxo 361/min,

110/220

mangueira
silicone mínimo

2m,

pede.stal. Marca
Igual ou Similar;
Nevoni- Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

✓-»
●» ..

ASPIRADOR DH

SECREÇÕES
CIRÚRGICO

R$ 4,731,05 R$ 37.848,408 Unidade36 V,

com

de

do

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

12 LITROS,

características

mínimas:

tensão: Bívolt

automático

127/220V,

Ircciuência;
50Hz/ 60Hz,
Potência;

1200W,

remoção do ar:

gravitacional,
automática,

digital, sistema
de secagem e

segurança,

dimensões

externas

aproximadas

● ● t
AUTOCLAVE

HORIZONTAL

12 LITROS

R$Unidade RS 7.477,79 74,777,901037

i

k PREFEITURA

iacacal ● MA 65700-000Rua i.~i ae Novembi'-; 229 -Centro

ic- ',99i 3621-0533■eiof;



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 02040K2024

ARubrica:

510(c) X 410(1,3
400(A),X

dimensões

internas

aproximadas
225mm(0)
305mm(c),

capacidade 121..

Marca igual iiu
Similar;

Cistófoli.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código tic
Defesa

Consumidor.

X

de

do

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

21 LITROS,

autoclavü para

esterilização a

vapor, design
moderno,

digital,
mínimo

bandejas,

adequada para
consultório.s

odontológicos
(clínica geral,
endodontia,

odontopedíatria
ortodontia.

com

02

prótese,
clentística

estética), para
clínicas médicas

(dermatologia e

oftalmologia).
laboratórios e

e

I

AUTOCLAVE

HORIZONTAL

21 LITROS

r* *

RSUnidade RS 8,477,27 67.818,168 0:ui

pequeno.s

ambulatórios

Médicos. Fácil

I

manuseio.

Possui

programas de

esterilização.

Secagem com

porta fechada.
Com 16.sisteinas

de segurança.

Display de
cristal liquido.
Sistema com

microcontrolad

or. Capacidade
litro.s.

6

21

Alimentação
220 volts. Marca

Igual ou Similar:

. PREFEITURA

226 - Centro Sacacai - MA õõ70O-O0C4 '

H- de:'!-0533



M

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.-’	

Proc.ti.°02040i;2024

VRubrica: lAl

Kquipamentos.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

BALANÇA
ANTROPOMÉT

RICA DIGITAL,

capacidade
aproximada de
200 quilos,
frações de 100

gramas, dotada
escala

antropométrica,
altura

aproximada de
2,00 metros,

com dimensões;

35cm de largura,
125cm de altura,

51 cm

comprimento.
Plataforma em

chapa de aço
reforçado

pintado, com
tapete

borracha

antiderrapante.

Marca igual ou
similar; Welmy.
Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

BALANÇA
PEDIÁTRICA
ANTROPOMÉT

RICA:

Dispositivo para
medidas

antropométrica

s, tipo: balança
pediátrica,
modelo: elétrico,
material:

gabinete
plástico,

componente
com visor e

aju.ste digital,
concha

anatômica em

polipropileno

injetado, pés
reguláveis.

de

com

BALANÇA
ANTROPOMÉT

RICA DIGITAL

RS 2.209,67 RS 44.193,4020 Unidade39
de

de

do

BALANÇA
PEDIÁTRICA

ANTROPOMÉT

RICA

RS 1.668,82 RS 33.376,40Unidade2Ü40

PREFEITURA

-<t,a lõ c; MovernDro 229 - Centro BacoDoi MA 65700-000

I,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n-°	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica; ^

capacidade

máxima de carga

entre 15 kg a 25

kg. Marca igual
similar;

Wcimy. Garantia
de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

011

de

do

ni;RÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO,
medindo

aproxímadamcn

te (L)610mm x
720mm{C].
estrutura em

carbono,aço

pintura
elütrostática,
sistema de calor

irradiante,

painel controle

ajuste
visor

com

digital,
iluminado, base

do leito com

mesa

acrílico,

mecânico, com

sensores

temperatura, 04
rodízios, colchão

totalmente

construído em

material atóxico

antialérgico com
densidade

adequada para o

paciente,

suporte soro,
hateria interna

de 6 volts

recarregável,
gaveta para RX,
radio

transparente.

Marca Igual ou
Similar:

Lixeiras. Marca

Igual ou Similar:
MOBIMED.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

em

BERÇO
HOSPITALAR

AQUECIDO

Unidade R$ 29.775,00 R$ 29,775,00141

VC

do

k PREFEITURA

229 - Centro Bacattai - f.lA ec7ü0-000

-053C
I* 0



Wf ; y

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.'’	

Píoc. n.» 020401/2024

Rubrica:

BERÇO
IIOSPILAR

RECEM

NASCIDO CUNA

ACRÍLICA,
confecdoníulci

eni aço inox, pés
com rodízios 2

polegadas com
giro 360°, cesto
removível, em

acrílico

transparente,

prateleira em

aço inox, com
colchão

r

de

com

PVC

espuma

capa

removível,

dimensões

aproximadas da
cuiia: 0,63 m x

BERÇO
HOSPITALAR

RECÉM-

NASCIDO CUNA

ACRÍLICA

15 Unidade RS 1-828,14 R$ 27,422,10
r

t ●●

0,32 ni

CUBACEM

0,245

Dimensões

externas

aproximadas; C
0,73mxl. 0,41m

X A 0,75m.

Marca Igual ou
Similar

Ceneralmed.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

BISTURI

ELÉTRICO,
Totalmente

microprocessad
0. 6 funções:
corte

blend I. blend 2,

blend

coagulação e

bipolar, High cut
incorporado
para corte de

tecido adiposo,

Coagulação

spray

grandes áreas
com

dano tccidual.

Ajuste

potência por
tecia.s blindadas

à prova de

puro.

3,

t

BISTURI

ELÉTRICO O. RS 45-860,32 RS 45.860.32Unidade143

O

NX' - 'j.para

minimo

de

PREFEITURA

●jovê~iDro 22? - Cenirc ract5:<ai -MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.”	

Proc. n.” 020401I20Z4

Rubrica:

líl|Ul{Í0S
painel frontal,

modos

rápido e preciso,
potência 300w.
Marca igual ou
similar: Emai.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

no

em

de

do

I30MBA DE

INFUSÃO

CONTROLADA;

vazão de no

mínimo 0.1 a

999,9 ml/h, com
exihiçào do
volume a ser

administrado:

administração

enteral/parente
ral; definira taxa

do fluxo de

infusão; alterar

automaticament

e a taxa de fluxo

após alarme de
infusão

concluído;

suporte a várias
marcas

conjuntos de
infusão;

proteção contra
fluxo;

programação
ml/h,

volume/tempo.

Marca igual ou
similar: MDK

MED. Garantia

ile acordo coin

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

%

BOMBA DE

INFUSÃO

CONTROLADA

RS 5.913,33 29.566,65RS5 Unidade44

●J
♦V

de
L-

de

do

CADEIRA

ODONTOLÓGIC

A COMPLETA

(EQUIPO/SUGA

DOR/REFLETO
R], 3 ou mais
terminais,

cabeceira

hiarticulada,

comando em

pedal, equipo
acoplado

CADEIRA

ODONTOLÓGIC

A COMPLETA

(EQUIPO/SUGA

DOR/REFLETO

RS 45.768,53 RS 457.685,30Unidade1045

R)

PREFEITURA

:: 229 - Centro BscaCal - MA 65700-000' 'ô c‘ ■;

●99 362i-0r?3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.°

Proc. n.° 020401)2024

J4Rubrica:.

pneumático,
refletor

monofocal

(20-000 LUX),
cuba

porcelana,
unidade auxiliar

3 pontas e uma
caneta de alta

rotação. Altura

aproximada do
assento entre

450mm

900mm, Sistema

de acionamento

elevação
eletromecànico

mnto-

de

e

de

por

redutor

pedal
ergonômico
multifuncional

fixo ou móvel, de

baixa voltagem e
baixo

encosto cabeça

removível,

anatômico,

como

movimentos

longitudinal e 02
dos

Marca

via

ruído.
I

apoios

braços.
Igual ou Similar:
GNATUS.

Garantia

acordo com Alt.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO,
contendo 3

pontos de
movimento

(superior,
inferior

altura); sistema
hidráulico de

movimentação 5

posições para o
usuário:

sentado, semi-

fowler, flexão,

fovvler

cardíaco; 4

rodas blindadas

com freios de

CAMA l-OWLER

MANUAI. COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

c

57.H!0,55RS 8.258,65 RSUnidade746

G

. PREFEITURA

; ■jpverticro 229 -Centro 3acabal - MA 65700-000

■ .::'-0õ33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls-n.®	

Proc, n,” 020401/2024

KRubrica:

dupla ação: Giro
cie 360° sobre o

próprio eixo;
Três

movimentos

articulados com

regulagem clc
altura;

composição em

Aço carbono,

pintura epóxi,
polipropileno,
alumínio;

Estrutura de Aço
carbono:

Suporta ato 200

Kg; Rodízios
giratórios de 5"

trava;

Altura da grade

lateral erguida
ao leito; 29,5 cm;

Largura

comprimento do
leito (parte

interna); 188 cm
X 196 cm; Altura

X Largura x

Comprimento
Total: 45 cm

(altura mínima

do leito ao piso)

I 68 cm (altura
máxima do leito

ao piso) X 97 cm
X 212 cm; Peso

do produto; 64,4

Kg; Colchão
hospitalar D33,

Marca igual ou
similar; Salutem

Hospitalares.
Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa do

Consumidor.

com

X

CARDIOVERSO

R/DESFIBKILA
DOR EXTERNO

AUTOMÁTICO,

conjunto

configurável que
inclui

desfibrilador

bifásico

monitor

configurável.

Apresenta uma
tela i.CD de no

um

CARDIOVERSO

R/DESFIBRILA
DOR EXTERNO

AUTOMÁTICO

RS 64.175,00RS 64.175,00Unidade147 um

r
v,< .pi.

com

><

PREFEITURAk
T

i itê NovemDro 229 -Centro Bacacal -MA6S700-000

.90; 0021-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.'	

Proc.n.° 020401/2024

kRubrica:.

msiiimo

pulugadas
alta resolução,
Cüin sistema tie

navegação touch
screeti,

totalmentc

emhorracliatlo e

resistente

(jiieilas. Suas pás
externas

Fixadas por ímãs.

proporcionando
facilidade

uso. Conta com

um botão de

a

sao

de

comando

carga de choque

e possui alarme
sonoro

independente

de

cadaem

parâmetro.

Quanto
alimentação,

possui entrada
AC 90-264V e

fonte DC externa

12-lSV. Possui

classificação de
proteção 1P33C
c uma bateria

com

aproximada de
10 horas. Marca

a

duração

igual ou similar;
Lifemed.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

COLPOSCÓPIO,

tipo binocular,
alta resolução,
ocular fixa e

a|ustável, tipo
filtro luz filtro

móvel verde ou

azul. capacidade
aumento até 16

RS 10.483,33 RS 20,966,662 UnidadeCOLPOSCOPIO48 ● 4

tipovezes,

lâmpada
halógena,
características

adicionais

pedestal
rodízios, braços

articulados, tipo

rcgulasem	

II.

o

Vcom

. PREFEITURA

●lo.eviDir 229 - Cemro Bacabai - MA õõ700-000

●'U. 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.»	

Proc. n.° 02040U2024

:íRubrica;.

encaixe

microcâmera,

distância focal

distância focal

300inm. Marca

Igual ou Similar:
Mcdpej.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

para

I

de

do

COMPRESSOR

DE AR

ODONTOLOGIC

O, Branco,

Potência do

motor:

HP/l,5kW,

Pretiuência:
60Hz,

Monofásico,

Voltagem: 220V

Rotação da
unidade

2

Q9 rs

compressora:

I750rpm.
deslocamento

teórico;

8pés3/min,

capacidade do
reservatório:

SOL, dimensões

aproximadas do

produto:

75cin(A)

40cm(L)

70cin(c), isento
de óleo. Marca

Igual ou Similar:
Motomil.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

COMPRESSOR

DE AR

ODONTOLOGIC
Unidade RS 3.553,22 RS 53.298,301549

O

-AjOTe/MlLg:

«

w
X

X

de

do

CONCENTRAD

DEOR

OXIGÊNIO

PORTÁTIL 5L,

com nebuli7.aç<ão
interna, vazão

de fluxo mínima

5LPM.

capacidade de
concentração

oxigênio + ou -
93%, consumo

médio

taxa

CONCENTRAD

ÜR DE

OXIGÊNIO

PORTÁTIL 5L

RS 6.150,71 RS 30.753,55S Unidade50
de

267W,

de

. PREFEITURA
*

novemoro 229 - Centro Bacabai - MA 65700-0G0 -i-.
!●

●: ■’.Õ21-ÜÕ33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 020401/2024

XRubrica:

ncbulização
máxima Acé 0,15

ml/min,

tüiiipuratura dc
operação 10 a
40 C“, alcance do

fluxo, 0,5 a 5,0

LPM, pressão de
saiiia, 40 a

70kPa, ruído 48

52 dB,a

dimensões

aproximadas de
ASOx

C24,5 cm, tensão

22ÜV.

Igual ou Similar;
Gaslive modelo

8I--5AW,

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

L39x

Marca

de

do

DESFIBRILADO

R EXTERNO

DEA

PORTÁTIL, a
baCeria

duração

aproximada de
lOh, Botão

Liga/Desliga |
Botão Entrega

de Choque |
Botão Paciente

Pediátrico,

autonomia de no

250

choques. Forma
onda

com

minimo

de
DESFIBRILADO

R EXTERNO

DEA PORTÁTIL

Exponencial
hifásica

truncada.

Protocolo de

RCP

configurável.
Modo Avançado

R$ 11,805,24 R$ 23.610,482 Unidade51

Adulto 1); 2|; 3)

41; 51; 6); 7|; 8)

9|; 10|: 20|; 30)
50): 70); 100)

130); 150); 170)

200),

Avançado

Pediátrico 1); 2);

3): 4|: 5): 6); 7);

8): 9); 10); 20);
30); 50); 70);

Modo

Modo

100),

V

PREFEITURA

cal - MA 05700-000220 - Centro =,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n."	

Proc.n.° 020401/2024

Rubrica:

Automácico/con

figurável
SOI; 701: ]0ü|;

130|: ISO); 170;

2O0|, proteção
contra

penetração

nociva de água
IP56, carregador
de bateria 100 -

240 VAC 50 - 60

Hz. Marca Igual
oti Similar: Cmos

Drake

CMOSDRAKE

DEA LIFE 400.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código dc
Defesa

Consumidor.

301;

de

do

FOCO

AUXILIAR

CIRÚRGICO DE

EMERGÊNCIA,

móvel, contendo

bulbos,três

tensão 115 -

127 / 220 -

23ÜV, potência
mínima de

O e250VA, 50/60
HZ, com 04

FOCO

AUXILIAR DE

CIRÚRGICO DE

EMERGÊNCIA

rodízios, bivült.

Sistema

iluminação com

lâmpadas
iliiminància de

30.000 Lux cada,

bateria

de Unidade R$ 11.159,78 RS 44.639,12452

e

f-

com

recarregável.

Marca Igual ou

Similar; Medpej.
Garantia

acordo com Art.

de

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

FOCO

CIRÚRGICO DE

TETO,

cúpulas
lâmpadas

lüd. Iluminação
160.000 lux com

campo luminoso
180 a 320 mm,

luz especial para
vídeo cirurgia,
painel

02

e

em

FOCO

CIRÚRGICO DE
TETO

R$ 50.966,67 RS 50.966,67Unidade153

toucli

PREFEITURA

; 225 ● Ceniro Bacanal - MA 65709-030

- ►'O, ■*f33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.“	

Proc- n.° 020401/2024

'ARubrica:

scroen, tensão

115-127/220-
230V, 50/60 HZ,

liotência 250VA,
bateríaCOIIl

recarregável.
Marca Igual ou

Similar: Medpej.
Garantia

acordo com Art,

de

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

X

PREFEITURA

n’ro rJcacai - MA 6Õ700-000i;i-, ●J':ive’’iDro 22? -

;62’-0533
!●



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls, n."	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica;

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAL

COLORIDO

PORTÁTIL

DOPPLER,

Equipamento de
ultiassom

portátil;
Equipamento de
ultrassom

portátil digital

para

vascular,

anestesiologia,
musculo

esquelético,
exame

abdominal,

cardiológico
transtorácico e

transesofágico,

cardiológico

pediátrico,

procedimentos
anestésicos

locais,

aplicações
superficiais,
obstétricos, etc.;

com

possibilidade de
atualizações de
softwares

incluídas para
outras

especialidades
(upgrades);
monitor LCI) de

alta resolução,
colorido, com no
mínimo

polegadas;
tecnologia
totalmente

digital
sistema

operacional
original; geração
de imagens em

tempo real nos
modos; modo

bidimensional,

com otimização
automática de

imagens
modo

doppler colorido
pulsado
angulo

acesso

MAQUINA DE
ULTRASSOM

DIGITAL

COLORIDA

PORTÁTIL

RS 83.025,67 83.025,67Unidade RS154

la

12

com

no

2d;

com

de

. PREFEITURA

- Ceritro Bôcanal ● L1A 65700-000

-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o	

Proc, n.° 020401/2024

Rubrica:

correção

dopplcr
espectral; color

power cloppier;

imajíem
harmônica

teciclual;

cloppier: b/d,
b/c/d (duplex
simultâneo eni

tempo real)
modo

anatômico com

capacidade de
realização de
medidas;

parâmetros do
sistema:

softwares em

português
acrescido

também de

software para
analise off-line

com pelo menos
duas licenças,
com

atualizações

gratuitas e que

podem
instalados em

PCs; escala

mínima de 256

níveis de cinza.

Marca igual ou
similar: Alfa

Mcd. Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

m

ser

do

PREFEITURA

-<Lô lóce Novembro 22Ç - Centro Bacacai - MA 6õ700-ü00

"eieíone '99i 3ô2l-Oõ33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica:

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA, para
procedimentos,
com comandos

elétricos

pneumáticos,

apresentando
um painel dc
controle

cama dividida

em 04 seções;
02 lixas c 02

móveis (sendo
móveis

cabeceira e a

seção de pernas,

enquanto
demais

fixas). Possui
deslocamento

longitudinal
manual

tampo modular,
montada

estrutura de aço
inoxidável

polido
permite
utilização de
intensificador

e

na

a

as

sao

ou

cm

que

a

MESA

CIRÚRGICA

ELÉTRICA

RS 76.200,00 RS 76.200,00Unidadel55

de imagem e RX,
com tampo

radiotransparen
te montado

sobre estrutura

em aço

inoxidável. As

réguas laterais
são feitas em aço
inoxidável AlSi

304 com

corrediças para
colocação de
acessórios. A

base

construída em

aço SAE 1020
tratado com

e

prime

antioxidante

totaimente

revestido com

aço inoxidável
AIS!

apresentando
leito em aço AISI
304, com rodas,

sistema de trava

fácil

304,

dee

, PREFEITURA

^2^ - Centro BacaDal ● MA 65700-000*■''''*11 0

>



■i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’	

Proc. n.'’ 020401/2024

2Rubrica:

movimentação.
O chassi é em

aço inoxidável
AISl 304. A mesa

dispõe dos
seguintes
movimentos:

dorso, cabeça,

perneira, semi-
flexão de perna e
coxa, realizados

por sistema

pneumático: e
os movimentos

longitudinal,
semi-sentado

lateral esquerda
direita,

trendelemburg.
Marca Igual ou
similar; Barrfab.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

c

do

MONITOR

MULTIPARÁME

TRO

equipamento

portátil,
contendo

monitoração de

ecg, respiração,

spo2,
temperatura, pi

e capnografia

para pacientes
adultos,

pediátricos e
neonatal com

possibilidade de
configuração de
diversos

parâmetros
simultâneo.s.

Tela de l.CD

colorida

(doze)

polegadas, com
alarmes,

alimentação 220
volts 60hz, com

bateria

recarrugável,

acompanha:
manuais

operação
serviço. Marca

Igual ou Similar:

12”,

pni,

60

I
MONITOR

MULTIPARÂM

ETRO 12"

98 R$ 11.122,78 R$ 33.368,343 Unidade56

20|l90 ^ V ●

12

de

e

V

k PREFEITURA
229 - Cenire Sacacat ● MA 65700-000/L,â li'-: 'jv C V

3621-0533,●‘0^ 'jn*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.°	

Proc.n.° 02040K2Q24

Rubrica:

IJrnke.CMOS

Garantia

acordo com Al t.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

MONITOR

MÜLTiPARÂME
TRÜ

equipamento

portátil,
contendo

monitoração de

ecg, respiração,

spo2, pni,

temperatura, pi

e capnografia

para pacientes
adultos,

pediátricos e
neonata! com

possibilidatlc de
configuração de
diversos

parâmetros
simultâneos.

Tela de I.CD

colorida

(quinze)
polegada.s, com
aiarmes,

alimentação 220
volts 60hz, com

bateria

recarregável,

acompanlia:
manuais

operação
serviço. Marca

Igual ou Similar:
CMOS Di-ake.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

15",

60

I
MONITOR

MULTIPARÂM

ETRO 15"

-V.V-

98 RSR$ 16,455,38 32.910,76Unidade257

isi» ● 2015

i.

de

e

do

MOTOR PARA

ENDODONTIA,

com

configurações

dos principais
sistemas

limas niti do

mercado,

opções
movimentos

reciprocantes

(três à direita e

três à esquerda),
e 09 programas

34

/de

MOTOR PARA

ENDODONTIA
RS 33,741,65R$ 6-748,33Unidade558

06

I
de

- Gc-ntr

'V-v



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Pfoc. n.° 020401/2024

Rubrica:

pcrsonaiizáveis.
Marca Igual ou
Similar:

Scluister.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

INFANTIL

(AMBU):
Reanimador

ventilatório

manual

AMBÚ, Infantil,
reutilizável, com

reservatório

autoclavpvel e

resistente

desinfecçào

química de alto
nível, de fáceis

montagem,

düsmontagem e
manuseio- Bolsa

(balão)
confeccionada

em puro silicone
translúcido, com

capacidade para
até 500 ml com

válvula pup-off;
com

reservatório de

tipo

a

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

INFANIII.

(AMÜU)

RS 4ÜO,25 R$ :íO,(U8.7575 Unidade59

02

confeccionado

100%em

desilicone

capacidade de
900 ml, em

silicone;

máscara facial

neonatal de fácil

manuseio e sem

qualquer

escape, provido
de limitador de

epressão

possibilitando
adaptação

qualquer
válvula

a

PEEP.

transparente em

silicone

autoclavável;

válvula de

esegurança

PREFEITURA

●àiá ir'li- Novembro, 229 - Centro SaçaDal ● ma 65700-000

'-.-içtcr.e itig, J621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n.° Q20401I2024

¥Rubrica;

uniclirucional

(360V)

uscapc e sem

(liflculilade,

permicitulo a
utilização por
mais de um

profissional,
sem

comprometer as
manobras

sem

nece.ssarias, em

polic.irbonato

itiquehrávei,
ajustável
autoclavável

com membranas

iuitoclaváveis a

134°C

reservatório de

02, válvula de

admissão de

ar/02
autoclavável e

com membrana;

mangueira com

porca

rosqueavel para
conexão

reservatório a

rede de 02.

Marca igual ou
similar: Portex.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defe-sa

Consumidor.

e

do

do

do

REANIMADOH

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMBU):
Reanimador

ventilatório

maiuu

AMIiÜ,
rcutilizável, com

reservatório

autoclavável e

resistente

desinfecçào

química de alto
nível, de fáceis

montagem,

desmontagem e
manuseio. Bolsa

(balão)
confeccionada

em puro silicone

tipo

REANIMADOR

PULMONAR

MANUAL

ADULTO

(AMBU)

RS 288,58 R$ 25.106,46Unidade8760

a

> PREFEITURA

'.í^-Centro rácar.i ●MA657Ú';
»



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n.° 020401/2024

a;Rubrica:

translúcido, com

capacidade para
até 1.600 ml

válvula

com

com

pup-off;
reservatório de

02

confeccionado

100%em

silicone

capacidade de
2700 ml, em

silicone;

máscara facial

neonatal de fácil

de

manuseio e sem

qualquer

escape, provido
de limitador de

pressão

possibilitando

adaptação

qualquer
válvula PEEP,

transparente eni

silicone

autoclavável:

válvula

segurança

unidirecional

(360')

escape e sem

dificuldade,

permitindo a
utilização por
mais de um

profissional,
sem

comprometer as
manobras

necessárias, em

policarbonato

inquebrável,
ajustável
autoclavável

com membranas

autoclaváveis a

134°C

reservatório de

02, válvula de

admissão de

ar/02
autoclavável e

com membrana;

mangueira com
porca

rosqueavel para
conexão

reservatório a

rede de 02.

e

a

de

e

sem

e

do

do

^ PREFEITURA

●.lo.êniDro, 229 - Centro Bacaoal -MA 65700-000

.?y ::2%0533

i'-

}●
cle'cne



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.»	

Proc. n.° 02040K2024

XRubrica:.

Mjrca igual ou
similar: Portex.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

ULTRASSOM E

JATO
BICARBONATO

. desenvolvido

para

realização dc

pmfiiaxia em
clinicas

consultórios

odontológicos,

utilizado para
jateamento de
hicarbonato de

sódio,

reservatório

removível,

regulagem da
potência
ultrassònica e

volume do fluxo

irrigante, capa

de proteção do
transdutor,

bivolt. Marca

Igual ou Similar:
D700, Garantia

de acordo com

Art, 26 do

Código
Defesa

Consumidor,

DE

a

c

ULTRASSOM E

JATO DE
mCARBONATO

R$Unidade RS 5,247,07 31-482,42661

■e -jL^. (£■'

de

do

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL,

Rápido início e
pronto para usar

qualquer
lugar a qualquer
momento; Para

todos os tipos de
pacientes
Adultos,

crianças e bebês,
Recém-

nascidos; Um

rápido autoteste
automático no

arranque;

Equipado com

turbina potente
esem ruído para

garantir

ventilação	

em

i J

VENTILADOR

PULMONAR

PORTÁTIL

RS 51-656,56 RS 51,656,56Unidade162

L PREFEITURA

,a tA cie'Jovemoro. 229 - Centro Bacacal MA 60700-000

V JC.2t.Q033

\L*

J»



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

PfOC. n.° 020401/2024

Rubrica:

constante

rápida

dissipação
calor;

Dimensões

compactas, peso

leve 6,5 kg, lácil

cie transportar
coni apenas uma

mão; com guia
visual ü sonora

de acordo com

diretrizes

AMA & ERC;

Medição de C02

em tempo real;
li’X4

impermeável &
resistente às

intempéries
pode trabalhar
em ambientes

difíceis; Ecrã

táctil colorido de

no mínimo 7"

com interface

clara e do fácil

utilização,

ampla gama de
modo.s de

ventilação,
Mainstream

EtC02 opcional
com tecnologia

Respironies o
Contração do 02

ajustável de
21% a 100%;

intervalo de

rácio l;E: 1;9

para 9;1; Faixa
de volume

corrente:

2500ml; Válvula

interna PEEP;

Alarme sonoro e

visual para

muitipar<âmetro
s; Longo tempo
de batería;

Proporcionar
uma ventilação

segura, eficaz e
protetma j)ara o

conjunto de

pacientes. Marca
igual ou similar:
Amoul- Garantia

de acordo com

Art. 26 do

as

2-

k PREFEITURA
T

'■ oêUovemDio 229 - Cêniro Bacacal - MA 6Õ700-000v!i;i

●c0

9. Jc2i-0Õ33*



SI
V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n*

Proc, n,° 020401/2024

Rubrica:.

Código
Defesa

Consumidor.

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

APARELHO DE

ELETROESTIM

ULAÇÀO,
neuromuscular

tran.scutâneo,

Tens, Fes e

Russa, 02 canais

saídas

independentes

de amplitudes,
Bivoit

127/220V,

SO/õOHz. Marca

Igual ou Similar
Ibramed.

Garantia

acordo coin Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

r- MAPARELHO DE

ELETROESTIM

ULAÇÀO

R$ 1.055,52 R$ 63.331,2060 Unidade63

de

do

ABOMBA

VÁCUO, baixa
emissiâo

ruídos.

Voltagem de
alimentação

220V, potência
mínima

motor de '/i HP,

consumo de

água 0,4 1/tuin,
pressão de água
I4PSI±2,níveis

de vácuo 500

mm/Hg, peso

aproximado
35kg, medindo

aproximadamen
te 378x375mm.

Capacidade
mínima para 4
consultórios.

Marca igual ou
similar: Gnatus.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

de

do

BOMBAA

VÁCUO
RS 6.235,12 RS 12,470,24Unidade264

do

BOMBA DE

INFUSÀO DE

SERINGA, Tela

LCD; Um display
TFT LCD de 2,8

polegadas, taxa
de fluxo e

BOMBA DE

INFUSÃO DE

SERINGA

RS 7,326,00 RS 36.630,00Unidade565

I

PREFEITURA

■;v.ernDro, 229 - Centro Bacacai - MA 65700-000

0621-0533.. .-fr.rr



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc, n.» 02040112024

4Rubrica:.

voliune estão

dentro de 2%,

compatível com
2ml,seringas

5nil, lOml, 20ml,

30mle50/60ml,

programaçao

ml/h, gotas,

volume/tempo,
alarme,

acessórios

hateria

recarrcgável.

Marca igual ou
similar: MDK

MED. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

de

do

CILINDRO DE

OXIGÊNIO,

Capacidade de
2,9L, material

em alumínio,

carga,sem

diâmetro

alturall,lcm,

42cm, pesa em

torno de 2,4kg

CILINDRO DE

OXIGÊNIO
R$ 1.011,06 R$ 20.221,20Unidade2066

Marcavazio.

Igual ou Similar;
Gasvile.

deGarantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

DERMATOSCO

PIO, portátil,
clínico,

acessórios;

microcâmera

alta resolução,
micro

fluorescente,

componentes:
monitor,

ampliação
imagem em até
lOx, tensão;

220v. Marca

Igual ou Similar;
Missouri.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

rv

DERMATOSCO RS 55,468,f!0t

R$ 2.773,44Unidade2067
PIO

Li

do

A
> PREFEITURA

Sacacai -MA ôõ^Ou-Oüí') *■.

m
J*

:_--G533



^^0 0^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

S’ FIs. n."	

Proc. n-° 020401/2024

KRubrica:

DETECTOR

FETAL, tipo: tie
mesa, ajuste:

ajuste mecânico,
visor

botão

controle,

material:

gabinete
plástico, tipo de
análise: ausculta

bcf.

sanguíneo

placeiita
cordão,

medição: bcf até

cerca 200 bpni,
frequência; até
cerca 2,2 mhz,

componentes:

c/ alto falante,
transdutor,

outros

componentes;

entrada auxiliar,

adicionais: fone

ouvido. Marca

igual ou similar;
Medpej.
Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

digital.
de

fiuxo

e

faixa

DETECTOR

FETAL

.

RS 1.606,00Unidade R$ 48.180,0030 ● «

/b.

de

do

DETECTOR

FETAL

PORTÁTIL,

ajusteajuste:

digital e tela
gráfica, gabinete
plástico, análise;

bcf.ausculta

fluxo sanguíneo

placenta
cordão,

medição: bcf até

cerca 200 bpni,

frequência; até
cerca 2,2 mliz,
fonte

alimentação: à
bateria,

componentes: c,
alto

transdutor,

outros

componentes;
entrada auxiliar.

Marca Igual ou
Similar;

e

faixa
*. !03

DETECTOR

FETAL

PORTÁTIL

o o

18.533,40RS 926,67 RSUnidade2069
>

falante.

MD.

PREFEITURA

22Ç| - Centro racaoai - MA õc’0i.i-'jC'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.°	

Proc.n.° 020401/2024

Rubrica:

Garantia

acordo com Art.

26 do Código dü
Defesa

Consumidor.

do

E1.ETROCARDI

ÓGRAFO ECG

EX 3 EMAI 3

CANAIS 12

DERIV; O ECG

Ecafix é indicado

para

estabelecimento

s assistenciais

de saúde, como

clínicas

hospitais. Possui
monitoração
cardíaca via ECG

cm 1 canal e 7

derivações
automáticas e 5

manuais. Sua

impressora
térmica de alta

resolução

capaz

imprimir em

segundos
resultado do

exame,

impressões
estão

disponíveis no
modo manuai e

automático nas

derivações Dl.
Dll. DIII, aVR,

aVL, aVF e VI.

além do modo

manual para as
derivações V2.
V3, V4. V5 e V6.

O equipamento
é acompanhado
de 1 cabo

paciente e peras
com eletrodos

precordiais.
além de 4

cardíoclips para

e

e

de

0

AsELETROCARDI

ÓGRAFOECG

EX 3 EMAI 3

CANAIS 12

DERIV.

59.179.32RS 9.863.22 RSUnidade670

as

extremidades.

Características;

Módulo

impressão;

Display em LCD
alfanumérico

com

visualização de

de

^ PREFEITURA
: : 229 Cenuc Bacacal - MA 6570Ci-''C!.i

)● 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.»	

Proc, n.» 020401/2024

Rubrica:

data,

frequência
cardíaca

derivação
selecionada;

Proteção contra

descarga
desfibrilador e

eletrocautério;

Batería Interna

recarregável;
Bivolt

Automático;

entrada

para ambulância
(opcional);
níveis de ajuste

de ganho; N2, N

de

12V

3

2N;c

Velocidades de

registro
25mm/s

50mm/s.
Memória

interna

reimpressão do
último exame

função

em

e

com

Via

"cópia''.
Conector

entrada externa,

permitindo
monitorar sinais

de

de outro

equipamento; É
um

equipamento

para cardiologia
completo para
clínicas,

hospitais,
unidades

socorro

demais

estabelecimento

que

de

e

s

denecessitam

um ECC- Marca

igual ou similar:
Eficax. Garantia

de acordo com

Art.

Código
Defesa

Consumidor.

26 do

de

do

ESFIGMOMANO

METRO

ANALÓGJCO,
coluna

mercúrio, uso/

ESFIGMOMANO

METRO

ANALÓGICO

RS 389,33 RS 77.866,00Unidade20071

^ PREFEITURA
ce'JOveniDro 22?- Centro Bacaoai - MA ÔÕ70O-C0G

Telefone 3621-0533
)●



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.”	

Proc. n." 020401/2024

Rubrica:

fixavâii

superfícies, tipo
:dtí braço, faixa

de operação: até
300mmhg,
material

braçadeira

nyion, tipo fecho
veicro,

tamanho adulto.

Marca Igual ou
Similar:

Premium.

da

em

em

deGarantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

ESFIGMOMANÔ

METRO

DIGITAL, de

braço, faixa de

operação de até
SOOmmhg,
matéria

braçadeira em

nylon, tipo fecho
veicro,

adulto. Marca

Igual ou Similar:
Omron. Garantia

de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

da

HSFIGMOMANO

METRO

DIGITAL

RS 79.7ÜU,20R$ 408,76Unidade19S72
em

de

do

ESETGMÜMANO

METRO

HOSPITALAR

COM RODÍZIOS;

Aneróide,

manômetro a

deprova

pressão, altura
ajii.stável, com 5
anos

garantia, inclui
braçadeira
adulta

confeccionada

cm nylon preto
com fecho de

veicro, manguito
e tubo flexível.

Po.ssui

manômetro

analógico
grande,
mostrador

azul

de

7^
ESFIGMOMANO

METRO

HOSPITALAR

COM RODÍZIOS

73.968,00RS 1,232,80 RSUnidade6073

com

na

ecor
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nunieraçao

branca,

escala de 0 a 300

mmHg.
Referência da

braçadeira: M-
00-09.313,

Suporte sobre
rodízios,

pedestal
alumínio

rodízios

plástico.
bi'aça(leli'a
adulta teni as

seguintes
dimensões:

comprimento:

52,8 cm, largura:

com

em

e

em

A

1

14 cm.

circunferência

do braço: de 18
cm a 36 cm. O

tamanho do

manguito é tlc
12x22 cm, e o

tamanho do

rodízio varia de

0,90 m a 1,50 ni.

Marca Igual ou
similar; EMS.

deGarantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

do

ESTETOSCÓPIO

CLINICO,

estrutura

aço inox, tubo
PVC,

auscultador em

aço inox, uso

adulto

pediátrico.
Marca Igual ou
Similar:

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

em

'T' em

ESTETOSCOPI

O CLÍNICO

e
R$ 358,48 RS 71.696,00Unidade20074

Bic,

de

do

FOCO

REFLETOR

AMBULATÓRIA

l„ iluminação

halogênio, haste
flexível, com

corpo metal,

acabamento	

●j

i.

FOCO

REFLETOR

AMBULATÓRIA
23.593,20R$ 589,83 RSUnidade4075

I.

$
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1‘srmtura

pintura
detrostática, cor

branca,

lâmpada
halóguria, tensão
alimentação 220

V, ginecológicü,
com

dupla

opção encaixe,
feixe de luz

intensa

dirigido, altura

ajustável, haste
flexível

cromada, base

com 5 rodízios.

Marca Igual ou
Similar;

Medicate.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

tipo

espelho
face,

e

de

do

I-OTOPOLIMER

IZADOR

OUONTOLÓGIC

O, radiômetro

interno

automático,

usado com fio ou

,sem fio, ponteira
fibra ótica ou

acrílico, plástico
abs, luz led,

elétrica,

temporizador
para

polimerização e
clareamenio: 5,

FOTOPOLIMER

IZADOR

ODONTOLÓGIC
RS 72.142,00RS 1,442,84Unidade5076

2010, e
O

segundos, com

bip a cada 5
segundos e no
final

operação,

protetor ocular.
Marca Igual ou
Similar:

Schuster.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

da

de

do

, PREFEITURA
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MlCROSCOPIO,

estrutura em

aço carbono,
ótica

(CFI):

com

inrmlta

aumentos

padrões de 40X
lOOOX;

Oculares: lOx de

magiiificação
com campo de
20nim (como do

E200),

opção para 15x
com campo de

a

com

12 mm;

Pütenciõmetro

dc luz frontal e

sistema

iluminação 30%
mais eficiente

(mais luzl com
menor potência

passa a

trabalhar com

lentes

colimadora

lly-eye (olho de
mosca, antes só

no E200], Marca

Igual ou Similar:

Opton. Garantia
de acordo com

Art. 26 do

Código
Defesa

Consumidor.

RS 5,044,67 RS 60.536,04de 12 UnidadeMlCROSCOPIO

í-

de

do

RETINOSCOPIO

LÂMPADA

XÈNON,
externo,

características

adicionais:

bateria

recarregável,

cabeça
removível,

tensão

alimentação:
3,5v,

rotação
contínua,

acessórios; filtro

polarização
linear cruzado.

Marca Igual ou
Similar: Riester.

Garantia

acordo com Art.

26 do Código de

foco

RETINOSCOPIO

LAMPADA

XENON

RS 33.383,30RS 3.338,33Unidade1078

I
tipo

de

PREFEITURA
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Rubrica:

Defüsa

Consumidor.

SECADORA DE

AR

COMPRIMIDO,

filtroPré

coalescente

Integrado
Capacidade Vol
mínima 7 bar 60

(pcm) / 1699
(l/min): Pressão
de trabalho 7

[bar) / 101,5

(psi) Pressão
máxima 15 (bar)

/ 217,5 (psi):
Dimensão L x A x

P (mm) 410 X
475 X 600;

Tensão (V) 220;

Potência (W)
600; Fluído de

Refrigeração R
134a;

Temperatura
Entrada (°C) 45;
Conexão de

Entrada Saída

(BSP) %; Peso

Líquido (Kg) 42;
Peso Bruto (Kg)
46,50;

Dimensão Lx A x

P (mm) 410 X
475 X 600; Pré
Filtro

Coalescente Í-U.

Tensâo 220v.

Marca igual ou
similar: Scbiilz.

Garantia de

acordo com Art.

26 do Código de
Defesa

Consumidor.

SECADORA DE

RS 8,376.72 RS 33.506,88Unidade479 AR

COMPRIMIDO

do

RS 8.564.557.10VALOR TOTAL ESTIMADO fR$)

oito milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dez centavos

3.2. Considerando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de R$
8.564.557,10 (oito milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e
cinquentae sete reais e dez centavos).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas licitantes para
formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro
para com o Município de Bacabal/MA.

k PREFEITURA*
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Rubrica:

3.3. O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se
limita a pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes
valores, sob pena de desclassificação da proposta;

3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48,111, da Lei Complementar n.^ 123, de 14 de
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do

objeto, destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte;

3.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n.- 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

3.5.2. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.6. Demais especificações do objeto podem ser obtidos no Estudo Técnico Preliminar -
ETP;

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo.

4. DO FORNECIMENTO

4.1. Condições dos objetos:

4.1.1. Os Equipamentos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal de
Saúde, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) objeto (s) não esteja (am) de
acordo com o especificado;

4.1.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas
na Lei n.® 8.078, de 11/09/1990 -- Código de Defesa do Consumidor
alterações subsequentes;

4.1.3. A empresa fornecedora do bem será responsável pela substituição, troca ou
reposição do objeto porventura entregue com defeito, danificado, ou não
compatível com as especificações do Termo;

e

K
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4Rubrica;,

Na substituição de objeto defeituoso, a reposição será por outro com

especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da
CONTRATANTE, sem custo adicional para a CONTRATANTE;

Caso os objetos fornecidos sejam descontinuados na linha de fabricação,

durante a vigência da garantia, a CONTRATADA deverá manter as condições da
garantia nesta aquisição explicitadas ou providenciar a substituição por outros
modelos disponíveis que executem as mesmas funcionalidades exigidas, sem
ônus adicionais para a CONTRATANTE;

4,1.5.

O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo
de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

4.1.6.

0 recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade
dos objetos fornecidos.

4.1.7.

4.2. Da Garantia e Assistência Técnica dos Equipamentos:

Para os objetos não duráveis, deverão possuir garantia mínima de 30 (trinta)
dias, a contar do recebimento definitivo;

4.2.1,

Para os objetos duráveis, deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa)
dias, a contar do recebimento definitivo;

4,2.2.

No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos Equipamentos
fornecidos deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA. Nesses
casos, os Equipamentos componentes ou peças deverão ser substituídos por
novos e originais,sem ônus para a CONTRATANTE;

4.2.3.

Sempre que realizado o Suporte de Garantia Técnica, deverão ser apresentados
relatórioscom informaçõessobre os serviçosexecutados,sobre anormalidades
e falhas eventualmente observadas nos Equipamentos;

4.2.4.

No decorrer da garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio
transporte e guarda dos Equipamentos, quando retirado para conserto em

oficina especializada;

4.2.5.

com

A garantia do serviço ou de peças substituídas nos Equipamentos será de no
mínimo 12 (doze) meses, contados da data de recebimento dos Equipamentos
consertado;

4.2.6.

A CONTRATADA deverá realizar assistência técnica gratuita nos Equipamentos

até o final da garantia;

4.2.7.

4
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X
V.

Rubrica:

4.2.8. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da
abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em

48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade ,

reconhecida pela CONTRATANTE;

4.2.9. O prazo máximo para a substituição dos objetos ou conserto dos serviços

executados, que não atenderem item 3 deste Termo de Referência, será de 10

(dez) dias úteis, contados da data de recebimento pela CONTRATADA de ofício
solicitando reparação de irregularidades enviado pela CONTRATANTE;

4.2.10.Decorrido esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as

penalidades legais cabíveis;

4.2.11. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o
prazo de até 10 (dez) dias úteis acima citado será computado para fins de
apuração de eventual aplicação de multa moratória.

5. DO FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos objetos será realizado através de Ordem de Fornecimento e/ou

Instrumento Equivalente emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão
todas as informações necessárias para o cumprimento do contrato;

5.2. Prazo de Entrega dos objetos será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir
da notificação ou Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente emitida pela
Secretaria Requisitante;

5.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,
decorrentes da entrega dos objetos;

5.4. Somente serão recebidos os objetos na sua totalidade da Ordem de Fornecimento ou

Instrumento Equivalente;

5.5. Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante, a qual caberá o
direitode recusar,caso o(s) objeto(s) não esteja(am)de acordo com o especificado;

5.6. Em caso de não aceitação do(s) objeto(s), fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo(s)
e a substituí-io(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser
expedida pela CONTRATANTE, sob pena de incidência nas sanções;

5.7. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas, sendo que a inobservânciadesta condição implicará recusa com a
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021;

PREFEITURA
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Rubrica:

5.8. A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela

CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

5.8.1. Recebimento PROViSORlO:

5.8.1.1. De posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma
via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para

verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e

outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo
para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do objeto, ou
aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo.

Recebimento DEFINITIVO:5.8.2.

5.8.2.1. Após recebimento provisório, verificação da integridade e realização
de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos

exatos termos deste objeto e da proposta vencedora, será efetivado o
recebimento definitivo.

5.9. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o
fornecimento dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar previamente a
Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e
sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da CONTRATADA, a Secretaria
Requisitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo
estabelecido:

5,10. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da
CONTRATADA:

5.11. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica
do objeto fora de linha ou superior;

5.12. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação de penalidades;

5.13. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade
com o contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, sem prejuízo das sanções
previstas;

X
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5.14, Os objetos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante, em
conformidade com a Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, de datas e

quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal;

5.15. Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021 e
demais legislações pertinentes.

DA PROPOSTA DE PREÇOS6.

As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no item
3 deste Termo de Referência;

6.1.

O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "menor preco por item",
objetivando a melhor contratação para o Município de Bacabal;

A Proposta de Preços deverá conter descrição completa do objeto da presente licitação,
com indicação dos itens (cotados), em especial a Marca/Modelo do objeto, em
conformidade com as especificações deste Termo de Referência;

Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com a execução do objeto deste Termo de Referência:

Prazo de validade da Proposta de Preço não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública;

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia;

Critério de aceitabilidade dos Preços:

6.7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);

6.7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a virgula (*,xx);

6.7.3, O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

6.7.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

6.7.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não

6.6,

6.7.

ou
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sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os
produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

7.1. Licitação com itens Reservados e Exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas
de Pequeno Porte (EPP) e de Ampla Concorrência:

A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.- 123/2006, observando-se a
ressalva de que somente poderão participar as Microempresas ÍME) ou Empresas
de Pequeno Porte ÍEPPV conforme estabelece a Lei Complementar ii.Q 126/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n.- 147/2014. cm seu artigo 48°. inciso III.
Em não liavendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínimo, 03 (três],
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pelas
LCs 123/2006 e 147/2014.

7.2.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO8.

Os participantes da contrataçao para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação
ou sociedade anônima); e

8.1.1.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado
da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI; ou

8.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. De acordo com a Lei n.- 10.406/2002 (Novo Código

Civil Brasileiro); ou

suas
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8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência: ou

8.1.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de prova da indicação dos seus administradores; ou

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociai em vigor,

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.-
5.764, de 1971; ou

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

8.1.1,8.

8.1.2. Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas -
CNP| ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos

e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conforme Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014,

emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante;

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva coni efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
da sede ou domicílio do licitante;

V.
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8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal

e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido

pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

8.1.2.7, Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por
Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60
(sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; e

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,
devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento
do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comerciai.

8.1.4.Para Qualificação Técnica:

8.1.4.1. A qualificação técnica da CONTRATADA será aferida mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica
de direito Público ou Privado, que comprovem aptidão para a

sendo admitido(s)
itens.

prestação do fornecimento proposto, não
atestado(s) genérico(s) sem especificar os
certidão(Ões)/atestado(s) deverá(âo) ser apresentado(s) em papel
timbrado da entidade, em conformidade com o artigo 42, II, Lei

A(s)

Federal n.s 14.133, de 2021;
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8.I.4.2. Alvará Sanitário e/ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, no

que couber, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde

Estadual ou Municipal, da sede do licitante.

8.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Comissão Permanente de
Licitação, mediante conferência com os originais. Referidas cópias deverão ser
apresentadas de forma perfeitamente legíveis;

8,3. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará

inabilitaçãü da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para
completnentação da documentação exigida para a habilitação;

8.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número
do CNP) e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

9. MODALIDADE DE LICITAÇAO

9.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de
Preços com validade de 12 (doze) meses.

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

10.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,
fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

10.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c
gerenciamentoda Ata de Registrode Preços - ARP;

10,4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

10,5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;
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10.6. Após O encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva;

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

10.11. O registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação de Cadastro de
Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Art. 105, § 3^ e § 6^ do Decreto Municipal n.Q 882, de
setembro de 2023;

10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registrocanceladonas hipótesesprevistas no Art. 105, § 3^ e § 6-
do DecretoMunicipaln.^ 882, de setembrode 2023;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.^ 882, de setembro de
2023 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas no Art. 105, § 3'-’, § 6*-^ e § 7^ do Decreto Municipal n.^ 882, de
setembro de 2023;

10.15. O anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;
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10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Art. 105 do Decreto Municipal n.- 882, de setembro
de 2023:

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado:

10,17.1.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

10,17.2.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva:

10.17.3.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações.

10.17.4.

10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.-
14.133, de abril de 2021 e Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023;

10.18.1.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

10.18.2.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento] dos
quantitativosdos itens do instrumentoconvocatórioe registrados na ata de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
conforme Art. 111°,§ 1° do Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023;

10.18.3.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

10.18.4.
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de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme Art,

111°, § 2° do Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023;

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.- 11.488, de 2007,

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações

já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais] (Acórdão TCU n^ 2957/2011 - Plenário);

10.18.5.

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualinente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador;

10.18.6.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 111° do Decreto Municipal n.- 882,
de setembro de 2023;

10.18.7.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.8.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
liberação de Adesão dos itens do(s] licitante(s) pertencente ao Cadastro de
Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s), conforme

Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023.

10.18.9.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
Bacabal/MA;

10.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de
Contrato Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive
as especificadas no Termo de Referência;

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital;

X
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10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

11. DO CATALOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

12. VISTORIA TÉCNICA

12.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

13. DA ADIUDICAÇAO

13.1. Adjudicação por item.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora ou outros instrumentos hábeis;

14.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação

de contratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada

solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado

a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP

16. DACONTRATAÇAO

16.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal

de Bacabal/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe

facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

16.2. A contratação com a[s) empresa[s) detentora do objeto(s)/ serviço(s) ora

registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, será feita por
intermédio de CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:
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16.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da
Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021.

16.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas

constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,

independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro dc
Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

16.3. 0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo[s] desta Ata de Registro de
Preços - ARP poderá(ào) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

16.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e
seus anexos.

16.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021, a

administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de Preços,

para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da convocação:

16.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de
abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

16.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial
desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato,

além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de abril de
2021 e no edital desta licitação:

16.7. Aplicar-se-à ao contrato firmado os mandamentos cia Lei Federal n.- 14.133, de abril
de 2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado;
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16.8. Os termos do contrato vincular-se-ao estritamente às regras deste instrumento e de
seus anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

16.9. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,

deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no prazo máximo cie 05

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento;

16.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação

exigidas no certame;

16.11. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão

convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à

aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma

forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Compete à CONTRATANTE:

17.1.1. Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

17.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão,

especialmente designado pela Secretaria Requisitante;

17.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora
das especificações do Edital;

17.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do[s) objeto(s) adquirido[s);

17.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

17.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

17.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa

proceder à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de
Referência;

17.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada

e solicitar expressamente sua substituição;
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17.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na

legislação vigente;

17.1.XO. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)
fornecimento(s) do(s} objeto(s) ora lidtado(s);

17.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;

17.1.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

17.1.13. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega do(s] objeto(s],

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

irregularidades observadas:

17.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no
Contrato:

17.1.15. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Art. 117 da Lei
Federal n.- 14.133, de abril de 2021.

17.1.16. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde
se fizerem necessários.

17.2. Compete à CONTRATADA;

17.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o[s)

objeto(s] que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE;

17.2,2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas
estabelecidas em lei;

17.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar;

17.2.4. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a

que estiver sujeita;

17.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e

qualificação exigidas:
%
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17.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato:

17.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao

CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam

prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados:

17.2.8. Procedera entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e

da sua Proposta Comercial:

17.2.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do(s] objeto(s), é de total responsabilidade da proponente;

17.2.10. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam
as especificações solicitadas:

17.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do

material, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos:

17.2.12. Manter inalterados os preços e condições propostas:

17.2.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes

e demais encargos que venham incidir na entrega do[s) objeto(s):

17.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do(s) objeCo(s), de modo idêntico

àquelas constantes do(s) objeto(s);

17.2.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

17.2.16. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do(s) objeto(s),

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento:

17.2.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação:

X

PREFEITURA

entreÍ.C -k A ÍM

● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n,«	

Proc. n.° 020401/2024

Rubrica;.

17.2.18. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

17.2.19. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei:

17.2.20. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

18. DASUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

19. ALTERAÇAO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original.

19.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

19.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do contrato.

21. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇAO

21.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE
nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da

execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.

21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis;
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21.3. 0(a] gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador[a] de Despesas,
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanliamento, controle e

fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a
execução contratual;

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

21.5. O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE
que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

21.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA;

21.5.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
e

21.5.3. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

21.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis.

22. DO PAGAMENTO

22.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

22.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

22.1.2. Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

22.1.3. Nota Fiscal;

22.1.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo;

22.1.5. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim
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como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros

conforme Portaria PGFN/RFB ii^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante:

22,1,6.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante;

22.1.7.

22.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.

22.1.9.

22.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5-
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante,

acompanhada dos documentos acima elencados.

22.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento
nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com

os registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo

que no caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para

liquidação.

23. DAS SANÇÕES

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021

a CONTRATADA que:

23.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

23.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;
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23.1.3. Fraudar na execução do contrato;

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.5. Cometer fraude fiscal;

23.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e ci'iminal.

às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

23.1.6.1.

Multa moratória de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

23,1.6.2.

Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto:

23,1.6.3.

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional
à obrigação inadimplida;

23.1.6.4.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município
de Bacabal/MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

23.1.6.5.

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacabal/MA
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

23.1.6.6.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

23.1.6.7.

CONTRATADA ressarcir a

23.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156,111 e IV da L Lei Federal n.- 14.133,
de abril de 2021, as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.2.1.

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;23.2.2.

k PREFEITURA
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23.2.3. DemonstrcMn não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

23.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
14.133, de abril de 2021.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.2.5.

24. DO REAJUSTE

24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

24.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (uni)

ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam tais índices

será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

24.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

24.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre;

24.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;

24.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

24.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo;

24.7. O reajuste será realizado por apostiíamento. X
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25. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

25.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021.

26. DA PUBLICAÇÃO

26.1. 0(s) contrato(s) decorrente(s) desse[s] processo será(ão) publicado(s) no Diário

Oficial do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.- 14.133, de abril

de 2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Outras condições específicas:

27.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o

fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que

representa a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem

este último deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria

Requisitante;

27.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de

acréscimo de preços.

28. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

28.1. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra

quaisquer defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporte e descarga no

local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamente, os que

forem considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos ou

apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado;

28.2. Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.- 31 da Lei Federal n'^

8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor] que diz: "A oferta e

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, clai'as,

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados,

bem como sobre os riscos que apresentam à Educação e segurança dos consumidores.

29. DA PESQUISA DE MERCADO
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29.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA
N.9 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, no qual, através de análise dos orçamentos

recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de Mercado.

Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do padrão", seja por
patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela descrita neste

Termo de Referência;

29.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a
ser identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou

demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão", o preço deve ser excluído e

substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acói'dão

2.943/2014-Plenário: "Não se deve considerar, para ifns de elaboração do mapa de
cotações, as informações relativas o empresas cujos preços revelem-se evidentemente

fora da média de Mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e,
consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item licitado".

i
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.a XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ _/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRH A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.a

XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.^ XXXXXXXX, neste ato

representado pelo[a] Secretarío(a3 Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portadorfa) do CPF n.-
XXXXXX e RG n.- XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.- XXXXX,

.sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. 1. n° XXXX,

a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n.2 X-X/20XX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXX, com fundamento na Lei

Federal n.- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 883, de 01 de

setembro de 2023, Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n." 1.384/2019,

aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.- 11.462, de 2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por abjeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO
n.2 X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante
e inseparável deste edital.

1.1

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

)LXXXXXXXXXX
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

0 Termo de Referência:1.3.1

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO:

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, iiidependentemente de transcrição, o Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO n.e X-X/20XX e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n.e XYX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas
disposições expressas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores

e pelos preceitos de direito público.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias úteis, após o recebimento
da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela

"Secretaria Municipal";

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX

(...extenso...);

4.1

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2

0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado:4.3

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.4
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CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir
do efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da

nota fiscal devidamente atestada pelo(a) "Secretaria Municipal'', acompanhada das
certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais

e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições

previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de

outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio
do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da
sede ou domicílio do licitante:

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,

expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame:

g) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

PREFEITURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.°	

Proc. n.° 020401/2024

4Rubrica:

Nenhum pagamento será efetuado à CONTE2ATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou

correção monetária;

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à

plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao
mesmo, concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,

enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

5.3

5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo tie 12
(doze) meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio
econômico e financeiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

mantido pelo Instittito Brasileii'o de Geografia e Estatística ● IBGE e só incidirá

sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação,

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1

desta cláusula.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido

à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.^ X-X/20XX, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

X
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CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n,- 92, IV, VII e XVilI,
da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

7.1

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou

supressões, conforme previsto no artigo n.- 125- da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente, o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato cori-erão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

11.1

GESTAO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

11.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência
até XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos n.2 106 e 107 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Estar formaimente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço:

12.1.4 Maja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;12.3

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.4

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

12.6

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇAO

A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e

acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato,
fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases,

competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade;

13.1

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do
contrato, determinando as providências necessárias pai-a a correção das
falhas ou defeitos observados;

V.
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13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a

execução do serviço:

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão
contratual;

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade
da execução do contrato:

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos

fornecimentos já efetuados, emitindo a competente habilitação para o

recebimento de pagamentos;

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a

execução do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciária s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às

disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso
fortuito ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto

do presente contrato:

14.1

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer

evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua

ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1;

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais

de fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de

15.1
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registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.- 8.078, de 1990 [Código

de Defesa do Consumidor], e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos artigos n.- 124 e
seguintes da Lei Federai n.-14.133, de 2021;

19.1

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

19.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

19.3

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na

Cláusula Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do

referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) niês,

conforme artigo n.- 132 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

19.4
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Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n."
136 da Lei Federai n.- 14.133, de 2021.

CLAUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

A CONTRATADA obriga-se a:20.1

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimento do

objeto constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira,

respondendo diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

20.1.2 Os danos e prejuízos serão res.sarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a

entregar a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma

quantidade contratada;

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato,

em conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte

integrante deste instrumento;

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

A CONTRATANTE obriga-se a:20.2

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao

previsto no Edital;

20.2.2 Aplicaras penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o

fiel cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

pagamento;
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20.2.4 Coimmicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao

contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem
ônus a CONTRATANTE;

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao[s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

CONTRATUAL

DA RESCISÃO E EXTINÇÃO

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

21.1

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;21.1.1

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicia! ou

extrajudicial:

21.1.2

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato;

21.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica

assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do

produto já pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder

o contrato a quem entender, independentemente de qualquer consulta ou
interferência da CONTRATADA:

21.2

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes
da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes;

21.3

X
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O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

21.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.-137 da Lei

Federal n.-14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa;

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.-138 e 139 da Lei Federal
11.2 14.133, de 2021;

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.5.2.1

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialniente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme artigo n.2 131, caput, da Lei Federal 11.2 14.133, de
2Ü21.

21.7

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e 0 não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das
penalidades cabíveis

21.8
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O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:21.11

21.11.1 A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria, conforme artigo n.- 121, § 3-, l,e artigo n.-139, III, b, da Lei Federal
n.^ 14.133, de 2021;

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinzej dias, o contratante poderá efetuar o pagamento

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido
ao contratado, conforme artigo n.- 121, §3-, inciso 11, da Lei Federal n.- 14.133, de
2021;

21.12

O contratante poderá ainda:21,13

21.13.1 Nos casos de obrigação cie pagamento de multa pelo contratado, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.^ 139,111, "c", da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do artigo n.- 139, IV, da Lei Federal
n.- 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
contratado decorrentes do contrato.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme artigo n.-14, inciso IV, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprira Lei n.- 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD], quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa;

22.1

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.- 6-
da LGPD:

22.2

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos dc suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;

22.4

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.s 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los. com exceção das hipóteses do artigo n.s 16 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações;

22.5

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.6

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância;

22.7

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados;

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se pi-oponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, artigo n.s 37), com cada acesso, data, horário e registro da

22.10
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finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos:

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.11

Os contratos e convênios de que trata o artigo n.- 26, § 1-, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

22.12

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, o

contratado que:

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.s 5- da Lei n.2 12.846, de 1- de agosto
de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

23.2

\
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23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, conforme artigo n.- 156, §2-, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021);

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo

n.3 156, § 4Í-’, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave, conforme artigo n.- 156, §5-, da Lei Federal n.-
14.133, de 2021.

23.2.4 Multa:

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

15% (quinze por cento);

23.2.4.1

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 18% (dezoito por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia;

23.2.4.2

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.2.4.3

0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso 1 do artigo n.- 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

23.2.4.4

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme

artigo n.í-’ 156. §9^, da Lei Federal 14.133, de 2021;

23.3

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.- 156, §7-, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

23.4

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme
artigo n.^ 157, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

PREFEITURA
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23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.-156, §8-, da Lei Federal
n.2 14.133, de 2021;

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo n.- 158 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar:

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.- 156, §1-, da Lei
Federal n.e 14.133, de 2021:

23.6

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.-14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.- 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (artigo n.2 159);

23.7

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório.

23.8
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n,-
160, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze] dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo
n.- 161, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

23.9

As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.10

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME n.- 26, de 13 de abril de 2022.

23.11

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP], na forma prevista no artigo n.- 94 da Lei Federal
n.-14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
artigo 8'-^, §2^ da Lei n.^ 12.527, de 2011, c/c artigo n.^ 7^, §3°, inciso V, do
Decreto n,- 7.724, de 2012.

24.1

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para

os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.1

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus

documentos têm validade para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não

podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,
para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto:

25.3

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação

25.4
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oLi renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo

ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.5

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à

correta execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.6

Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e
seus anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de
Referência.

25.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as

questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRA TADA

k PREFEITURA
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX

Pelo presente insti-iimento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo(a) XXXX[a) o Sr(a). XXXXXXXX, nomeado através da
Portaria n.- XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para
atendera demanda da(s) Secretaria[s} Municipal[is) do Município de Bacabal considerando

0 julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® X-X/20XX-SRP, para
REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva

homologação, resolve registrar os preços da[s) empresa(s] signatária(s], vencedora abaixo

identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições

previstas no instiamiento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal n.® 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023, Lei
Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, aplicando- se subsidiariamente
as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.® XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.C n.® XXXX
XX-XX e o CPF n.® XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
no Lei Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 de
setembro de 2023, Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019,

aplicando- se subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acordo com as

k PREFEITURA



■iSeí¥-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.“ 020401/2024

Rubrica:

especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-
X/20XX-SRP, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentada pela empresa licitante classificada em 1- (primeiro)
lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.- XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições
de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o artigo 95 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,

observado o Decreto Municipal n.- 883, de 2023, Decreto Federal n.- 11.462, de 2023

e artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que;

2.4.2.
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.1.

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

2.5. 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de
Reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n." 14.133, de 2021;

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.9.1.

2.10.A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas ])elo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.

2.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. ü gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS

PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta
Ata de Registro de Preços;

4.1.

4.2. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão
Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo no mercado;
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4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

4.5.1.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da
Lei Federal n.‘- 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes que tiveram seu registro cancelado;

5.1.2.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

5.1.4.
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diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado n

disposto no artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

Inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas:

5.2.1.

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n." 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 2.7;

5.2.3.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item

8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa;

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,

0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021.

5.2.6.

CLAUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS
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6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante,

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termo de
Referência (ANEXO I) do Edital.

CLAUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas peto órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do

Decreto Municipal n.- 883/2023;

7.4.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados;

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições

nela estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento

7.7.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

PREFEITURA
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8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto

Municipal n.- 883, de 2023 e Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não

houver sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas

registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em

razão de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente

deste registro;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas

pelos Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando
estar impossibilitado de cumpriras exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa;

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n.- 883, de 2023 e Decreto Federal n.- 11.462, de 2023.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir dela;
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8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.1.1.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.3.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1,2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.- 14.133, de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

10.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade

de gerenciamento.
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10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa

dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde

não estará sujeita ao limite previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do artigo 23 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da

legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços
- ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.^ X-X/20XX-SRP e seus anexos

e as propostas das empresas registradas:

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

Complementar n.- 123/2006, Lei Municipal
subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023;

1.384/2019, aplicando- se,n.^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das pi-opostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.s 883, de 01 de
setembro de 2023 e Decreto Federa! n.^ 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO I - RELAÇAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.- XXX/XXXX.
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município

de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP,

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESAfS) DETENTORA(S)

EMPRESA:

Telefone/Fax: (DDD)CNPJ:

Endereço: E-mail:

QUADRO 2 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVA(S)

EMPRESA: XXX sob CNPJ n.^ XXX

QUADRO 3 - OBIETOfS) REGISTRADOfS)

(NOME DA EMPRESAI

VALOR
QUANTDISCRIMINAÇÃO UND MARCAITEM

UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicítante»
Responsável Legol pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
\
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. <<xx» «sigla do órgão»
«Local e data>>

Ao llnu). Senlior

XXXXX

xxxxxx

Assunto; Adesão ã Ata de Registro de Preços n.« e ano >>

Presado(a) Scnhor(a),

O/A <<Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em

aderirá << identificação da ARP ». oriunda do Processo Licitatório « n® e origem >>, na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n® do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro dc Preços »,
conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »:

fNOME DA EMPRESAI

VALOR
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

1, l’ara maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificaç<ãoda ARP
>>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:

<<Nome do Órgão ou Entidade, CNP| e endereço »
<< Nome do Titular, CPK e cargo »

a.

b.

Atenciosamente,

Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
« Carimbo com identificação do cargo >>

RG e/ouCPF

«

<< »

PREFEITURA
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.9 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

(nome da empresa)	

seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
e de CPF ti.e	

^ representada por

portador(a) da Carteira de Identidade n.-

, DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a

integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-,
da Lei Federal n-14,133, de 2021.

, inscrita no CNPJ n.^.A

( ], de de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis.n.°	

Proc. n.» 020401/2024

Rubrica:.

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n s 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

[nome da empresa)	

seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
e de CPF n.^	

representada porinscrita no CNPJ n.°.

portador(a) da Carteira de Identidade n.-

, DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos

celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),

conforme disposto no Art. 4-, § 2-, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

A

( )- de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.”	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica;

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO Vll

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ao

ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARACAO CONSOLIDADA

ReF.: Pregão Eletrônico n.® Ü06/2024-SRP

Prezado(a} Senlior(a),

(nome da empresa]	
(cargo) o(a) Sr.(a]

e de CPF n.‘-’ ;

^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de

A

representada por seu/sua
Identidade n.

DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7-, XXXlll da
Constituição.

1.

Ressalva; emprega menor, a paitir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo

3° da Lei Complementar n.-123, de 14 de dezembro de 2006.

11,

DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.^ 006/2024-SRP, estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, i, Lei Federal n.- 14,133, de 2021.

111,

DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo
63^ IV, Lei Federal n.^’ 14.133, de 2021.

1\’.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Proc. n.° 02040112024

Rubrica:

DECLARA, sob as penas da Lei. nos termos do artigo 67-, inciso VI, da Lei Federal n.-
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

\'I. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente.

\ II. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

( ) Simples Nacional;

( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;

( ) Outro:	

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:\111.

( ) Microempreendedor Individual (ME!];

[ ) Microempresa (ME];

( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP):

( ) Cooperativa (COOP], somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4-\

inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da

presente declaração.

I,\.

( ) de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

PREPEITURA



o>vüoaç. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc.n.° 020401/2024

Rubrica;,
O

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020401/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edita! de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 006/2024-

SRP, possui 236 (duzentos e trinta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente
oi'denadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 13 de junho de 2024.

y

EIRA DA CONCEITOFRAN

Equipei Planejamento da PMB
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